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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 274, de 13 de julho de 
2011, que outorga permissão a Casulo FM Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itiruçu, 
Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 1 3 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

:.4';,;.0.'"" . , ---~, 
TVR 

~17/2013 I 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, das permissões outorgadas às 
entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria nQ 259, de 7 de julho de2011- Márcio Freitas Comunicação Ltda., 
no município de Ipaba ~ MG; 

2 - Portaria nQ 272, de 13 de julho de 2011 - Lukashik & Kamphorst Ltda., no 
município de Entre-Ijuís - RS; 

3 - Portaria nQ 274, de 13 de julho de 2011 Casulo FM Ltda., no município de 
Itiruçu - BA; 

4 - Portaria nQ 276, de 13 de julho de 2011 - Super Difusora AM Ltda., no 
município de Angatuba - SP; 

5 - Portaria nQ 308, de 1Q de agosto de 2011 - SJB Sistemas de Comunicações 
Ltda., no município de Cantagalo - RJ; 

6 - Portaria nQ 309, de 1Q de agosto de 2011 - Sistema Adonai de Comunicação 
Ltda., no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

7 - Portaria nQ 310, de 1Q de agosto de 2011 - Rádio Belo Vale Ltda., no 
município de Belo Vale - MG; 

8 - Portaria nQ 350, de 17 de agosto de 2011 - Empresa de Radidifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Marapanim (Marudá) - PA; 

9 - Portaria nQ 352, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Matinhos - PR; 

10- Portaria nQ 353, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Matelâlldia - PR; 

11 - Portaria nQ 354, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
. município de Missal - PR; 

12 - Portaria nQ 356, de 17 de agosto de 2011 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Barbacena - MG; 

13 - Portaria nQ 357, de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltda., no 
município de Tlicinca - MG; 

14 - Portaria d1 361. dc 17 de agosto de 2011 - Som da IlhH Cotnérdo e 
Produções Ltda-ME, no município de Barra do Turvo - SP; 
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15 - Portaria nQ 362, de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltda., no 
município de Ouro este - SP; 

16 - Portaria nQ 400, de 12 de setembro de 2011 - TV Pioneira de Mogi das 
Cruzes Ltda., no município de Londrina - PR; 

17 - Portaria nQ 402, de 12 de setembro de 2011 - TV Mucuripe Ltda., no 
município de Barbalha - CE; 

18 - Portaria d~ 452, de 13 de outubro de 2011 - Regional Radiodifusão Ltda., 
no município de Pompéu - MG; 

19 - Portaria nQ 453, de 13 ~e outubro de 2011 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Ubá - MG; 

20 - Portaria nQ 457, de 13 de outubro de 2011 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Carangola - MG; 

21 - Portaria nQ 533, de 6 de dezembro de 2011 - LTP Comunicação Ltda., no 
município de Votuporanga - SP; 

22 - Portaria nQ 534, de 6 de dezembro de 2011 - Cable-Link Operadora de 
Sinais de TV a Cabo Ltda., no município de Taubaté - SP; 

23 - Portaria nQ 535, de 6 de dezembro de 2011 Cabo TV Paulista Ltda., no 
município de Recife - PE; 

24 - Portaria nQ 538, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Canno Ltda., no 
município de Carmo do Paranaíba - MG; 

25 - Portaria nQ 539, de 6 de dezembro de 2011 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Xavantina - MT; 

26 - Portaria nQ 541, de 6 de dezembro de 2011 - Rocco Júnior e Rocco Ltda.­
ME, no município de Florestópolis - PR; 

27 - Portaria nQ 542, de 6 de dezembro de 2011 - Fundação João XXIII, no 
município de Penha - SC; e 

28 - Portaria nQ 239, de 30 de abril de 2012 - Ocan Comunicação Digital SE 
Ltda., no município de São Bento - MA. 

Brasília, 8 de a b.r i. 1 de 2013. 
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EM n.!!. 636/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 083/2001-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Itiruçu, Estado da Bahia. 

2. \ A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 19f7, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho \de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Casul!LE..lYLJAga. 
(Processo nº 53640.000187/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 11 de março de 2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma 
da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
I' 
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PUBLICADO NO DIARIO 
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ANO!~~~::'~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 274 ,DE 13 DE JULHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em confonnidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53640.000187/2002, Concorrência nº 083/2001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à CASULO FM L TDA. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no Município de Itiruçu, Estado da Bahia. 

--'---.-

Parágrafo único. A pemlissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
TelecomlU1icações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 8.1iigo 223, § 3º, da Constituição. 

Ali. 3º Esta POli8.1·ia entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~ tL-L-.~ 
PAULO BERNARDO SILV~ 
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CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PARTICIPANTE 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

DELEGACIA DO Me NO ESTADO DA BAHIA 

CONCORRÊNCIA - 083/2001-SSRlMC 

CGC: 04. t;4. ~. '>~)-/ 0'00.1.- ::> 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia do Me do Estado. d,a Bahia 

Concorrência 083/2001- SSR / MC 
Dados das Proponentes 

Nome Completo da Proponente: 

1 : 

2: 

:.,J 3: 

CA 5> V I O E.4 L.·t ~,:) . 

Nome Completo do Representante Legal ou 
Procurador da Proponente e de seus eventuais 

b n t I d su S I U os, pe a or em: 
I 

M J\ v..-\: A AG-AVln lJ&llrA. 

.-
-

Doc. de Identidade 

Assinalar com X, na lista abaixo, as áreas pretendidas 

ENTRE RIOS 

IBIRAPITANGA 

IPUPIARA 

.~ 



CASULO FM LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 04.948.597/0001-51, com 
sede à Av. Praia de Itapoan, quadra A17, lota 2, Ed. Empresarial Vilas, sala 
203, Lauro de FreitasIBA, CEP: 42.700-000, nomeia e constitui sua bastante 
procuradora Marta Araújo Veiga, brasileira, solteira, Técnica em Estatística, 
residente à Av. D. João VI, 467, Brotas, SalvadorlBA, RG. 0338499008-
SSPIBA, CPF.: 615.497.465-53, a quem outorga poderes para representá-la 
em todos os atos da Concorrência n° 083/2001-SSRlMC, promovida pelo 
Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica, e Proposta de Preço pela Outorga, passar 
recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença 
e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos 
autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato. 

I 
I 
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SUB ÍNDICE 

I-HABILITAÇÃO 

1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Ll.l - CONTRATO SOCIAL 

Ll.2 - DECLARAÇÃO MODELO ANEXO fi 

Ll.3 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE RG. DOS COTISTAS 

Ll.4 - CERTIDÕES DOS CARTÓRIOS DISTRIBUIDORES, CIVIS, 
CRIMINAIS E DO DE PROTESTOS DE TÍTULOS. 

Ll.5 - CERTIDÃO FORNECIDA PELA JUSTIÇA ELEITORAL. 



CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR COTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMI f:\DA 

CASULO FM LTDA. 

\ ÁL VARO MARTINS SANTO(braSileiro, maior, casado. com ciantc, 

natural de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia,_r.e-s.i,clentê-eãõmic
ilin'Ei.~ 

rua Hermam Nesser, 308 - ltaigara, cidade d~vador, Estado da Bah~t0 
I 

Cep.: 41.840.010, portador da Cédula de IdentialTde--R"tJ""~95ô2-t. 
I 

expedida pela SS.PIBA e inscrito no CPF sob o n.O 022.760.625-68; 
I 

A' LVARO ""A/R' TINS SANTOS JU' N/IOR b '1' . I' ~'1-~1;;; 1

1

,111 

/,Vl 
, rasl eIro, maIOr. so telro, .,+<!;.-.... tj'.,;;.: .. 

comercianté~ natural de Salvador, Estado da Bahia, reS.i.Q. ente e_d-0.rn-i-e+I+a . .rIO á .. 'f.;..~.!i-~$:"SÁ . 
.. , ...... "..-'- ~ " -s:~1 ~, " 

rua Hermam Nesser, 308 - Itaig~ra, cidade de:<..~alva:dor, ,Estado da ~~~ .c;j ~,,-y. 2/':;' /) 

Cep.: 41.840.0 I O, portador da Cedula de Identlda~de--~52-
05, ":r:';"~00"O .-f'}' I 

expedida pela SSP/BA e inscrito no CPF sob o n.o 940.684.885-68; resolvem 4..>.\{':.'J .~. ;r/" I 

entre si e namelho: ,forma ~e ,direito, a constit~ição de ~ma Sociedad: ~~.~~~~~c.f..; ,." / I 

Cota~ de ResponsabilIdade LImItada que se regera pelas clausulas e condlç~,'-((.".,«:. ~~ . .I)' 
I 

seguintes: 
/~;~\:, !«( . n 

CLÁUSULA I - ArSociedade terá como denominação Social: CASULO FM ~1j,r-'/' ~, .. ' 

~:::~UL (O objetivo social será executar e explorar Serviços de ./ 

RaQiOdifUSt.!~-base comercial, mediante concessão ou pem1issão que lhe 

venha ser outorgada por atos dos poderes públicos, com observância na 

produção e programação dos seus serviços ás finalidades educativas, artísticas. 

culturais, jornalísticas e informativas, de conformidade com legislação 

referente e aplicável ao serviço. 
f/ / 

PARÁGRAFO PRIMEIRO-A Soc,~~sJ,e t~! . .:ua sede à Av. Praia de Itapoã, :,; .. 

Muni~íPio ~uro ~~~~~~a~)
 . I) " 

PARAGRAFO SEGUNDO - FIca eleIto o Foro da CIdade de Lauro 'e \~ i 

Freitas/BA, para dirimir quaisquer div,ergências surgidas entre sócios, que., \\ ' 

renunciam a qualquer outro, por mais pn' egiado que seja. 0L./.~: 

~\\~ )JJ I 

da para vigorar por prnzo í<~\~~/' 
CLÁUSULA UI - A Sociedade é constl 

indeterminado. 

/;; ~~ 

~:':";~:õMõãiHGiNAL ÓU I Pill~:j (, 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando e se neces ário a di ',sWiê~-ade !.W 
:-t:njn.tl\l.,",u'OI..· 

'I \j)J 

os dispositivos da Lei pertinente serão observa 
I ~ 

l"f 
í~ 
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CLÁUSULA IV - A Sociedade se compromete, por seus sócios, se invcst'l..loI'!-­

na qualidade de Concessionária ou Penniss;o.1&ri<l <10 ~I!rvi.; , oe 

Radiodifusão, a não efetuar qualquer alteração n-!s~e C'ont.ato ~oci , ílMÇ/BA 

proceder transferência de cotas, sem que tenha sido prévia, plena e lega m'Fl!~ 00 

autorizado pelo Poder Concedente. 
--

CLÁUSULA V - A Sociedade se obriga a observar, com rigor que se impõe, 

leis, decretos-lei, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais 

vigentes ou a vigi, referentes e aplicáveis aos serviços de Radiodifusão que lhe 

forem outorgados. 

CLÁUSULA VI - A Sociedade se obriga a obedecer a organização dos 

quadros de pessoal as qualificações técnicas e operacionais fixadas pelo 

Ministério das Comunicações. 

'CLÁUSULA VII - As cotas representativas do Capital Social, são 

INALIENÁ VEIS E INCAUSIONÁ VEIS, direta ou indiretamente, a 

estrangeiros ou pessoas jurídicas, e sua totalidade pertencerá sempre a 

brasileiros natos, brasileiros naturalizados há mais de de]:,anos ou portugueses 

com igualdade de direitos civis reconhecida. /,.r"/ 

/ 

CLÁUSULA VIU - O Capital Social é de Rt 30.000,00 (trinta mil reais), 

representado por 30.00? (tr,i~tã'mi1)..?.otas~n
o-va-loJnp.~inal ~e.R$ 

1,00 (hum . 

real), cada uma, subscnto (~raItzado, ngle~~!g"
._P.elos SOClOS, em moeda . í ('" r"'l:ljf:~}'I;~ 

corrente do país, na seguinte propm'çãõ:-
$b!~'VI~Q .. Fut;.~~~MUN\CAÇÓlíf~ 

~~~~N~~n~rtl,~ D~~M"" O OrWl&N,,~ 

COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA 

~~ ~;t H ~;. \!l r!, tt~ c.... ".---. hr-: 
1'7 ~ I !:7 ., ·df~~·-;iY 

f.j~:,,~rr-. -...,:I ,e" .... "'· _-9"-

~~~~SS!ft .... ;o.-
J";("-t.~'f,' 

.. 

SOCIO COTAS VALOREMR$ ;.~-7;-""":' '--"'%'~-

AL V ARO MARTINS 15.000 15.000,00 50 

SANTOS 

/ 

AL V ARO MARTINS 15.000 15.000,00 50 

SANTOS JÚNIOR 

TOTAL 30.000 30.000,00 100% 

/ 

I ~ 

PARÁGRAFO ÚNICO - De acordo com o art. i "In fine" do Decreto 11.° 

3.708 de 10 de janeiro de 1919, a responsabir, 

total do Capital Social. 

CLÁUSULA IX - As cotas são individuais em reI 
F~~~:~~~~

'~~=~~:~'
~'~~)wr.~

 

cada uma delas só reconhece um proprietário. 

. _ .. l' 
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CLÁUSULA X - A SOei' será gerida e administrada pelo sócio éY \~ 
ÁLVARO MARTINS SANtrOS JÚNIOR, já qlla:ificado rio rreâ;nbt;' .... o, ___ 

sendo-lhe atribuído todos os poderes de administraçje l<!gaI da S.)cieca c e 

sua representação em juízo ou fora dele, competindo-lhe amda a assinat ra JWrC/BA 

todos os documentos isoladamente, relativos as suas questões soc!ai~le }­

comerciais para o que se lhe dispensam prestação de caução. . -Í-

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A hipótese de dispor ou onerar com as ressalvas 

atinentes sobre qualquer fonna, os bens constitutivos do patrimônio da 

Sociedade, inclusive direitos, torna obrigatório a assinatura de todos os sócios. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ao Sócio Gerente, caberá uma retirada de "Pró­

Labore" que será fixada pelo consenso unânime dos sócios, obedecendo os 

critérios aplicados pela Legislação do Imposto de Renda. 

CLÁUSULA XI - O uso da denominação social nos tennos da CLÁUSULA 

X, deste instrumento, é vedado em fianças, avais, abonos e outros favores 

estranhos aos interesses da Sociedade, ficando o Sócio Gerente pessoalmente 

responsável pelos atos praticados. 

CLÁUSULA XII - Os Administradores da Sociedade serão brasileiros natos, 

brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade 

de direitos civis reconhecida e a sua investidura no cargo somente po<;ierá 

ocorrer após haverem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

\ 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se procuradores vierem a ser investidos nos poderes 

de gestão e administração da Sociedade, atribuição que caberá a brasileiros 

natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com 

igualdade de direitos civis reconhecida, o ato da nomeação será 

necessariamente submetido á prévia autorização dos órgãos competentes do 

Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA XIII - As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros'j"l// 

estranhos á Sociedade sem o conhecimento expresso dos sócios. Para esse fim, /\ 

/1/' 

o sócio que pretender se retirar deverá notific.ar por escrito aos demai~ // \ 

concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data 'y/ • 0./ 

recebimento da notificação para que exerça ou renuncie em condiçõe ,de '\]) 

igualdade ao direito de preferencia a aquisição de cotas da Sociedade. ,/ 
" 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica aj entre as partes que o sócio que se 

retirar, caberá receber o valor das cotas inte . lizadas e representativas de seu 

capital mais os lucros apurados em balanço, 

sócios, cujo pagamento será à vista 

convencionado entre os sócios da época. 

___ , __ :.... ___ .. ____ l ______ ~_. ____ _ 
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CLÁUSULA XIV - O falecimento, impedimento ou incapacidade 

qualquer natureza de qualquer dos sócios não dissolverá necessariamente a 

Sociedade, ficando herdeiros e sucessores ou representante legal nomeado, 

integrando o quadro social mediante consenso entre os sócios supérstites, caso 

não haja impeditivo legal quanto a sua capacidade jurídica e se observe a 

anuência prévia dos órgãos competentes do Ministério das Comunicações. 

para que sua admissão seja revestida de todos os direitos legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se herdeiros ou sucessores não desejarem continuar 

na Sociedade, seus haveres serão apurados em balanço levantado 

especialmente para esse fim, e serão pagos à vista ou em parcelas 

convencionadas entre os sócios da época. 

CLÁUSULA XV - O exercício social coincidirá com o ano civil, tenninando 

em 3 I de dezembro quando serão levantados o balanço patrimonial, a 

demonstração de resultados do exercício e as demonstrações financeiras de 

conformidade com a Legislação em vigor. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os lucros apurados serão divididos entre os sócios 

proporcionalmente às cotas de Capital na Sociedade, ~u mantidos como 

reserva para posterior incorporação ao Capital Social. Em caso de prejuízo, o 

mesmo será suportado pelos sócios, também nas proporções de suas cotas. 

.CLÁUSULA XVI - Os casos omissos neste Contrato Social, serão regidos 

pelos dispositivos do Decreto n. o 3.708 de 10 de janeiro de 19 I 9 e a lei n. o 

8.934 de 18 de novembro de 1994, regulamentada pelo Decreto n.o 1.800 d 

30 de janeiro de 1996, a cuja fiel observância, como das demais cIáusu . s 

deste compromisso, se obrigam os dirigentes e sócios. 

CLÁUSULA XVII - Os sócios qualificados no 

declaram que não estão impedidos de exercerem o 

de sociedade mercantil em virtude de ,.. ...... '.,rI""n'1~~~:;r:'7:~~~~~~7::
:~<:,.:':-.": .. ": .. ".'m"'m_" __ 

,./- .- ,-' , 

".- ...... ,.-
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/ 
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('(I\,/'."('(c.- lO /leJ('()V7l1.11'rl S(X '/..1/. f).~ EMl'Ilf,:<;.4 ('ül'I.() f \( I.ln~ 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato. ocia í"'I 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, fazendo-o perante duas testemunhas. 

Lauro de Freitas/DA. I I de março de 2002. 

Sócios: 

Testemunhas: 

Nome: f'~tYY\..QJ\~ ~A ~~~ 
C.P.F.: 6\ 5 ~ ~~ O g-S -:lO 

RG. n.O\)4! ~ 6(),'58- O"~ SSP/Ba. 

) 

Visto ~~ ~;rdJM (~~;) 
Nome: Terezallristina Õúeriá () 
OAB-Ba. 15.959. . ..... 

;._ v" 

--' 

/ 
" 

~--'- -~- ~.-

._---------_._------ - - - .. '--'--'--"--"'---



o 

DECLARAÇÃO 

o abaixo assinado, dirigente da CASULO FM L TDA. 

a) A Entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de // 

serviço, na localidade ~tre Rios, Esta..do Babiª", e que não excederá os / 

limites fixados no art. 12 ão Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 

1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) A Entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer Órgão da 

Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dO,r/ 

Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito ... de 

licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) Nenhum sócio quadro integra o societário de outra entidade exploradora .' 

do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste ",,// 

Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de //' 

radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art .... ? 

12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 

assegure imunidade parlamentar, nem, exerce o cargo de supervisão o 

assessoramento na Administração Pública, do qual decorra 

especial; 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executantyee 

serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 

localidades diversas, em excesso aos limites no àrt. 12 do Decreto-lei 

236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha)1 ser 

contemplada com a outorga. 

Lauro de FreitaslBA, O 1 de Abril de 2002 

OS~OR 



DECLARAÇÃO 

o abaixo assinado, dirigente da CASULO FM LTDA. ,declara q : 

a) A Entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade Iíiruçú, Estado Bahia,-e que não excederá os 
limites fixados no art. 12atúecretõ-Iei nO 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) A Entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer Órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) Nenhum sócio quadro integra o societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste 
Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 
12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem, exerce o cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites no art. 12 do Decreto-lei n° 
236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 

O contemplada com a outorga. 

Lauro de FreitaslBA, O 1 de Abril de 2002 

-'I i! .,1 ~ rit" ' G /," 
, ~(/lkD /ibv ftA~ ~;J'./ /' .~ 

\ ~ARO l\t14R.TINS SA~ ~Ó 
~PF. 940.684.885-68 

SÓCIO GERENTE 

---------- ----- ,. ------
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o 

DECLARAÇÃO 

o abaixo assinado, dirigente da CASULO FM L TDA. , declara que: 

a) A Entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade Ipupiara, Estado Bahia, e que não excederá os 
limites fixados no art. 1""2 do Decreto-Ie! nO 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) A Entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer Órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) Nenhum sócio quadro integra o societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste 
Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 
12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem, exerce o cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites no art. 12 do Decreto-lei nO 
236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

----------



DECLARAÇÃO 

o abaixo assinado, dirigente da CASULO FM LTDA. 

a) A Entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade Manoel Vitorino, Estado Bahia, e que não 
excederá os limites fixados liõ ãrt. 12 do Decreto-I~6, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) A Entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer Órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) Nenhum sócio quadro integra o societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste 
Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 
12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem, exerce o cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites no art. 12 do Decreto-lei n° 
236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser O contemplada com a outorga. 

Laur0,ge FreitaslBA, O 1 de Abril de 2002 
(. 

---------------_ .. _--.. __ ..... _-_._-_ .. ---------- __ o • ___ _ 
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PODER JU'DICIÁRIO 
TRlBlIl'TAL REGIONAL ELEITORAL ~ DA 
POSTO DE A TENDUvfEN'TO /SAC-GUA TETvrI 
S . - 'vADO- ~A ,~.AL. _ K-tl_ 

rERTIDA1" O: ~.- .Oi).~ 

Celtifico que consta do Cadastro G'eral de Eleitores o nome AJL VARO 
MAR'JI.'INS SANTOS ,JUNIOR nascido(a) em 20/0411t976 , fílllO(a) de ALVARO 
lV.liAR'.fINS SANTOS E IV1fARJIA JOSJt::: NJfART.IU\1~J\T'fOS, lJlBcrito(a) na OOi3 . 

,,-'" 
Zona Eleitoral de (SAI.! V AllOWlllA) , sob nO/Ó79556490531~ pertencente à 0104-

l 

Seção, e que oCa) mesmo(a) se encontra quiV com a Justiça Eleitoral até a presente 
/ 

data. 

J.fA_/{;iA./~ ---';-"-"'-I--~~;-~-'.""-'---"-"""""'''--''''--lvfARJUJCIA DF/l.OURD..~!2, C .MARQUES.044?':$S44055B 



o 

Tribunal Regional Eleitoral - TRE/BA 

UF: [BAJ No. Inscricao: (079556490531) 
Zona: (0013) Municipio: [38490-SALVADOR 
Local: [1147-ESCOLA GIRASSOL 

[RUA SILVIO VALENTE, 384 
[040000000] 

Nome: [ALVARO ~ffiRTINS SANTOS JUNIOR 
Sexo: [Masc] Data Nascimento: [20/04/1976] 
End.: [RUA HEKMAN NEESER 308 I'l'AIGARA 
Cep [41840000j Ocupacao: (931] 
1'1ae [IvJARIA (JOSE MARTINS SAllfTOS 
Pai [ALVARO MARTINS SANTOS 

Sistema de Alistamento Eleitora-

Situacao: [Regular 
J Seca0: 

] 
[0104J 

] 
] 

) 
Estado civil: LI) Grau Inst: (5J 

] 
Mesario: [N) Fone: 

Uf anterior: [ 
Data: Inscricao: [15/06/1994) 
Ultima Operacao: SEGUNDA VIA 
Lote: [001/2002) Formulario: 

Municipio Nascimento: [38490J 
Domicilio: Munic: [11/05/1994) UF: [11/05/1994] 
Data: Requer: [21/12/2001] Proces: [16/02/2002) 
[0000] 

-------------------------------------------------------------------------------~ Nao existe fase para o eleitor. <Enter> para retar <F8> lmprime 
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SUB ÍNDICE 

I - HABILITAÇÃO 

1.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

1.2.1 - BALANÇO DE ABERTURA 

1.2.2 - CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA OU 
CONCORDATA 
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o 

CASULO FM LTDA 
CNPJ 04.948.597/0001-51 
NlRE 29202447582 em 13/03/2002 

BALANÇO DE ABERTURA 

ATIVO 

CIRCULANTE 

Caixa 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Capital Social 

TOTAL DO PASSIVO 

30.000,00 

·30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

áfl A usl • el1donça 
Téc. elJ,l Contabilidade· ,RC/BA 14~ 

CPf 1148.758.455.: V-
IR. Arábia, 127 la "R Elrmêlho 

i 
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//.. . 

COMARCA DE LALFREITAS - BA ~ 
Cartório da I' Vara Cível da Comarca de Lauro de Freitas-BA J 

Eu, AMÉLIA TARCILA PEDROZA S, Escr' 
1 a Vara Cível da Comarca de Lauro de Freitas, Estado da Bahl 
etc ... 

CERTIFICO a todos que a presente certidão virem ou dela 
conhecimento tiverem, que, revendo QS livros TOMBO e REGISTRO, bem 
assim o arquivo e fichário, não encontrei, a partir de 15 de dezembro de 1987, 
data da instalação da Comarca de Lauro de Freitas-BA, até a presente data, 
nenhuma ação 'movida contra CA~ FM LTDA, inscrita no C.N.P 
J/C.P.F. nO 04.948.597/0001-51': ","não) havend<.LJJ.eUhuma . ....EXECU_ÇÃO, 

'-__ ~ bLÊ~C!~ oú CONÇORDATA~ \~ertj1.6o ainda que existe nesta Comarca la 
e 2a Varas Cíveis e ~. Do-que dou fé. Lauro de Freitas - BA, 27 de 
março de 2002-: Eu, '- (J IEscrivã. 

/' \ I , 

rl·~':"·':-_: ':::~.~ .. ~:: ':.: ~:::.:·:.::.,::,~:.:';;:~~::'::u:~:'~~~:::::'~:::·===·=Il 
\1' 11~>n '1"1" I" .ir:IT{·! i ... • 'i" l,'/· ri '. Ci'VFL r)/, ! , ' .. \.,;I! ..... ,oi ... .... :, '. ,'.' , .. ,r, .'. >,.-,.,1'\ ..•. 1 _ •• L·[', f i 
i I l .... Oj\!:1l 1;>('.\ [y: 1 f.\l'~;('; i',l.:' ::::;:;::';-;"\<= Pf~ , 
• 1 ... -- -1.i. lfi.· .. ~l' .. - L~ ~.~ ... ;J,' .,1 :-:1.. I t ....... :.l.;'.\.....I - D \. I 
: Fórurq Dec .11)~i(' \:1<::",(:(,<. ri',! Sl'lua 

.. I .,;,). ~ .... ./ I i .... ' ........... (. '. v ~ 

f)·\:> a'a \)"'(I'!~ nU h)0 r,plt··/, . f.\.,.~ ._ .. (I •.. U\: •• ~ , .. (.~"vÇ! r",! 
Lauro ele: Frátôs - Ba, 

. CE? 42700-000 
, ~.n:1r7.r.:,.u .. • •• , .... ••• .... ,,··~.· .......... _·~&,> .. ,I ...... , .... _~~M._,. ___ ~ ........ . 
~.-..... -
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SUB ÍNDICE 

1- HAIIULITAÇÃO 

1.3 - REGULARIDADE FISCAL. 

1.3.1 - INSCRIçÃO NO CNPJIMF 

I.3.2 - INSCRIçÃO ESTADUAL 

1.3.3 -INSCRIçÃO MUNICIPAL 

1.3.4 - PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA A: 

a) PREVIDÊNCIA SOCIAL; 
b) FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS 

1.3.5 - CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL RELATIVA A: 

a) RECEITA FEDERAL; 
b) PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL; 
c) FAZENDA ESTADUAL; 
d) FAZENDA MUNICIPAL. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA -

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRI 

NÚMERO DE 1NSCRIÇÃO NO CNPJ 

04.948.597/0001-51._ 

IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL (firma, razão social ou denominação comercial) 

CASULO FM LTDA.\ \/ 

QUALIFICAÇÃO 
',1GO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

9~.21-5/00 - Atividades de radio 

LOGRADOURO (rua,avenida,estrada,etc) 

AV PRAIA DE ITAPOAN, ED EMPL VILAS 
COMPLEMENTO (apto,sala,andar) I~AIRRO/DISTRITO 
QD A17 LOTE2S/203 CENTRO 

MUNICíPIO 

LAURO DE FREITAS 

CÓDIGO DE ACESSO 

42.65.87.36.26 - 00.094.068.488.568 

NÚMERO 

S/N 
CEP 

42700-000 

I~F TELEFONE/CONTATO 

BA 

Este documento somente fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ quando acompanhado do respectivo 
ato constitutivo ou alterador registrado no órgão competente. O cartão CNPJ será remetido à pessoa jurídica pela 

Secretaria da Receita Federal. 

Emitido para os efeitos do art 56 da Instrução Normativa SRF nO 2, de 2 de janeiro de 2001. 

/ 
Emitido às 09:09, horário de Brasília, do dia 22/03/2002, via Internet. 

yESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
NIDADE CADASTRADORA 

0510100 -SALVADOR 
Aprovado pela IN/SRF nO 35/2001 

,/ 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

,ç;) 
DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO CADASTRAL ~é 

,_ .. _.-- ----
01 - EVENTO (Motivo do Preenchimento) 

(1) :L f-)$C /2,' f~~i) ... _. 
(2) 

02 - N2 DE INSCRiÇÃO 

rsrA01.lAL (), ~O'7·2. (1. (3 ~r : NO CtIPj 

04 -IDENTIFICAÇÃO 
FlIIMA'óU RAlÂ)1 SOCIAL 

. C/t! SU Lv 

05· QUAlIFICAÇÃQ 
. .. --. -" ... '- .. , .. - "--"','- . ---.. -, .-; CÓDrGOO;W,TJUnID·'C.\ 'T,',<ÓvELPn6PR'o __ o 

PORTE OU CONDiÇÃO [' j 1· Normal 2· Ambulanle 3· Microempresa <I. Empresa de ' 
DA EMPRESA ,JJ Pequeno Porte 5 - Especial 6· e. Substilulo 7· Otrtros ~ L'? O b' 'L [J s'~' [J(] NkJ 

FORMA DE [,1 1· elc FISCAL 2 - SUMÁRIO 3· RECEITA BRUTA 4 - SIMBAHIA 5· SUBSTITUiÇÃO 
PAGAMENTO: l .1.1 6· DIF. DE ALiauOTA 7· NÃO CONTRIBUINTE 
VALOR rlÕé,';Pl1/.L sociÁt'í S;~;;;";;i~vo;I'- -' -.- . :';"r;tió "iA .fuCEB I, --... ~' --, , -- -, i~sDE IlAlA,:jÇO , ,-- êiRcuNscrlSCAl ----

___ . __ fZIL ___ , $,D:.~o.~! fi 0." L_.;: ~.)'v.Z. __ .f.. .. tJ._~,~ ._ ~~_)~fJ ,/l.:o .! ,_. ________ _ 

CATEGORIA: 11] 1 . Matriz 2· Filial com matriz no Estado 3· Filial com matriz em outra UF 4 • Oulros 

CÓDIGO 

_9_Q.oJ§9,,!--ºÇ.A.U?,~Çh.º.DqESTABE;u~qMENTO:l L: _..:----'----'-_ . .L ___ n n ,_ ... _. ___ o e", 

07 ·QI,1ADRO DE SÓCIOS. ADMINISTRADORES, PESSOA FíSICA RESPONSÁVEL E RESPONSÁVEL LEGAL 

[]J 
NOME DOPAiS 

PARTICIPAÇÃO NO r"" 0/
0 CAPITAL TOTAl J V te 

EN~EÇO (Rua,logradouro, N', Ele) 

f~UA "".nHt:--- !l1Y!t.41V-----L.::;'--""-~c:;<--'f-r; ~ 3..~ ~ í!ii.--. 
COMPLEMENTO H, . E ~ 0- L,) lo J4l1l.F: ~ )10· 

BA1Re:tI4" 6=/1/24. ".' MUNIC[PIO ~ J . ~ 
CÓDIGO UF PERIOOO~,~~ OATAINlClAl I DATAFlNAl . 

sAo DOIIINGOS SA ·lIlDllsTRlA GRÂFlcA • AV. MIGU~l ESTEI'HO. ~ • CAT~IfOUVA • SP • CIiPJ ~,.~i:N-' ----- '-+--t--r-------'k-'\;:*~i7-"o;---I 



01- QUADRO DE SÓCIOS, ADMINISTRADORES, PESSOA FlslCA RESPONSÁVEL E RESPONSÁVEL LEGAL (continuação) 

tlO~!E r'm.IA flAl.\O SOCIAl Oi I Of-'IO·.lIrtt.çAo CO".IF.PCIAl 

r .Pf "'NP J 'lo 5- ,1):1 

MUtllelPIO 

i . 1 ~ p'''RTlr~;PAçAo rir) 
~ .. I . CAPilAL T(JTf.1 

r>!.HTIC;PAçÃo '/0 
% CAPITAl VOTAl/TE 

08 - OPERAÇÃO DE INCORPORAÇÃO, CISÃO OU Fl:!SAO _ 

1 -INCORPORAÇAO 3 - ClsAO PARCIAL 
! ! i I I - I 

I - I 

09 -INFORMAÇÕES SOBRE O IMÓVEL RURAL 

I tlCALllJlÇAO 

'i·\t'-,PfZ.:' 
~:(J E.'t 'E.~ T') 

: ... 0'."= GO PA:S % - . 

",<~'}S!" } !._~E't:'Ç}..0 : .. !. ... :. 
!= I r:._ ..!S!I'} 

-- - -- -.' 
.OATAF"(Al 

_._! _. __ . - -

5· ClsAo TOTAL 7-FusAo 

c('",· f':r, 

'Ar, .\fÕ~~~~~1~6~~EL~:· : À~E~D~ :E~~~n""/TF. ~=. ~~~ ... 
10 - INFORMAÇÕES SOBRE O PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL RURAL 

NOME 

. C/lrJ I CPF 

DCNPJ LJCPF __ ._ .... ___ . __ .... __ ._ ._._ .. -1 __ ......... . 
11 - CONTADOR OU ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL 

IIOME CR\.: li' 

ENDEREÇO COMERCIAL 

COMPLEMéNTO 

_._._'.-. -._-' 
DDO ITELEFONE ',AT'JR:EZA •. !l' .... .:. .. L'S!.'J J. A~lERAÇ.ÂO 

·00 ê.'ENTO L..J 5· E >;C'.USI,() 

-MUNIClpIO 

NOME: 

12 - DECLARAÇÃO: Declaro serem autênticos os doeu me 
( 

NOMEj/J.J::1f.(l:o • .lJJff./J_T!A!:!J. S..4/Jítq,_ 

L~~~LE DATA: S1".~. ZZ;0f~_~ 
13 - PARA USO EXCLUplVO DASEFAZ 

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE: 
o Preenchi as informações constantes deste documento. 

~\J Conferi as informações IJrestad<;ls.pelo contribuinte com a ocurTlentação apresentada. 

-=='.=. :..:~~~~POllIl's-:=_ ::~D~~5T~O ... _ 

\... .. ,..A~811~,Públidr"""'" :":;0'" ". \ 

LOCAL E DATA:'to ~ J. _ J J ~ .-, 
_.___ lX:...t..éL-1L)!I.A,,~ (!(~ __ . 

14- DlLlGt:NCIAFISCAL: 
Encamin~.e-se ~o Senhor , _____ . _____ _ 

lf' .... ": ... '.; • I '). 
~ t'*' t. '\ t • -

LOCA'i..'E"I3iÀTA: _____ _ 

SenHor Inspetor Fazendário: 
Após diligências efetuadas, opinamos pelo: [I DEFERIMENTO 

DATA: 

'------_._--_.---_ .... 
Conclusão .çfo, qenhor Inspetor, conforme procedimentos regulamenlares. 

O Defiro c~m '~~~'~:~~'~~recer fiscal O Indefiro 

[J Dertro sem vistoria prévia 

_~':;E. Para apreciação do: p.edidó, segundo roteiros fiscais próprios 
'G: '-'o . ~ 

C·\(,·\STRO 

Cf·DASTRO 

) 

o 



PREFEITURA MUNICIPAL D­
LAURO DE FRE~ 

Cartão de Inscrição Pessoa Juridica I Física 

040 9480 5fNJijl[fq] 1 JiI 
CONTRIBUINTE CASULO FM LTDA 

./ A V.PRAiA DE 1 ~8.~MP.Vl~~----------~ 
QD.A-17/LT.02/SL.203 .::1; VILAS DO ATLANTICO !/ ~\ 

PROFISSÃO / ATIVIDADE . ERVICOS DE TELECOMUNICACAO (TELEFONIA, TELEX, VIDEOTEXTO, 

,'A DE EMISSÃO VALIDADE 

': . 

.) " ': 

.. (: .. ' ... : 

.:" .. , ," 

. '" :. ~ '.. '.' . 
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Certidao Negativa de Debito 

,,-,.,-.\',' ,','",:,,'-:-;-,", "'-"'-:,','-,;,"-':"'-, ,i"i':"':,:,~,',',;""".'-,,', .. ,'~,:,,,.,,,,, , C,":· - .~ .,->': y-: . ~-,I 
r _o, ...', .', :~:..;1.5,,:""" .. 2._".' : ", " .. 

CERTIDÃO NEGAT~VA DE DÉB~TO 

// 
DADOS DO CONTRIBUINJfE: 

, / 
CNPJ:04.948.597/000Z-1 
NOME:CASULO FM LTDA . 
ENDEREÇO:AV PRAIA D ITAPOAN, EDF EMPL VILAS 
BAIRRO ou DISTRITO:CENTRO 
MUNICíPIO:LAURO DE FREITAS 
ESTADO:BA 
CEP:42700-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

/' 

/7<. ) 
Página 1 de 1 e 

I I' ~, I' ~I {t, \ .. ': ... ~, -. :,~.,~'; 
. I',.'.!I -"', .j",j'.",_: 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS L~IS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
SUAS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE/i994, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL! EM IMOVEL; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAOjDE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 
CIVIL. ~ 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPY)lS'I..TIVO JN~\ LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES, QUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADl,f.; INEXISTE DEBITO, IMPEDI.TIVO, A EXP'g:DIÇAO DESTA 
Ç,Efl,TlPAO EM l'iI0M~, D9" ,GQN.TRIBU~N'lYE"':·ACi~MÃ. .. IDE~TIFI.CADO, " RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPqRTANCIA Q E VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOSy' EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

'\ ......... ,....-/ 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 
www.previdenciasocial.gov.br. OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 
VADA ~ FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITI~A.~ 

EMITIDA EM, 27 DE MARCO DE 2002. vr 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

'EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

http://wwwO.dataprev.go .. ./cnd.html?SAL VO JnfoRule=arrcnd05(36092002,O~1060 



Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

Certificado de Regularidade do iFGTS = CRlF 

i
oo )-c:r 

AV PRAlA DE !TA OAN ED EMPL VILAS SIN QD A17 LT 5/2031 CENTRO I LAURO DE FREITAS I BA ;!. 
000 

04948597/0001-5 
CASULO FM LTD 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7; da Lei 8.036; ,;lEf 1:1. !!laia de I'~/J:.t 

1990, certifica qu~: n~~ta ç1at!3r a ~mpre$a acima identificada encontra-se em situação (regUlaro er~_r:!tEi:._o 
Fundo~~~~~a do Tempo de Serviço - FGTS. o __ • --- -- -- 00- • o ~ 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
.)U encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

V=lIUdade: 25/03/2002 a 23/04/2002 V 
\;oos:!hificação Número; 20020325000112091.49001 

Informação obtida em 25/03/2002, às 21:03. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade. no 
site da Caixa: www.caixa.gov.br 

o 
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êJ 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal· 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 
Contribuições Federais 

Nome:CASllIlO IFM l TDA 
CNPJ: 04.948.59710001-51 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas,.tí..aeJ1jficadE. q e 
constam,até esta data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contrib içõeS···· 
~fêdeiàis administrados pela Secretaria dê Rece7tâFêàefa/: . 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência 
de débitos inscritos em Dfvida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nº 93, de 23 de novembro de 2001. 

O Emitida às 09:39:05 do dia 22/03/2002 J!lora e data de Brasrlia). 
Válida até 23/09/2002. V 
Código de controle da certidão: 6B38.B1A6.8FIE2.B1 E3 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal na Internet, no endereço httQ://www.receita.fazenda.gov.br. 

A certidão 'expedida em nome de pessoa jurrdica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

;1 
Aprovado pela IN/SRF nº 93. de 23/11/2001. /. 

http://www.rocoita.fuzonda.gOv.br/APlicaOO •• / .... rtid.O/CertIntor/c.rti~ ••• P 

------- .. __ ._- .,._----_._--'._ ... _ .... __ ._-

/ 
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Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa 
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~======================~ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 
04.948.597 JOOOl-51 

Nome Completo I
r 

CASULO FM LTDA / 

.I 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscre~e(~ cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que,Ainalisados os registros da Dívida Ativa da 

U~o,. y.~~c~u.:~e_~N:ÃO"EJ9S't~NÇM.~~~~§Ç!!Çº~~,"" em nome do contribuinte 
acuna identificado. E, para constar, foi extrajda, por intermédio dá Internet (rede mundial 
de computadores), esta certidão NEGATly"A. l'é\~fit~fi90 PUBL C f"if.V'f:.l~J1."iii. 

, / tf,(i~;,t[,,{5TI1iFRIc) !\!.\S Or\jlUNICAçt;E~ü' 
ASPECTOSJURIDICOSDEVALID;~~;lE ~:::(1~it,:~~i~'~' ~::6M O' Of{'(H~tWfl 

~1,t~ '1/ ~-J , f<;;~li,,--
Esta certidão é fornecida gratuitamente tendq.Y~~~~.l?,?~_.~Q_ ~s (p.or~hlr ~nQ'22, 
de 19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sooi:écertidões emitidas posteriormente .... riffl .. ',..,.·'''fII:lór.'''''!!' 

Decreto-lei nº 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei 
exigir a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, 
obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, ' 
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 10:37:45 do dia 27/03/2002 ,V 
Código de Controle da Certidão: 7DDC.F566.D7AO.B611 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor 
poderá ser verificada na seguinte página na Internet: http://www.pgfu.fazenclla.gov.1blt' 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/serpro/certidao/certidao.asp 

~ 
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Página 1 de >-" 
cd GOVERNO DO ESTADO DA RAmA SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
( Emitida para os efeitos dos arts. '1113 e 1114 da lei 3.956 de 1111 de dezembro de 1981 - Código Tributário do Estado da Bahia) 

N0 117.21.2002.10672 

NOME ou RAZAo SOCIAL " 

/1! 

" CASULO FM LTDA// 
INSCRIÇAo ESTAOUAL ., 

,/"i ICNPJ I CPF 

57092953 
4948597/0001-51 

EMITIDA CONFORME PORTARIA N° 374/98 EM 26/03/2002, VÁLIDA POR 90 DIAS DA DATA DE EMISSÃO 
A AUTENTICiDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.bll. 
Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do contribuinte. 

.:/ /www.sefaz.ba.gov .bl·/scripts/illternet/celtidao/pessoajuridica.asp 
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PREfE~TURA MUNIC~PAl DE 
UR DE FRE~TAS 

'CERTIDAO NEGATIVA 
. // 

Passada de acordo com o pedi.do no processo de numero 00127/2002 datado de 
27/03/2002; apedido de / . 
CASULO"lFM'LTDy*************************** CERTIFICO, baseado no despacho final do Departamento de Administracao 

Tribuffl:ria que, (a) (o) 

CASiTLOJFM LTDA ******************************** empresa estabelecida na: 

~ .; .. ~'ii j~~i~;:~ ....... = 1,,-4~· tr"t:.r· V ""'" (t,. .g'6. ,,," pUÚL v..... , '-'A",,:x:.iIE:;l:i. 

AV.PRAIA DE ITAPOAN-ED.EMP. VILLAS "'~ 1(';/1\.(\) )1'1",.' COMUi'II(; ,~.~ 
VILAS DO ATLANTICO QD.A-17/LT.02/SL.203 ~:Zi\·~it~~·l .. ~~~~\~) t('~~M O orut}~t 
lAURODE FREITAS 427oa-~BA ::;::~~'1,\' til"·.I,. .", / / "'," 

.' . T 
~'r7 ___ .J..(JoJ;JiWJi

'7'il' 

Inscri~a no C.G.C.MF. sob nrJ 0fJiJ48.S9 .0001.51, e com l11scricao fJ,~~c1:,.F ",.J ... ", .~~."~~~ 
MunicipalNro: 36898.9, enco;"/r~-se~guites cdm a Taxa de Fiscalizacao e . . "i" ," _.~' . 

Funcionalnento (TFF) ate 31/08/2003 'C:Ilinid' e Hum de Marco de Dois Mil ........ ~-,.,....~,." .. ---
e Três ) e çom o Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza ( ISSQN) . 

Me a presente data. 

Observacao: Esta certidao tem validade de 180 (cento e oitenta) dias. 

Nada'mais havendo para ser mencionado e para contar, 

: (Vinte e sete: de Marco de Dois Mil e Dois********************), que vai 

Eu, JOANIClt' OLIVEIRA SANTOS ******, lavrei a presente em 27/03/2002 \ OAasC~~ad ~ SfUbSc~dta pelo DireItor dOdic~astdro EC

F

OIlO11t

d

iCO'

M 

."~ I ~. s· ertl oes ornem as nao exc uem o reIto e a azen a UDlClpa . cobrar"en(quaICluer tempo, os debitos que venham a ser apurados ..•. '. posteri~rm~n:te pela Autoridade Administrativa. 

" 1/111111111111111 111 ~ I~ 
81760000000.1 00002409200.9 



CONJUNTO N° 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Edital da Concorrêncna n° 083/2001 - §SR/MC 

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

J - .. -.--- -
Localidade de Prestação do Serviço: Entre Rios I Ipupiara I Itiruçú I Manoel VitorinolBa 

Razão Social da Proponente: CASULO FM LTDA. 

Conteúdo: 

Conjunto nO 1 - Doc1lJlmentação de habilitação: 

HabJinJitação J1IJlrlÍdica 
Q1IJlall.Jifncação Econômico-Financeira 

Reg1lJlRaridade Fiscal 



o 

Serviço Público Federal 

MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DA BAHIA 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o n° 53640000187/2002, 
constituído 33 folhas numeradas seqüencialmente de 01 a 33 folhas, nesta 
Delegacia, com os documentos que instruem a proposta da CASULO FM LIDA, 
para executar o serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, nas 
localidades de Entre Rios, ipupiara, Itiruçu e Manoel VitorinolBa, nos termos da 
Concorrência de n.o 083/2001-SSRlMC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAçOeS 
DELEGACIA NO ESTADO DA BAHIA 
COMIssÃo DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

TERMO DE JUNTADA 

,"',o." •• -- ~~." • 

-) Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, em 
conformidade com os dados abaixo indicados: 

o 

N.o da folha anterior: ~ 3 
N. ° desta folha: }, ~ 
N.Os das demais folhas juntadas : .~ ç 

Salvador, 01 de abril de 2002. 

\S1..tÃ~ÁP>=~A~ 
Vera SUely~ BatrOsBiÍencourt 

Presidente da CAT/BA 



ATA GERAL DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILlTAÇÃ9 E DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇO 
DA CONCORRENCIA N°083/2001-SSRlMC, SERViÇO DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA NO 
ESTADO DA BAHIA. 

Ao primeiro dia do mês de abril do ano 2002, às 
9: 15h (nove horas e quinze minutos), no Auditório da Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado da Bahia, situada na Rua 
Alceu Amoroso Lima, 822 - Pituba, Salvador/BA, sob a supervisão 
e controle da Comissão Especial de Licitação, constituída pela 
Portaria do Ministério das Comunicações nO 567, de 20 de setembro 
de 2001, publicada no DOU de 21 de setembro de 2001, reuniu-se 
a Comissão de Assessoramento Técnico e Grupo de Trabalho, 
constituída pela Portaria do Presidente da Comissão Especial de 
Licitação nO 6 de 07 de agosto de 2001, publicada no DOU de 09 de 
agosto de 2001, sob a presidência de Vera Suely Barros Bitencourt 
e de seus membros Luzia Peres e Meire Cerqueira Medrado, para o 
recebimento e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de 
Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preços do 
interessados nessa licitação que objetiva a outorga de permissão 
para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, nas localidades de Entre Rios, Ipir.apitanga, Ipupiara, 
Itiruçu e Manoel Vitorino no Estado da Bahia, indicadas no Anexo I 
do Edital n0083/2001, processando-se os trabalhos na 
conformidade do item 9 do referido Edital (Abertura e Apreciação 
dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte:(1 
assinatura da Lista de Presença pelos representantes legais das 
licitantes ou por seus procuradores legalmente constituídos, bem 
como da Lista de Presença do Público, que serão anexadas ~, 

---::;?-4*~ d ~',.,,). ~ ~ 



o 

presente Ata; (2) recebimento dos Protocolos de comparecimento à 
licitação; (3) entrega dos invólucros à Comissão de 
Assessoramento Técnico pelos representantes das Proponentes 
que se apresentaram pela seguinte ordem: AGRESTE SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, RÁDIO 541 LTDA, SISTEMA NORDESTE DE 
COMUNICAÇÕES L TOA, RÁDIO 850 L TOA, SISTEMA ITIRUÇU FM L TOA 
CASULO FM, LTDA, SISTEMA REAL DE COMUNICAÇÕES ~ TOA, TIPUANA 
FM L TOA, RADIO SERRANA FM L TOA, AKA TU FM L TOA, RADIO DIFUSORA 
DO SUDOESTE L TOA, SOLARI - SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO 
LITORÂNEA L TOA, FULlA DA MARIA PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE 
EVENTOS E PUBLICIDADE L TOA e LMG COMUNICAÇÕES L TOA ; (4) 
rubrica dos invólucros por localidade de execução do serviço, 
contendo os Documentos de Habilitação, Propostas Técnica e de 
Preço, por Comissão eleita pelos representantes legais das 
licitantes, composta pelos senhores: Marcos Antonio Grecu RG -
20.201.664-X -SSP-SP, Marta Araújo Veiga- RG- 03.384.990-08-
SSP- BA e Carlos Barbosa da Silva Filho RG - 1.045.955-31- SSP­
BA. Em seguida, a Presidente da Comissão comunicou que a 
Comissão de Assessoramento Técnico iria abrir os invólucros de 
documentação por localidade de execução do serviço e elaborar 
atas distintas correspondentes a cada localidade onde serão 
consignadas as manifestações das proponentes, se for o caso, e 
quaisquer outros incidentes pertinentes que vierem a ocorrer. 
Comunicou, ainda, que os trabalhos de abertura dos invólucros da 
Documentação de Habilitação relativos às cidades de ENTRE 
RIOS; IBIRAPITANGA e IPUPIARA ocorrerão pela manhã e que os 
invólucros referentes às demais localidades serão abertos na parte 
da tarde, no mesmo local, independentemente de outra convocação 
e que os invólucros contendo as Propostas Técnica e de Preço 
ficarão guardados em cofre nesta Delegacia. Durante o 
desenvolvimento dos trabalhos, constatou-se que a proponente 
"Sistema Nordeste de Comunicações Ltda.", apresentou o envelop 
de Proposta de Preço com incorreção na razão social, onde 
constava "Sistema Norte de Radiodifusão Ltda.", tendo o mesmo 
sido charl1ado pela presidente da mesa para que efetuasse a 
correção o que fez no próprio envelope cursivamente. E, nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada esta reunião às 10:10 horas, tendo 
sido lavrada a presente Ata, que,. ap~s lida e achada confor~e, ~ \Q 10 O lA /' 
assinada pelos membros da Comlssao de Assessoramento Tecnlco \Sf:1J--(j' 
e pelos representantes legais das licitantes ou por seM 
procuradores legalmente constituídos, abaixo nominados. ~ 

~ "', .. ," pUHUCC ll~~~:çé~ ~\., v-

~ , .' ~V};J(;~c\\(íf.f.:,\o Df"S CO~I'-' OftV~\v.~, ~~ 
. . 2!~tf'ÍiV:) .... , . c (, M U ~ --::f' 

." ...... --"":-"" ' '~;;'"i~H;\H-l,f, .-' '-dflr;"'V<:""c:'-. :l 
-~ ;-;:; ~ • ~ i. _.-.".;,~J1~O:~ >~ .. ~'d-- -- \J1-~' ~ 

t~ •. ;\ ', ... ..= u:;-~1r.'" .• ~ ,- ,"'-J ~ c......:::::---
~~·d~7·--· 1'..&' ~/ 
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COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DA BAHIA: 

VERA SUEL Y BARROS BITENCOURT 
PRESIDENTE 

LUZIA PERES 
MEMBRO 

PROPONENT 

AGRESTE SI T DE COMUNICAÇÃO LTDA 
CARLOS REIRA- RG - 10.217-0AB/BA 

~, o 

RADI 541 J~ DA.-
M~ C9,S--ÁNT NIO GRECU - RG - 20.201.664 - X SSP-SP 
lO_oh. 

Ii ~~_ 
r.--( /?" 

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÕES LTDA 
ELPíDIO FER IRA D ' 8 SANTOS - RG - 454.595-6 SSP- GO 

o o 

81 EMA ITI UÇU FM L TDA­

FRANCISC, O ELIAS DOS SANTOS- RG - 00.470.455-07 SS~-~ \ v 

~=~//J~~~~ 
~ o I{t/Yv~ ~ 



o 

SISTEMA REAL DE COMUNICAÇÕES LTDA-
ANA EDELVIRA FERREIRA BARCELOS - RG - 04.623.076-97 
SSP-BA 

~~~~~~~~~~~D~A~N~TA=:S~~~~R~G~""lJ1:123.669-88 - SSP- / 

1- OCIEDA E DE RADIODIFUSÃO LlTORANEA L TOA -
OS BARBOSA DA SILVA FILHO - RG 01.045.955-31- SSP-

A - RG 06.602.393-96- SSP-

J ' NIOR - RG 12.145.850-43-

~ 
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CONJUNTO N.O 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

Edital da Concorrência n.o 083/2001-SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
, 

Localidade de Prestação do Serviço: ENTRE RIOS/BA 

Razão Social da Proponente: SISTEMA=NORTE DE RAeIOeIF~~O 

S·~ Alo~-:J;;' ~Q~c.lI'Vl.?-vt~ Kr-~" /1',,EMfI 
{ 

Conteúdo: 

~ 
I 
I 

I 

! 

Conjunto n.o 3: 

Proposta de Preço pela Outorga 

o 
\ 



-) 

Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA 

AT A GERAL DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇO 
DA CONCORRÊNCIA N°083/2001-SSRlMC, SERViÇO DE 
RADIODIF=USÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA NO 
ESTADO DA BAHIA. 

CORREÇÃO 

Na presente Ata, onde se lê a localidade de 
"Ipirapitanga", leia-se "Ibirapitanga",assim como onde encontram-se 
o nome das proponentes "SOLARI", leia-se "SORAU" e onde se lê 
"Sistema Real de Comunicações Ltda.", leia-se "SISTEMA REAL 
COMUNICAÇÕES LTDA 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DA BAHIA: 

CJ VERA SUELY ~~mN?o~f 
PRESIDENTE 

W~ 
LUZIA PEF(ES 
MEMBRO 



) 

PROPONENTES: 

AGRESTE SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA 
CARLOS J' L PEREIRA- RG - 10.217 -OAB/BA 

/ ~'~' 
RADI05;41 
MARCaS NT NIO GRECU - RG - 20.201.664 - X SSP-SP " / / .. /'~ 

I / l/ , 

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÓES L TDA 
ELPíDIO ERREIRA DOS SANTOS - RG - 454.595-6 SSP- GO 

\ \~y/ 
~ , 

RADIO/85 T A.-
MARÇ"0J A TONIO GRECU - RG - 20.201.664- X SSP-SP 

/1 ~~ /;/ 7~~"~ 

SliTEMA ITIR UfM L TDA­
FRANCISCO ELIAS DOS SANTOS- RG - 00.470.455-07 SSP-BA 

~~Lb FM L TOA -
MARTA ARAÚJO VEIGA - RG - 03.384.990-08 SSP-BA 

Jv%, &:Cl\\)~Á-~fuQ~(law 
SISTEMA REAL COMUNICAÇÕES L TOA­
ANA EOELVIRA FERREIRA BARCELOS - RG - 04.623.076-97 
SSP-BA 

---.. ....' -
~, 'S'EBAS IÃO RODRIGUES o NTAS - RG - 01.123.669-88 - sSP-

BA 



o 

AKATU FM LTDA-
MÁRCIO RODRIGUES - RG 05.308.820-43 - SSP-BA 

O O FUSOERfE~O SUDOESTE L TOA -

R VA D~D~rÓRIA-RG913.086-SSP-BA 

SO L1- SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO L1TORANEA LTDA-

CARLOS BARBOSA DA SILVA FILHO - RG 01.045.955-31- SSP­

BA 

FULI DA MARIA PRODUÇÕES E PROMOÇ 

PUBLICIDADE LTDA-
MARCOS DA SILVA CARRILHO ROSA - RG 06.602.393-96- SSP­

BA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAçGES 
SECRETARIA DE SERViÇOS ·DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N° 083/2001 - SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

DATA: ,º1.~4.20ir~}I!'f! 
SERVIÇ,O: FfEt..!tJJ!NCIA 

t~, 
MODULADA 

Razão Social da Proponente 

f!GR.€STE- $1,S'T(;MJ\ ~ 

LiOi-!\ 

Rc0~() 54!' L+da 
+(áctlD 850 JJda. 
:5 i 'S'TI::M A N o P-. D i;STê D E:. .-
G.O M U lU t C-A-606J t-. TI:> A 

e.A~V i., 

Nome do representante legal ou 
rocurador 

<3%.tL L.O S ,J:.o e Á... f' eP-E. I R-A 

Grec..D 

~ 

~CPi'])[o 

Assinatura RGno IUF 

·1 o a. '11-- /(i)'A 51: 

'/.5('-<::.(7 

2D.2.0.L ~-J' 

FOLHA- OL 



DATA: 01. 04.2002 

o \,,---, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N° 083/2001 - SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

SERVIÇO: FREQUÊNClA MODULADA LOCALIDADE: IPUPIARAlBAHIA 

Razão Social da Proponente 

Rád\o ~~i l\-d3 
káÓ\ü '850 Wa 

Nome do representante legal ou 
rocurador 

Marcus ~Í\\O Gecu 
~CJJS ÃD\t;Jf\\o ~cU 

SlstttJ\A peuz9-B-sn::: DE: ,.. 
COM.U Ali ~'\cóe:s LTDA lel...PIJ>i--o F€-fZR~112-A 

C A. ~lJ v_'J f),1 L tI)/.} . 
fI,) L.i A DA M Ao- Ri f..r V'MP.i; 
jl.(20 IA. D"€: E. V G JVrOS E.plJ s:; I.:r 

\ ~. , 
~~ ( 
~, ~ 

©) y , •. 
_{') íil 
i;;, n ri 
~~~t 

RGn° IUF 

FOLHA: Oi 



DATA: 01.04.2002 

o ('--./ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAçOES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N° 083/2001 - SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

. 9ff' 'i$J 
~ t<~ f;? ~ 
~.~ .'" -j' -@ 

~; ~~~2 
( #'-"" ~ ... ~!J. \. .c:;-.~_. 
" .. .,.,~ 

-+="~~ ==-j<" O ~ :.,~ ---
l' ,<n O -1., 

\, . ode 
~\ 't- 'ó 1[) G'íi 

,,- r-
~ " ~0-L-,. o _U 

~~o~.n . ..-
\.- ...-;t"1 

. Z. '''< 
::::.- ~\l 
~~'c 
~. ,} ">--:t 

~ ~ F.U.Jl...l.D.d: 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA LOCALIDADE: ITIRUÇUIBAHIA 

Razão Social da Proponente 

jl.G 1Lc;:stt:: OS i J TE' M IA. :&t 

IW IA () j\) i c.Ae A-V i~ TD A 
I 

RáO\'O ~4 L ~ -kh~ 
Rácko ~~ ~+da 

Nome do representante legal ou 
rocurador 

c...{.j d2..1.-0 S J:.D t L P e. R-E-/ ~"t 

JY\arcns hn \o \\, O Gr-ecu 

I'-\. c3rffiS. Árt k fYi O 

, . 
rR.I\t\JC-l5;0V EUAS 

------- ~~._.- -_. __ ... _-~."_._._--

Assinatura RGn° IUF 

-~-_ .. ~~._ .. ~.-

Oi 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAçOES 1( ~~~~ 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃOY;~~'~~ 

't ~ o..,,,c: ",'," ("'ov .... 
.I f.f) "". 

CONCORRÊNCIA N° 083/2001 - SSRlMC ~~ ~ S ~ 
') ~ (') 

.1 \ (-

,~ oz"'!~~ 
LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTE$~ ~gVi 

. -.... - Q~r'& Oi , ~ ~ 1$, FOLHA: 
DATA: 01.04.2002 \ ~: i;;,."f!! -

A • \.: I 

SERVIÇO: FREQUENCIA MODULADA LOCALIDADE: MANOEL VITORINOIBAHIA 

Razão Social da Proponente Nome do representante legal ou 
rocurador 

Marcos 

\<\drcos 
S/stE 4 A 
p 

AKATU FM LTDt\ 

. ê I.J R.. A fJT1l IV 10 ·0 t: 
'ÚI\G- CO M éJN iC 4«;'-Ó€:S LTDA.j"~OM A IVTO ~tSvio,:a 

RGn° IUF 

20.20L87I 
) 
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MC/BA 

FL 41-
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOE8 ~ 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N° 083/2001 - SSR/MC 

DATA: 01.04.2002 

LISTA DE PRESENÇA DO POBLICO 
'OUlA: Oi 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA LOCALIDADE: ENTRE RIOS /IBlRAPITANGA 
IlPUPIARA / ITIRUçu / 
MANOEL VITORlNO 

NOME 



o 

'-

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCROS E 
RUBRICA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DA 

CONCORRÊNCIA N° 083/2001-SSRlMC 
PARA A ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO DE 

RADIODIFUSÃO SONORA em FREQUÊNCIA MODULADA 
NA LOCA~IDADE- DE ENTRE RIOS/BAHIA 

:: .. ". 

Ao primeiro dia do mês de abril do ano de 2002, ás 10: 15 (dez horas e 
quinze minutos, no Auditório da Delegacia do Ministério das Comunicações no 
Estado da Bahia, situada na Rua Alceu Amoroso Lima, 822 - Pituba, 
Salvador/BA, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, 
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 567, de 20 de 
setembro de 2001, publicada no DOU de 21 de setembro de 2001, reuniu-se a 
Comissão de Assessoramento Técnico e Grupo de Trabalho, constituída pela 
Portaria do Presidente da Comissão Especial de Licitação nO 06 de 07 de 
agosto de 2001, publicada no DOU de 09 de agosto de 2001, sob a presidência 
de Vera Suely Barros Bitencourt e de seus membros Luzia Peres, Meire/ ;. ~ ÜJJ\/ 
Cerqueira Medrado, com a participação dos interessados nessa licitação, par ! ~ Ó 
a abertura dos invólucros contendo a documentação de habilitação relativ a 
Concorrência 083/2001- serviço de radiodifusão sonora em frequência ~, : ' i 1><::­
modulada, na cidade de Entre Rios/Bahia, processando-se os trabalhos na ~~ 
seqüência seguinte: (1) Compareceram as proponentes 1 )AGRESTE SISTEMA 
OE COMUNICAÇÃO L TOA; 2) RADIO 541 L TDA.;3) SISTEMA NORDESTE DE 
COMUNICAÇÕES L TOA ;4) RADIO 850 LTDA.;5) CASULO FM LTDA ; 6) 
RADIO SERRANA FM L TOA ;7) AKATU FM L TOA; 8) SORALI - SOCIEDADE 
DE RADIODIFUSÃO LITORÂNEA L TOA; 9)FULlA DA MARIA PRODUÇÕES E e 
PROMOÇÕES DE EVENTOS E PUBLICIDADE L TOA, tendo os seus 
representantes assinado a lista de presença que será anexad à 
presente Ata; (02) Abertura dos invólucros contendo , 
Documentação de Habilitação das Proponentes: 1 )AGRESTE '\ 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO L TOA, número de folhas apresentadas 41 ~ '\ 
(quarenta e uma); 2) RADIO 541 L TOA., número de folhas 
apresentadas 51 (cinqüenta e uma); j SISTEMA NORDESTE ~, 

'2 



o 

COMUNICAÇÕES L TDA, número de folhas apresentadas 28 (vinte 
oito); 4) RADIO 850 L TDA, número de folhas apresentadas 53 
(cinqüenta e três); 5) CASULO FM LTDA número de folhas 
apresentadas 28 (vinte e oito); 6) RADIO SERRANA FM L TDA número 
de folhas apresentadas 52 (cinqüenta e duas) 7) AKATU FM L TDA, 

MC/t", l\'\ 
Fl. qq 

número de folhas apresentadas 28 (vinte e oito); 8) SORAU -
SOCIEDADE DE BADIODIFUSÃO LITORÂNEA L TDA; número de folhas 
apresentadas 46 (quarenta e seis folhas) 9) FUUA DA MARIA 
PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE EVENTOS E PUBLICIDADE L TDA, 
número de folhas apresentadas 25 (vinte e cinco) ; (03) Rubrica da 
documentação por todos os membros da Comissão de 
Assessoramento Técnico e pelos representantes legais das 
licitantes, ou seus procuradores legalmente constituídos e pela 
comissão eleita pelos participantes, conforme Ata Geral. A 
Comissão procedeu a anexação da Documentação contida nos 
invólucros aos respectivos processos formalizados para cada 
proponente. Os invólucros contendo as Propostas Técnicas da 
presente Concorrência forám lacrados com o lacre de nO 000.4761 e 
as Propostas de Preço com o lacre nO 000.4748 e guardados em 
cofre nesta Delegacia, até a data a ser fixada para a sua abertura. 
As 11: 15 (onze horas e quinze minutos), a Comissão finalizou os 
trabalhos e nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi 
lavrada a presente Ata que, após lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico i 

e pelos representantes legais das licitantes ou por seus / 
procuradores legalmente constituídos, abaixo nominados. \.l.-,! /-

-~,.' 

\~ 1I 1/ _ 

/ -~ 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DA BAHIA: ~ 

VERA SUEL Y BARROS BITENCOURT 
PRESIDENTE _ ~ 

EIRA MEDRADO 



( 
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PROPONENTES: 

AGRESTE SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA 
CARLOS ~.oEL PEREIRA- RG - 10.217 -OAB/BA 

RADIO 541 DA.-
I \ 

MARCOS NTONIO GRECU - RG - 20.201.664 - X SSP-SP 
i 

/1 

? 
SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÕES LTDA 
ELPíDIO FERREIRA DOS SANTOS - RG - 454.595-6 SSP- GO 

f\\V 
RADIO 850 ~TD '. -' 
MARCOS JN N O GRECU - RG - 20.201.664- X SSP-SP 

/ 

CAS FM LTDA-
MARTA ARAÚJO VEIGA - RG - 03.384.990-08 SSP-BA 

RG 05.308.820-43 - SSP-BA 

SORALI - SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO LITORÂNEA L TDA -
CARLOS BARBOSA DA SILVA FILHO - RG 01.045.955-31- SSP­
BA 

F LIA DA MARIA PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE EVENTOS E 
PUBLICIDADE L TDA -
MARCOS DA SILVA CARRILHO ROSA - RG 06.602.393-96- SSP-

BA ~ 
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNIeA~-ÕE'g:--''''''--''''iW'W~~ 

DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA 

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCROS E 

RUBRICA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DA 

CONCORRÊNCIA N° 083/2001-SSRlMC 

PARA A ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO DE 

RADIODIFUSÃO SONORA em FREQUÊNCIA MODULADA 

NA LOCALIDADE DE IPUPIARAlBAHIA 

~------------------~" 

Ao primeiro dia do mês de abril do ano de 2002 , ás 11 :50 

(onze horas e cinqüenta minutos), no Auditório da Delegacia do 

Ministério das Comunicações no Estado da Bahia, situada na Rua 

Alceu Amoroso Lima, 822 - Pituba, Salvador/BA, sob a supervisão 

e controle da Comissão Especial de Licitação, constituída pela 

Portaria do Ministério das Comunicações n° 567, de 20 de 

setembro de 2001, publicada no DOU de 21 de setembro de 2001, 

reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico e Grupo de 

Trabalho, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão 

Especial de Licitação nO 06 de 07 de agosto de 2001, publicada no 

DOU de 09 de agosto de 2001, sob a presidência de Vera Suely 

Barros Bitencourt e de seus membros Luzia Peres, Meire Cerqueira 

Medrado, com a participação dos interessados nessa licitação , 

para a abertura dos invólucros contendo a documentação de 

habilitação relativa a Concorrência 083/2001- serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de 

IPUPIARA /Bahia, processando-se os trabalhos na seqüência 

seguinte: (1) Compareceram as proponentes: RADIO 541 LTDA.; 

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÕES L TOA; RAOIO 850 / 

LTOA; CASULO FM LTDA ;FULlA DA MARIA PRODUÇÕES E,/ 
- / 

PROMOÇOES DE EVENTOS E PUBLICIDADE L TOA; tendo OS 

seus representantes assinado a lista de presença que será anexa'd \ "~ 
à presente Ata; (02) Abertura dos invólucros contend/ a ~r \.) 

! ~e 
~. 

~~~ 



MC/BA 

Documentação de Habilitação das Proponentes: 1) RÁDIO 5 1Fl. 5 ~ 
L TOA número de folhas apresentadas 51 (cinqüenta e uma).; 2 
SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÕES L TOA; número de 
folhas apresentadas 28 (vinte e oito) 3) RÁDIO 850 L TDA; número 
de folhas apresentadas 53 (cinqüenta e três); 4) CASULO FM L TDA 
número de folhas apresentadas 28 (vinte e oito); 5) FULlA DA 
MARIA PROPUÇÕES E PROMOÇÕES DE EVENTOS E 
PUBLICIDADE L TDA número de folhas apresentadas 25 (vinte e 
cinco); (03) Rubrica da documentação por todos os membros da 
Comissão de Assessoramento Técnico e pelos representantes 
legais das licitantes, ou seus procuradores legalmente constituídos 
e pela comissão eleita pelos participantes, conforme Ata Geral. A 
Comissão procedeu a anexação da Documentação contida nos 
invólucros aos respectivos processos formalizados para cada 
proponente. Os invólucros contendo· as Propostas Técnicas da 
presente Concorrência foram lacrados com o lacre de nO 000.4757 e 
as Propostas de Preço com o lacre n° 000.4717 e guardados em 
cofre nesta Delegaciá,· até a data a ser fixada para a sua abertura. 
Ás 12: 15 h (doze horas e quinze minutos), a Comissão finalizou os 
trabalhos e nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi 
lavrada a presente Ata que, após lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento 
Técnico e pelos representantes .Iegais das licitantes ou por seus 
procuradores legalmente constituídos, abaixo nominados. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DA BAHIA: 

VERA SUEL Y BARROSBITENCOURT 
PRESIDENTE 

LUZIA PERES 
MEMBR 



PROPONENTES: 

RADI~ 541 DA. -
MAR;CO$/AN ONIO GRECU - RG - 20.201.664 - X SSP-SP " ,~ 

: /" 

l>/''''-
SlSTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÕES L TOA 
ELPíOIO F REIRA DOS SANTOS - RG - 454.595-6 SSP- GO 

/- . ' 

/ 
RADI0 85 D'A. -
MARCOS AN ONIO GRECU - RG - 20.201.664- X SSP-SP 

, \r./// ./»'c: . 
t/éASUtB FM ~ TOA -

MARTA ARAUJO VEIGA - RG - 03.384.990-08 SSP-BA 

L Á c;;JL d z:t:. 
FUt'IA DA MARIA PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE EVENTOS E 
PUBLICIDADE L TOA -
MARCOS DA SILVA CARRILHO ROSA - RG 06.602.393-96- SSP­
BA 



ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCROS E 
RUBRICA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DA 

CONCORRÊNCIA N° 083/2001-SSRlMC 
PARA A ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO DE 

RADIODIFUSÃO SONORA em FREQUÊNCIA MODULADA 
NA LOCALIDADE DE ITIRUÇU/BAHIA 

P' -------...... 

Ao primeiro dia do mês de abril do ano de 2002 , ás 14:00 
(quatorze horas ), no Auditório da Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado da Ba~ia, situada na Rua Alceu Amoroso 
Lima, 822 - Pituba, Salvador/BA, sob a supervisão e controle da 
Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria do 
Ministério das Comunicações nO 567, de 20 de setembro de 2001, 
publicada no DOU de 21 de setembro de 2001, reuniu-se a 
Comissão de Assessoramento Técnico e Grupo de Trabalho, 
constituída pela Portaria do Presidente da Comissão Especial de 
Licitação n° 06 de 07 de agosto de 2001, publicada no DOU de 09 
de agosto de 2001, sob a presidência de Vera Suely Barros 
Bitencourt e de seus membros Luzia Peres, Meire Cerqueira 
Medrado, com a participação dos interessados nessa licitação, 
para a abertura dos invólucros contendo a documentação de 
habilitação relativa a Concorrência 083/2001 - serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de 
ITIRUÇU /Bahia, processando-se os trabalhos na seqüência 
seguinte: (1) Compareceram as proponentes: AGRESTE SISTEMA ~; ,6 
DE COMUNICAÇÃO LTDA.; _RADIO 541 LTDA.; SISTEMA4?'~''"1 
NORDESTE DE COMUNICAÇOES LTDA; RADIO 850 LTDA;~r~~ 
SISTEMA ITIRUÇU_ FM L TOA.; CASU~O FM LTDA; ;FULlA DA ,i" 
MARIA PRODUÇOES E PROMOÇOES DE EVENTOS E ' 'IV:' 
PUBLICIDADE LTDA; tendo os seus representantes assinado / 
lista de presença que será anexada à presente Ata; (02) Abe, fá /~ 
dos invólucros contendo a Documentação de Habilitação da~ ~ 

;t/L . y~ 



Proponentes: 1) AGRESTE SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
número de folhas apresentadas;.41 (quarenta e uma); 2) RADIO 
541 LTDA.; número de folhas apresentadas; 51 (cinqüenta e uma); 
3) SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÕES LTDA; número de 
folhas apresentadas 28 (vinte e oito); 4) RÁDIO 850 L TOA; número 
de folhas apresentadas 53 (cinqüenta e três); 5) CASULO FM L TOA 
número de folhas _ apresentadas 28 (vinte e oito) ; 6) SISTEMA 
ITIRUÇU FM LTDA.; número de folhas apresentadas; 27 (vinte e 
sete) ;7) FULlA DA MARIA PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE 
EVENTOS E PUBLICIDADE L TOA; número de folhas apresentadas 
25 (vinte e cinco); (03) Rubrica da documentação por todos os 
membros da Comissão de Assessoramento Técnico e pelos 
representantes legais das licitantes, ou seus procuradores 
legalmente constituídos e pela comissão eleita pelos participantes, 
conforme Ata Geral. A Comissão procedeu a anexação da 
Documentação contida nos invólucros aos respectivos processos 
formalizados para cada 'proponente. Os invólucros contendo as 
Propostas Técnicas da presente Concorrência foram lacrados com 
o lacre de nO 000.4719 e as Propostas de Preço com o lacre nO 
000.4732 e guardados em cofre nesta Delegacia, até a data a ser 
fixada para a sua abertura. Ás 14:10 h (quatorze horas e dez 
minutos), a Comissão finalizou os trabalhos e nada havendo a 
acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente Ata que, 
após lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da kI ;;tk. 
Comissão de Assessoramento Técnico e pelos representantes ~ /IV, 
legais das licitantes ou por seus procuradores legalmente ~ 
constituídos, abaixo nominados. \ I' 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DA BAHIA: /~~' 

VERA SUEL Y BARROS BITENCOURT 
PRESIDE~ 

LUZIA PERES 
MEMBRO 

, /" \ ./ / 

~>/ 
/ ~~ 



PROPONENTES: 

AGRESTE SISTEMA DE COMUNICAÇÃO L TOA 

CARLO/~~LPEREIRA- RG -10.217-0AB/BA 

RADI 541 DA.-
MA O ANTONIO GRECU - RG - 20.201.664 - X SSP-SP 

1STEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÕES LTDA 

ELPíDIO RREIRA DOS SANTOS - RG - 454.595-6 SSP- GO 

RADIÔ 85 ToA. -
MARCO A \TONIO GRÉGU - RG - 20.201.664- X SSP-SP 

/ ~ 
t§iSTEMA ITIR'UÇU FM L TDA-

.k~'SCO ELIAS DOS SANTOS- RG - 00.470.455-07 SSP-BA 

CAS~O FM L TOA -
MARTA ARAÚJO VEIGA - RG - 03.384.990-08 SSP-BA 

~~~1L-
FULI DA MARIA PRODUÇOES E PROMOÇÕES DE EVENTOS E 

PUBLICIDADE L TOA -
MARCOS DA SILVA CARRILHO ROSA - RG 06.602.393-96- SSP­

BA 
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ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCROS E 

RUBRICA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DA 

CONCORRÊNCIA N° 083/2001-SSRlMC 

PARA A ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO DE 

RADIODIFUSÃO SONORA em FREQUÊNCIA MODULADA 

NA LOCALIDADE DE MANOEL VITORINO/BAHIA 

~ ---------------------
Ao primeiro dia do mês de abril do ano de 2002, ás 14: 15 

(quatorze horas e quinze minutos ), no A\,.lditório da Delegacia do 

Ministério das Comunicações no Estado da Bahia, situada na Rua 

Alceu Amoroso Lima, 822 - Pituba, Salvador/BA, sob a supervisão 

e controle da Comissão Especial de Licitação, constituída pela 

Portaria do Ministério das Comunicações n° 567, de 20 de 

setembro de 2001, publicada no DOU de 21 de setembro de 2001, 

reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico e Grupo de 

Trabalho, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão 

Especial de Licitação n° 06 de 07 de agosto de 2001, publicada no 

DOU de 09 de agosto de 2001, sob a presidência de Vera Suely 

Barros Bitencourt e de seus membros Luzia Peres, Meire Cerqueira 

Medrado, com a participação dos interessados nessa licitação , 

para a abertura dos invólucros contendo a documentação de 

habilitação relativa a Concorrência 083/2001- serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de 

MANOEL VITORINO /Bahia, processando-se os trabalhos na 

seqüência seguinte: (1) Compareceram as proponentes: RADIO 

541 LTDA.; SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÕES LTDA; 

RADIO 850 LTDA; CASULO FM LTDA ; AKATU FM LTDA; RÁDIO 

DIFUSORA DO SUDOESTE LTDA; ;FULlA DA MARIA 

PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE EVENTOS E PUBLICIDADE 

L TOA; LMG COMUNICAÇÕES L TOA, tendo os seus / 

representantes assinado a lista de presença que será anexada ~,: -~ 

presente Ata; (02) Abertura dos invólucros contendo;;," 

~"~A 
U- ê 



Documentação de Habilitação das Proponentes: 1) RADIO 54 

L TOA.; número de folhas apresentadas 51 (cinquenta e uma); 2) 

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÕES LTDA; número de 

folhas apresentadas 28 (vinte e oito); 3) RADIO 850 L TOA; número 

de folhas apresentadas 53 (cinquenta e três); 4) CASULO FM L TOA 

número de folhas apresentadas 28(vinte e oito); 5) AKATU FM 

L TOA; número de)olhas apresentadas 28 (vinte e oito);6) RÁDIO 

DIFUSORA DO SUDOESTE L TOA; número de folhas apresentadas 

26 (vinte e seis); 7) FULlA DA MARIA PRODUÇÕES E 

PROMOÇÕES DE EVENTOS E PUBLICIDADE L TOA; número de 

folhas apresentadas 25(vinte e cinco); 8) LMG COMUNICAÇÕES 

L TOA número de folhas apresentadas 26 (vinte e seis); (03) Rubrica 

da documentação por todos os membros da Comissão de 

Assessoramento Técnico e pelos representantes legais das 

licitantes, ou seus procuradores legalmente constituídos e pela 

comissão eleita pelos participantes, conforme Ata Geral. A 

Comissão procedeu a anexação da Documentação contida nos 

invólucros aos respectivos' processos formalizados para cada 

proponente. Os invólucros contendo as Propostas Técnicas da 

presente Concorrência foram lacrados com o lacre de n° 000.4722 e 

as Propostas de Preço com o lacre nO 000.4741 e guardados em 

cofre nesta Delegacia, até a data a ser fixada para a sua abertura. 

Ás 14:25 h (quatorze horas e vinte e cinco minutos), a Comissão 

finalizou os trabalhos e nada havendo a acrescentar aos fatos 

relatados, foi lavrada a presente Ata que, após lida e achada 

conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de 

Assessoramento Técnico e pelos representantes legais das 

licitantes ou por seus procuradores legalmente constituídos, abaixo 

nominados. ~ , . 

OMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DA BAHIA: ~/ 

~~ ;;/ 
VERASU~~ENCOURT r~ f~~~~ 
PRESIDENTE .,""LO ?~~~-60~1J~~~\Q\~~~ ,,~~ 

~':t.~~\j':;j..O\o \)p "fi v ~ j Y 
i-!r ,'j ;.\"\ \:,:f\, ..... C"t\!~ ~_~. 
" n!\1'l;"') n .;;. v ~_ .. ,"<" 
'fi'''' li' c •. ",,\.r '. If. "" 
.... ,,···~.~l : t.J ... # . "tiJ' 

LUZIA PERES ,r" >fP~I;;iJl;rt..' 
t:'I~ ,'" _ ~;s.:;..· 

MEMBRO %:':~""~"'~ ~~.1P" 

-Jl'~p.;~'" 



I 

~ 

MEMBRO 

\ 
""" PROPONENTES: 

" .~/ 
~))\ 
, 

RADIOl~~ .-
MAR~"~I .. T~" 10 GRECU - RG - 20.201.664 - X SSP-SP 

j/ 
é 

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÕES L TOA 
ELPíDIO FERREIRA DOS SANTOS - RG - 454.595-6 SSP- GO 

\ ... \\/ 
i \.\\~\r 

RADIO/ 50 A. -
I 

MAR~O~A TONIO GRECU - RG - 20.201.664- X SsP-sP 

I~ . 

<t;~bM L TOA -" " -
MARTA ARAÚJO VEIGA - RG - 03.384.990-08 SSP-BA 

AKATU FM LTDA-
, RCIO RODRIGUES - RG 050'0.8.820-43 - SSP-BA 

~~~~~ 
RA la DIFUSORA DO SUDOESTE L TDA­
RORIVALDO DE JESUS DÓRIA - RG 913.086 - SSP-BA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

/ 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O ,) folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 5J 
N° desta folha : 6 e:; 
N°s das demais folhas juntadas : b I a ~3 

Brasília, Z'l de O-pr- de 2002. 

Secre 

C:\Ancelmo\Meus doeumentos\Tenno de juntada.doe 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO. ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 05 (cinco) dias do mês de agosto de 2002, às15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nO 811 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice­
Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (l). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a COInissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao. desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

~ 
LIDZ FERNANDO DOLABELA GIDMARÃES 

Vice-Presidente 

\ 

ANAcLE~~ EIRO 
Titular F 

ÁLVAROAU 

~ ""--\...::::,.~- .-..~=--J>' 
NAPOLEÃO EMANU L V ALÁDNI)E 



ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 05 DE AGOSTO DE 2002. 

CONCORRENCIA(S) 
N.O(S) 

083/2001 

084/2001 

085/2001 

086/2001 

087/2001 

164/2001 
007/2002 

/ 

, (' 
: 

RESULTADO(S) N.O(S) 

6414,6416,6418,6420,6423,6426,6429,6432,6435,6438,6441, 
6444,6450 e 7818/2002 

6478,6480,6483,6486,6491,6496,6501,6506,6511,6516,6521, 
6526,6531,6536,6540,6544,6548,6551,6554,6557,6560,6564, 

6568 e 6571/2002 
6597, 6602, 6605, 6609,6614,6619,6624,6629, 6634, 6639 e 

6643/2002 
6673,6678,6683,6688,6693,6698,6702,6706,6709,6712,6714, 

6716,6718,6720 e 6722/2002 
6739,6744,6748,6752,6756,6761,6766,6771,6776,6780,6784, 

i 

6789, 6794,6799, 6804, 6808,6811, 6814,6817, 6821, 6825 e 
6829/2002 

6575,6579,6583,6587 e 6592/2002 
7172 e 7173/2002 

~ ... ~ rlff-~ r 
r ,.;-t·U~~~~~;" 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DA BAHIA 
COMIssÃo DE ASSESSORAMENTO 1ÉCNICO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data~ jlmtei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, em 
conformi:clâde com os dados abaixo indicados:· . 

N.O da foDia anterior: 0> 3 .; 
N.O destaJolha: 6 Y . .. 
N.os das demais folhas juntadas·,> 05 

I· , 
a 

Salvador, 03 de outubro de 2002. 

VERASUELY~ENCOURT 
Presidente da CATIBl\ 
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04/09/02 

05/091&i . 

05/09/02 

06/09/02 

IShO~: ,:. '.; .~~~??~.:,-_, \ ~~~t;i~;f~; iJ;t~~: 2 

09hOO 

IShOO 

09bOO 

Araguaia. Guam!, Miracemn 
-. do :rocantins eMirnnorte.~. w· .... '"r' .-

04812001 Ailiá' do Tociilitini.:' i3~~a~ " já' " .: 
çulllndia, Colinas do Toca-
llins, Colméia, Peixe, São 
Miguel do Tocan?ns e Sítio 
Novo do Tocantios. 

04912001 Nova Olinda, Paraf~o do TO 
Tocantins, Pamna,. Pedro . 
Afonso, Tagualingu, Wan­
derJllndia e Xa:mbioa. . 

050120.01 ArraIas, Goiatins, Guaraf, TO . 
:M1racema do Tocantins. 
Natividade e Pedro Afonso. 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria 
MC n~ 811, de 29 de dezembro de 1997, suas alterações e, en;t con­
fom1idade com os Editais de Licitação, toma público que a sessão para 
a abertura dos inv6lucros contendo as Propostas de Preços das Pro­
ponentes élassificadas na Concorrência n~ 0421200l-SSRlMC, locali­
dades de Anastácio, Bonito, Cesta Rica e Mundo Novo, Estado do Mato· 
Grosso do. Sul, será realizada no dia 06 de setembro de 2002, 1!s l~:OO 
hor\lS, na Delegacia do Ministério <:las Cómunicllçõe~ Supery:is9.f!1;. no. 
Estado de Goiás, no seguinte endereço: Rua 13, 618 - '1° Andar, Setóli-' 
Oeste, Goiânia/GO. Ficam convocados os partícipes da' licitação, bem 
como convidadqs demais interessados em acompanhar os trabalhos. . . . .. " 

A Comissãó EsjÍecial de Licitação, constituída pela Portaria 
MC n~ 811, de 29 dê dezembro de 1997, S)las alterações e, em 
confom1idade com os Ed,it;ais de LiqitaçãO',. tóma . público que as 
sessões para abertura dos -inv6lucros contendo as Pr0J,J0stas Técnicas 
das PrÇ>ponentes habilitadas, serão realizadas de acordo com (;) in~ 
dicado ne;> quadro abaiio, na~Delegacia do Ministério das CgJ+!u" 
nicações Supervisora no Estado de ~iíiJ Paulo, no seguinte ençler~çp;,. 
Rua Vergueiro, 3073, VJ1a Mariana, São Paulo/SP. ficaID convo,cados. 
o~ partícipes da licitação, cem comó convidados demais intere~~,a.~ós. 
em acompàuhar os trabalhos. .' . 

Data da Reu­
nião 

03/09/02 

03/09/02 , 
'~i ." 
(, 

04109/02 

.:','-,::' 

Horário 

09hOO 

14hOO 

09hOO 

Concorrência W ~ . LOCALIDADES 1:JF 
SSRlMC 
02912001 

!"'03112001 

:~ .. ~ .. ,. 
',,:03212001 

Elisário, Euclides da Cunha ,SP 
Paulista, Gunrujá, Hercu­
lllndia, TaquerJtuba, Tauba-
té" Teodoro Sa:mpaio, Uru- ' 
. eS e Votuooranoa. .: I 

Théri, ltabera, ltapeva, Jabo- . SI?!: . 

. ~:~ ~a:;:~::~ ,)~lJ:: : 
PilraibUDD.y Pedrinhas Pau- I·' SEV!~. ~ 
listas. Piraju, Po~péia. Re~ l' ~ ~\ 

"llÍistro·e Sertãozinho. .:: ~',: . 

I', ",I 

:j3r\lSília - DF, 26",de agosto d~ 2002.<1.;: 
j;",~:í,MANOEL . .m::IAS MOREIRA ,lIlT{(.:: . 

Presidénte da Comiss~o.Especia1 de Licitaç1ió,-

. (Of. EL n~ 118/2002) 
:: . 

RESULT!illOS HA.BlLITAÇÃO 

, A Comissão Especi'll de Licitação, nos termos. da P~rtana 
Me nO 811, de 29. de deze1Ilbro de 1997, suas alterações e, com~ase 
nos Editais de Licitação, toma público o resultado da análise da 
documentação de partll das proponentes, identificadas nas conGo~-
rências constantes dos' anexos, . 

Os autos dos processos estarão disponíveis, para REQUERI­
:MENTOS DE VISTA no período de 09 a 13 setembro de 2002, na 
respectiva Secretaria da Comissão 'de AssessoraIDento Técnico da De­
legacia do Ministério das Comunicaçqes S!!pervisora, sendo que a con-
tagem O prazo de cmco as úteIS ter InÍCIO a partir do prnnerro d . di . á" . .. di a 
útil seguinte ao franqueaIDento dos mencionados autos, a teor do art. 
110 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, desde que esses re-
querimentos sejaID protocolizados na Delegacia, no período citado, 1?,1 
nos endereços citados no quadro abirixo, fixado o dia 27 de setembro de 
2002 como DATA-LIMITE para a interp~õsiçãOdê eventuaIS RECQR- :I 
S·CJ~Q.lls!ôrvàdo o disposto no §5°, do art. 109 da menciCiIiadilêI: -.. - \ 

---- . _-. -'-- ... L..-' 

Delegacia Endereço 
Supervisam 

AM Rua Borba. 698 - Cachoeirinha. Manaus/AM. 
BA Rua Alceu Amoroso Limll- 822 - Pituba. SalvadorlBA 
CE Rua Senador Vig:f]jo Tavora. 2500 - Bairro Dionísio Torres FortaleznlCE. 
GO Rua 13 n° 618 1° Andar - Setor Oeste GoiãoialGO· 
MG Rua T1IDbiras 1778 - Centro Belo Horizonte/I\.1G. 

PA Trevessa Rosa MoreiÍa -476 - Telégrafo Belém/PA 
PE Rua: Ou;"'~nta e Oit6 149 1° ;"';dar - iisóinhelfo: Recife/PE 

--- .- ._- - - - .- - -. - - - - -- - . -

i 

1 

..lV.lrl.L"'tV.L:.l..o .L:.~~ J.V.l.V..r:'\..C..lJ.' ~ 

. - PÚlsídente'Cia'Cômissãd Especiai"de.LiCitação"'· :'. 
,. .:' •. ~)bl,;:.';:lJifl.;1 ;~H.i·~,·_· . ':! . ',';', .iI::':d~·: ·,:· .... fld; 

" " ,r:"!' .... " '. '. ,,::',",'j'l!rr :i~,.l 
.. 'A.NEXt:), ; .:; :;';.' : ..... ",I~ . i';':' .. d' l~ 

Concorrênciang 080f2OD1"sSRlMC, J..,ocalidade de pelíriiro GouveiaiA'L·,··· . ; 

Propooentes Ser- ])I" do Processo Resultado 
-;ko 

ESTÚDIOS REUNIDOS LTDA. FM 53103.000122102 HABILITADA 
JR RADIODIFUSÃO LTDA. FM 53103,000126/02 HABILITADA 
PARAÍBA TVIFM LTDA. FM 53103.000124/02 HABILlTADA 
PIRANGY COMÉRCIO & COMUNICAÇÃO FM 53103.000127/02 HABILITADA 
LTDA. 

RÁDlá CANAÃ FM LTDA. FM 53103.000129/02 HABILITADA 
RÁDIO E Tv SCHA:PPO LTDA- FM 53103.000128/02 lNABILITADA 
RÁDIO NOVA ERP, DE DELMIRO GOU- FM 53103.000123/02 HABILITADA 
VEIALTDA. 

SISTHMA COS1i\ DOURADA DE RADIODl- FM 53103.000125/02 HABILITADA 
FUSÃOLTDA. 

Concorrênciang 080f2OD1-SSRLMC,Localidade de Catolé doRocha/PR 

I 
Proponentes Ser- ])I" do Processo Resultado" , 

vico 

[PARAÍBA TVIFM LTDA: 'FM 53103.000124/0~ HABII1TA.Í>A: 

EAÃFMLTDA. EM 53103.000129/02 HABlLITADÂ 
CATOLÉ DO ROCHA FM LTDA.~ FM 53103.000134/02 HAB1I.1TAÍlA 

RÁDIO CATOLÉ FM LTDA. . FM 53103.000133/02 HABILITADA 

I~I~ E Tv CIDADE DE PRlNCESA FM . FM 53J03.000130~02 ' HABILITADA' 
LTDA'. . 

~E 'FV SCHAPPO LTDA. FM 53103.000128/02 lNABILITADA . 
. . ' DE RADIODIFUSÃO FM 53'103.000132/02 HABILrrADA ' 

SONS E IMAGENS LIDA. . 

lSISTHMA DE COMUNICAÇÃO CATOLEEN- FM 53103.000135/02 lNABILITADA 
SE LTDA. 

CóncoÍrência ng 08012001-SSRf;MC, Localidá~ de Princesa Isab~lIPB. . , 
Proponentes 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃ.O CORREIO 
LTDA.'::' 
PARAfBÁ:'TVIFM LTDA. ',: ~.:.: 
RÁDIO:'E"n, CIDADE DE PRlNCES:&'FM 
LIDA!' :f:';'< i '. '~S~" . 

RÁDio ,E;T\T SCHAPPO LTDA. i: i/'. 
REDE PARAIBANA DE RADIODIFUSÃO 
SONS:'E;JMAGENS LTDA. 1 ". !"" 

Ser- N°~do Processo Resultado' 
Yil;,o 

Flvl 53103.000131102 HÀ.BlLlTAIiA 
o", : 

'FM 53r(l3.000124/02 HABILITADA:; I .. 

FM 73t?:~,.qOOI30/02 HABIT1'l'An .;: 

FM 53103.000128/02 lNABILIT. 

FM ii3lÓ~.'000132/02 HABILITADA';:" 
:: :~" t,'· ;1 

SISTHMA'DE COMUNICAÇÃO OObtEEN- FM ~3103.000135/02 lNABILITADA::, 
SE LmA.; ,~,~ : ''o 'I" i :: :,;. 

.:f ll.,!,. ,hlj'i:!' "1"'''~' .:,"'.,:(: 
.h: ~ • 

Concorrência n~ 080i2001-SSRiMC, Localidade de Brejo da Madre:d~ 
Deusi'PE. " , . 

'~I; , 

" 

Proponentes 
1· ~; 

Ser~ N°~;do Processo Resultado 
viço 

DIGri'ÀL TELECOMUNICAÇÕES D0 NOR-
. , . 

FM 531,03.000139/02 HABILITADA 
. DESTE L1UA. . 

ESTÚDios REUNIDOS LTDA. FM 53}(J3.000122l02 HABILITADA· 
FEDERAL COMUNICACÃO LTDA. FM 53103.000137/02 HABILITADA' 

GERACÃO DE IDÉIAS LTDA. FM 53103.000142/02 HABILITADA 
PARAíBA TVIFM LTDA. FM 53103.000124/02 HABILITADA 

PIRANGY éOMÉRCIO & COMUNICAÇÃO FM 53103.000127/02 HABILITADA 
LTDA. 

RÁDIO CANAÃ FM LTDA. FM 53103.000129/02 HABILITADA 

, 

Concorrência n~ 080/2001-SSRlMC, LocalidaQe de Escada/PE. 

Proponentes Ser- N" do Processo Resultado 
vico 

DIGITAL TELECOMUNICAÇÕES DO NOR- FM 53103.000139/02 HABILITADA 
DESTELTDA • 

ESCADA FM LTDA. FM 53103.000141/02 HABILITADA 

ESTÚDIOS REUNIDOS LTDA. FM 53103.000122102 HABILITADA 

GERACÃO DE IDÉIAS LTDA. FM 53103.000142/02 HABILITADA 

PARAíBA TVIFM LTDA. FM 53103.000124/02 HABILITADA 

PIRANGY COMÉRCIO & COMUNICAÇÃO FM 53103.000127/02 HABILtrApA 
LTDA. 

RÁDIO CANAÃ FM LTDA. FM 53103.000129/02' HABILITADA 

RÁDIO CULTURAL DE VITÓRIA LTDA. l'EJ-4. 53103.000140/02 lNABILITADA 

THoMÃ.'iELLi PAVAN & CrA. LTI::iA. FM 53103.000143/02 HABILITADA 

----', : . 

ti· 
ó . 
C 



-'. ,': 

. , . '" . '~.' .~~' .. ~., 

.";- .:.:. ' .. :-: 
...... : :Sek N' do' Proces'só ' .. Resultl(io~' :t: 

",':t ViCCl :.. • ~ •• !;~I 

DIGITAL TELECQMUNlCAÇÕES DO NOR- FM 53103.000139/02 HABnitAIlli::; 
DESTE'EJl'I1AJ .'--::' - . . :. o". 

. GERACÃcO DE IDÉIAS LTDA. FM 53103.000142/02 HABILlTwA'· 
PARÀÍBÁ TVtFMLTDA: .. . l·: FM 53103.000124/02 HABILITÀIiÀ 

RÁDIO CANAÃ FM LTDA. FM 53103.000129/02 HABILITADA 
RÁDIO CULTll'RAL DE VITÓRIA: LTDA: .' ;. '!'M' 53103.000140/02 rNABÍlIITÁDA: 

SOCIEDADE EDUCATIVA E CULTURAL DE FM 53103.000138/02 HABILlTADA 
SERRA TALHADA LTDA. 

SOCIEDADE VOZ EDUClJIVA DO VALE FM 53103.000136/02 HABILlTADA 
LTDA. .. .. 

ANEXO II 
~oncorrência n' 08312001-SSRlMC, LçJcalidade de Entre RioslBA. 

Proponentes Ser- N° do Processo Resoltado 
vico 

AGRESTE - SISTEMA DE, COMUNICAÇÃO FM 53640.000183/02 'INABILITADA 
LTDA. 

AKATU FM LTDA. FM 53640.000189/02 INABILITADA 

CASULO FM LTDA. FM 53640.000187/02 HABILITADA 

FULIA DA MARIA PRODUÇÕES E PROMO- FM 53640.000191102 INABILITADA 
CÕES DE EVENTOS LTDA. 

RÁDIO 541 LTDA. FM 53640.000184/02 INABILITADA 

RÁDIO 850 LTDA. FM 536AO.000185/02 HABILITADA 

RÁDIO SERRANA FM LTDA. FM 53640.000188/02 HABrr:.ITADA 
. siSTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÕES FM 53640.000186/02 HABILJTAl?A 
·LTDA. 

SORAL! -' SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO FM 53640.000190/02 INABILi:rADA 
LITORÂNEA LTDA. ... , . 

Concorrência n' 083/2001-SSRlMC, Localidade de lbirapitanga/BA.,. 

Proponentes Ser- ~ do Processo Resoltado, . 
vico 

FULIA DA MARIA PRODUÇÕES E PROMO-
ICÕES DE EVENTOS LTDA. 

FM 53640.000191/02 . J;NABILlTADA. 

RÁDIO 541 LTDA. FM 53640.000184/02 INABILITADA 

RÁDIO 850 LTDA. FM 53640.000185/02 HABILITADA 

SISTEMA: NORDESTE DE COMUNICAÇÕES FM 53640.000186/02 HABILlTADA 
LTDA. 

i SISTEMA REAL DE COMUNICAÇÕES LT- FM 53640.000192/02 ' INABILITADA 
DA. 
TIPUANA FM LTDA. FM 53640.000193/02 HABILITADA 

oncorrência n' 08~/2001-SSRlMC, Localidade de IpupiaraLBA. 

. I.'roponentes Ser- ~ do Process,o Resultado 
vi o 

O FM LTDA. . FM 53640.000187/02 HABILITADA 

DA MARIA PRODUÇÕES E PROMO- FM 53640.0001911Q2 INABILlTADA. 
ÕES DE EVENTOS LTDA. 

RÁDIO 541 LTDA. FM 53640.000184/02 INABILlTADA 

RÁDIO 850LTDA. FM 53640.000185/02 HABILITADA 

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÕES FM 53640.000186/02 HABILITADA 
LTDA. 

Concorrência n' 08312001-SSRlMC, Localidade de ltiruçuIBA. 

Proponentes Ser~ W do Processo Resultado 
vico 

AGRESTE - SISTEMA DE COMUNICAÇÃO FM 53640.000183/02 INABILITADA 
LTDA. 
CASULO FM LTDA. FM 53640.000187/02 HABILITADA 

FULIA DA MARIA PRODUÇÕES E PROMO- FM 53640.000191/02 INABILITADA 
ICÕES DE EVENTOS' LTDA. 

. 
RÁDIO 541 LTDA. FM 53640.000184/02 INABILITADA 

RÁDIO 850 LTDA. FM 53640.000185/02 HABILlTADA 

SISTEMA ITIRUCU FM LTDA. EM 53640.000194/02 HABILITADA 

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÕES FM 53640.000186/02 HABILITADA 
LTDA. 

Concorrência n9 083/2001-SSRlMC, Localidade de Manoel VitorinolBA. 

Proponentes Ser- N° do Processo Resultado 
vico 

AKATU FM LTDA. 'FM 53640.000189/02 INABILITADA 

CASULO FM LTDA. FM 53640.000187/02 HABILITADA 

FULIA DA MARIA PRODUÇÕES E PROMO- FM 53640.000191102 INABILlTADA 
CÕES DE EVENTOS LTDA. 
LMG COMUNICACÕES LTDA. FM 53640.000196/02 HABILITADA 

RÁDIO 541 LTDA. FM 53640.000184/02 INABILITADA 

RÁDIO 850 LTDA. FM 53640.000185/02 HABILITADA 

RÁDIO DIFUSORA DO SUDOESTE LTDA. FM 53640.000195/02, INABILITADA 

SISTEMÃ NORDESTE DE COMUNiCAÇÕES Flv! 5364Ô.OÓO i 86/02 ~_ILlTAD1, 
LTDA. . . '. .' '. _ ._ - . .' • _ . - - -... - . .. - - ~. 

,;--;,", .. 

-

• _VU\.oVU,",U'-'.I.U:-.1. Vy-r" ,(.,oVV.A.:-IoJu.J..'-':.l .......... , ......v .... u.u. ..................... n ... ,J.. -.u.U.VI 

........ :! :.' :: .'., .. ' ;;:.;:1':;'1: '~i"; :; " 

AGRESTE - SISTEMA PE cCJMVNICi\ÇÃo .. FM 53640.00~ 
LIDA.: ... '.' " ;'n:: :t,;· .. ' :.-:: ':'.,':" Ir ;. '.1 o . 

.. ARATU FM' LTDA. . FM 53640.000~ 
MA COMUNICACÃO LTDA. 
PEDRÃo FMLTDA. 

RÁDIO 541 LTDA.· 

RÁDIO 850 LTDA. 

" '.::: 
. .FM 53640.000219/02 

'FM' 53640.00021~ 
FM 53640.000215/02 
FM 53640.000214/02 

. SDC - SISTEMA DIGITAL DE COMUNICA- FM 53640.000211102 
CÃOLTDA.· 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DA REGIÃo FM 53640.000210102 
SISALEIRA LTDA. 

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÕES FM 53640.000218/02 
LTDA. 

SORALI - SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO FM 53640.000217/02 
LITORÃNEA LTDA. 

Concorrência n' 084/2001-SSRIMC, Localidade de Sapeaçl 

PfOponentes Ser- W do Processo 
vico 

AGRESTE - SISTEMA DE COMUNICAÇÃO FM. 5364Q.000213/02 
LTDA. 
AKATU FM LTDA. FM 53640.000216/02 
CASULO FM LTDA. FM 53640.000222/02 
IMA COMUNICACÃO LTDA. FM 53640.000219/02 
RÁDIO 541 LTDA. FM 53640.000215/02 
RÁDIO 850 LTDA. FM 53640.000Ú4/02 
RÁDIO FM OURO VERDE LTDA. FM 53640.000221/02 
SDC - SISTEMA DIGITAL DE COMUNICA- FM 53640.000211102 
'CÃOLTDA. 

SISTEMA t:!ORDESTE DE' COMUNICAÇÕES FM 53640.000218/02 
LTDA. 
SORAL! - SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO' FM 53640.000217/02 
LlToRÃNEA LTDA. 
TL COMUNICACÃO LIDA. FM 53640:000220/02 

Concorrência n' 084/2001-SSRlMC, Localidade de Tucano 

Proponen~ Ser- ~ do Processo 
viço 

AGRESTE - SISTEMA DE:COMUNICAÇÃO FM 53640.000213/02 
LTDA. 
AKATU FM LTDA. FM 53640.000216/02 
AL COMUNICACÕES, LTDA. FM 53640.000223/02 

GRUPO TUCANO DE·'.COMUNICAÇÃO LT- FM 53640.000227/02 
DA. 

MA COMUNICACÃO LTDA. FM 53640'.000219/02 

IRÁDIO 541 LTDA. FM 53640.000215/02 

RÁDIO 850 LTDA. FM 53640.000214/02 
RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA. FM 53640.000224/02 

RÁDIO FM OURO VERDE LTDA. FM 53640.000221/02 
RÁDIO SERRANA FM LTDA. FM 53640.000226/02 

REALIZA COMUNICAÇÇ>ES, PARTICIPA-
ICÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

FM 53640.000225/02 

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÕES FM 53640.000218/02 
LTDA. 
SORALI - SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO FM 53640.000217/02 
LITORÃNBA LTDA. 

Concorrêncian' 084/2001-SSRlMC, Loc,alidade de Una/B, 

Proponentes 

AlCATU FM LTDA. 

EMPRESA CAMACANSE DE RADIODIFU­
SÃOLTDA. 

RA.nIO 541 LTDA. 

RÁDIO 850 LTDA. 
RÁDIO FM COLIN DO SOL LTDA. 

RÁDIO FM OURO VERDE LTDA. 
REALIZA COMUNICAÇÕES, PARTICIPA­

ÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Ser- N" do Processo 
vi o 
FM 53640.000216/02 

FM 53640.000229/02 

FM 53640.000215/02 

FM 53640.000214/02 
FM 53640.000228/02 

FM 53640.000221/02 
FM 53640.000225/02 

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÕES FM 53640.000218/02 
LTDA 
SORAL! - SOClEQADE DE.RADIODIFUSÃO FM 53640.000217/02 
LITORÃNEA LTDA. 

Concorrência n' 084/2001-SSRlMC, Localidade de Vitór 
ta/BA. 

. Proponentes Ser* W do Processo 
vico 

AKATU FM LTDA. FM 53640.000216/02 

MA COMUNICACÃO LTDA. FM 53640.000219/~2 

MAlÚG:rfING E éoMuNicAC'ÃO LTDA. FM 536!t0.000233/02 

. RADIO' S'80 LIDÁ.' " 
'!:: ~ :: , - - :: FM 5:l640:mi023210Z 
~.. ~ - ..' ~ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

:MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DA BAmA ~ 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO ~--------. 

DMC I B.A. 
PRaIOCOLO GERAL 

REQUERIMENTO DE VISTA N° ••••• ~~·~:L~3:L" __ ...... . 
Rg(:EBlj)C~ ~:;\;1: 

Senhor(a) Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico 
"~~._.l..QS:1Lªºº~ 
Às ()~~.;';i3." li. 

...... ~\9.~~~~~ ..... . 
ASSiNATURA 

portador (a) do documento de identidade N~ S .2>08. ã W - 4 3 expedido pelo (a) '3 S P 

________ do Estado d~ ~-z..lAla. , vem solicitar vista do(s) documento(s) 

referente(s) ao Edital da Concorrência N~ 083/01-SSRlMC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme 

indicados a seguir: 

Nome do(s) Proponente(s) ou N~ do(s) Processo(s) Específico(s): 
1. AGRESTE SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA 

2 •. RÁDIO 541 LTDA 

3. RÁDIO 850 LTDA 

4. SIST. NORDESTE DE COMUNICAÇÕES LTDA 

5.: CASULO FM LTDA , 

6:.'·RÁDIO SERRANA FM LIDA (, 

'iJAKATUFMLTDA 
'i· . 

",,;r.: ~'-~r".:1 t:ú • ''?t , Prol'"'- ~_ .. ~ . .,." ,~~\, 

8:. SORALI-SOC. DE RADIÓD. LITORANEA L TDA t.«jN~STERIO DAfl -COMI IN;CA(3:~~~ 
~~ v ..ri ... ~J.~ 

;·9.FULIADAMARIAPROD. PROM. EV. PUB. LTDA . 
~ ... .j; f1t '.-" ~~ t .. ( t.:' c9Nl )J- QmG)~JI,. 1-. 

10. SISTEMA REAL COMUNICAÇÕES LTDA ~ J.:~/:::~ J ....... "'" .,," ..... --,1 . .2 /L~.L.l ~_ 
~11. SISTEMA ITIRUÇU FM LTDA 

11 

..... ~.- _.- ' -" -- ~ 
(A 

12. RÁDIO DIFUSORA DO SUDOESTE LTDA t .. --·7~· 
13. LMG COMUNICAÇÕES L TDA "-~ 
14. TIPUANA FM L TDA 

DADOS DA PESSOA FÍSICA: 
ENDEREÇO DO REQUERENTE: 

<f2....vA ~~cú <?i fV\.6 0' '36 }:::n o -- Cml\J\, ~ S ,~(R»~-S 

TELEFONE (s): 2-::tZ .. l t) 8<t 
( I FAX (s): ......-

-
DADOS DA PESSOA JURÍDICA: 
NOME DA ENTIDADE REPRESENTADA PrK.A- -r u *-/'V'- L-rf2fP . 
ENDEREÇO:~\.) {.l t4 ~ .:(:\(n) ç -r v <éS ~ SALA- õZ- -

! i 

i T r:t iN ++ ê f\I\. _ B:,-JC+ 
TELEFONE (s): I FAX (s): 

Local/UF : SAL V ADORlBA, 1\ \ / 62- /2002 ---
assinatura 

: 

I,:: 



) 

co~ 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ~ 
MlNIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO M1NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO EST)...J)O DA BAmA i 
COMIssÃo DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO r. DM~ I BA .. 

I PROTDCOLO GERAL 

REQUERIMENTO DE VISTA ,: w··-g~·~~;.~~~l~-----_· . 
. ~ ~ f a~i ,~:CG':"\ 

Senhor(a) Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico ~I Às Õ::[~~~:f i .. "b1··-~ 
: -"._ .... ~~'1~~~\ ..... " 

( 
!;\ 1\ "LI?' '---....O·~ ~r"'-" ,.,-<:: !l<;:"'lN'~'!J";' '\ ~ O A) senhor(a) I VV-l- YL-CLO <C-- 10 l&t \..T \...-e:::> ~::.';''::''~",~.;,,".,:'':;';;;~ .... ~ ; 

portador (a) do documento de identidade N2. 5.'~oB. 020.- .4 3 expedido pelo (a) SS p 

do Estado d 
r. f)..,.., 1,,'-

________ t/\, rO~!I~ , vem solicitar vista does) documento(s) 

referente(s) ao Edital da Concorrência N2. 083/01-SSR/MC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme 

indicados a seguir: 

Nome do(s) Proponente(s) ou N~ do(s) Processo(s) Específico(s): 
11. AGRESTE SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA 

2. RÁDIO 541 LTDA 

3. RÁDiO 850 LTDA 

4. SIST. NORDESTE DE COMUNICAÇÕES LTDA 

5. CASULO FMLTDA ! : ,I: ~'''·.il( o pü6L1CC' r·t~;~~':~~~l'; 
6. RÁDib SERRANA FM LTDAr' f· 

".- -",- O DA::; <';U~V!UI'dlvr,y,", ~. 
vl.t~l'i~b r~,R!~ ,-.("\(\A ['I. ;_nHliJiNf4 

'1;, ; ':1' ;;;Ç}~~\~I!J/)}~ .......... 
';('A /1 7. AKATU FM LTDA 

8. SORALI-SOC. DE RADIOD. LITORANEA LTDA 
", . 

t~.. l "L. ~"J. ,'~i.wi .. - r -'f> .. -:u.;rt 

9. F~DAMARIAPROD. PRQ;M. EV. PUB. LTDA . ,.' " .. - 'rl~~'!iJJ!.!T~ . _n" """'. """jJ.iili!J!l$;',~· . 

10. SISTEMA REAL COMUNICAÇÕES LTDA ( / 
11. SISTEMA ITIRUÇU FM LIDA ~ 

12. R.ÁÍ>IO DIFUSORA DO SUDOESTE LTDA 

13. LMG COMUNICAÇÕES LTDA 

)14. TIPUANA FM LTDA 

DADOS DA PESSOA FÍSICA: 
ENDEREÇO DO REQUERENTE: 

'l2-0A ~1õt:~LO 
\ ,-.....J 

A ( ,0u' VfZ;c..."'S CZ5l f\A.üeS Cj 15" J '+ I o - 0AYv\ , I~ 

TELEFONE (s):z.;:.)-Z l08<: I FAX (s): -
DADOS DA PESSOA JURÍDICA: 
NOME DA ENTIDADE REPRESENTADA T; li' u Pn'\f /J. P1Y\. L-::T vZfÇ\ . 

ENDEREÇO: 'd2.v-A k'S"'DS (\/\.~ S S~ {) N IA-r f2.i a '> -<S - Ct~V2fl 

~~PrS - ~ • 
TELEFONE (s): I FAX (s): 

Local/UF : SAL V ADORIBA, t t 1 0Z-- 12002 
assinatura 



o 

(99 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ~ 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO :MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DA BAmA .~ 
COJ.\.1ISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor(a) Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico 

O(A) senhor(a) C~:í'L.Vo s ~(:\R-~D..s-A D ~ S ;,zVA flc\-{ o 

portador (a) do documento de identidade N2. toei $, ~ 5 $ - .1-1 expedido pelo (a) s: SI(:" \?:,A. ' 

________ do Estado d~- X':> ~ t~ , vem solicitar vista do(s) documento(s) 

referente(s) ao Edital da Concorrência N2. 083/01-SSRlMC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme 

indicados a seguir: 

~. 2. RÁ.tiIO 541 LTDA 

3. RÁDIO 850 LIDA 

LTDA 

, , SERRANA FM LTDA;: 

)Ç 8. SORALI-SOC. DE RADIOD. LITORANEA LTDA 

?S 9. FuL:tA. DA MAR1A PROD. 

~ LTDA 

-;.( 11. SISTEMA FM LIDA 

-4 12. R.Ái:>IO DIFUSORA DO SUDOESTE LTDA 

~ 13. LMG L TDA 

--< 14. TIPUANA FM LTDA 

DADOS DA PESSOA FÍSICA: 
ENDEREÇO DO REQUERENTE: 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA: 
NOME DA ENTIDADE REPRESENTADA ;$ J.. 

01\0 v'i - S"o C. Do(: \U.\)~ O >i)', ~ u 6 FS;- bt'-\ . ~J)Â-
ENDEREÇO: ~ 

S:IfM.:.<l:i)Q)l \~D.~ U-..J L.-I3.LI:!. , t q o d::~ ~lA. 

SuA ..... ~\Jr:) - ~1--'vv(j~ ~l~ Í' 

TELEFONE (s): j 'S ~ ~'O(;q !FAX(S}: ~ A 
f1 

Local/UF : SAL V ADORIBA , :("L 1 0<1 12002 

"-
<i ~Ci -dt p 

assinatura 



o 

'-:{Ü 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL \}5 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DA BAmA }. 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor(a) Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico 

OCA) senhor(a) fVI- A iiLclD í2....o r:rf0. &L.t::..--7 

portador (a) do documento de identidade N2 s . .3 0 6.82ü -~3 expedido pelo (a) .ss y? 

________ do Estado d c... ~ ~ , vem solicitar vista does) documento(s) 

referente(s) ao Edital da Concorrência N2 083/01-SSRlMC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme 

indicados a seguir: 

Nome does) Proponente(s) ou N~ does) Processo(s) Específico(s): 
'1;( 1. AGRESTE SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA 

X 2. RÁDIO 541 LTDA 

X 3. RÁDIO 850 LIDA DMC/BA 

)( 4. SIST. NORDESTE DE COMUNICAÇÕES LTDA N° 
PJ~~~GERAL 

)< 5. CASULO FM LTDA 
"---.. --'"";iPo'._._-_._-'---
.,;J.{l~.caB!-, o EM: 

6. RÁDIO SERRANkFM LTDA 
,~ t-lJi-rLtJ~· __ lrd.t;i;!,._-

\Sr'·. " 'l..l . 

7. AKATU FM LIDA :~"Q~~~nm 
8. SORALI-SOC. DE:RADIOD. LITORANEALTDA 

- ·T, --~._, -----'-~é!!-"'-.-
ASSINATIJRA. 

:.)( 9. FULIA DA MARiA.'PROD. PROM. EY PuB;;LTDA 

10. SISTEMA REAL COMUNICAÇÕES LIDA' 

11. SISTEMA ITIRUÇU FM LTDA -t<'j"" 

12. RÁDIO DIFUSORA DO SUDOESTE LIDA f-tlí'UCC, 
Vf'!!-"v'l"';""'J;<I" 

':':i'" , " ~u:;~: {.: f::'.} I ~ ~:;~ ~ ~ .. ~t~\~~~~ 

13. LMG COMUNICAÇÕES LTDA 
l~ ." .•. , •.••• "'1 r IV':' l,:UiV!VI ~.'. f.' 

~.t·lE~lf.\(:,t Jr' t..·' ... A ~ ( .... ('"~.{:.t?t.7; ~\~, 
r~ ...... ~ .... "".:" ." ...... ""\1\ fj ... ~i~!·v ... ';,· 

" 14. TIPUANA FM LTDA 
f.::.r:"w~ ~ ~ ~:t~. 
;w·":fot-"'l........., 

,''v''· K 1/ 
'~~~1,c~;··;4,:o;:;l;;::.·J 7:/:úP""'''' '''''(''$'' . ~,r~~. _,!,w. ""' __ 

DADOS DA PESSOA FÍSICA: .• ':~J;;.~'i~' :9_:';;:::';c...::.":..{l 

" 

ENDEREÇO DO REQUERENTE: fUJA. rruf:õ'S "";~~:p~ Si (L.' @9.---- Lf)")v,- --=: ~ - '3In-
L..!1 '1-l0 - C-~r.... iõY1-S: p-(~0~~ \ ;/ 

TELEFONE (s): c2?r2 _I O 6~ I FAX (s): -------

DADOS DA PESSOA JURÍDICA: 
NOME DA ENTIDADE REPRESENTADA'BiS-r 1ZfV\A .:lI i' {WC;v l1Vl Lr~. 
ENDEREÇO: 

TELEFONE (s): I FAX (s): 

Loca1/UF : SAL V ADORlBA , \ ( I &.. 12002 ---
assinatura 



.' :->' 

11/~)9i2QQ2 

SiSTEMA n~R!JçU FM LTDA, com sede na Avenida Danara di Gregório, HW, Centro, ~ilruçu! Estado da Bahia: CE?~: 45.350~OOO, ins~r~a no C~JPJ sob .o n° 04.949.82úfOü01-B5, nomeie e constituí seu bastante procurador MARCfO RÕDi!UGUES, brasileiro, casado, Engenheiro Eletricista, portador de RG rf1 5.303.820 - 43, exped~da p'S~a SSPf8A~ inscrito rw CPF ${}b {;} nO 465.506.906-68, a quem outorga poderes para rspresf.wí:á-la em todos os aios da Concorrência 11'" Q8U2üOi - SSRJMG, promovida pelo Ministério das Camllnicaçqes o

, fHHi~!1dD, apresentar Doe um e níação de HabWtação, Proposta T éenka e Proposta de Preço peJa Ouiorga, passar recibD, rubrIcar dD~umentos,o apn~seniar impugnações, assinar ii<;;12 o °rl:& i9rrr;:;",;:;n",.",~ lM ",1:: • .;;: r'll:1'l:i.;;'lir;ig:; ~i'~7n- i'ldi"IIi'".;;:;;>:Í ;i9rt&ãi"l'H"U' i';::;i""l!;;"'fl~ ld ;mi9r"~Fl;:l._in .. 
"JU~J...o:: io;llV ~J""''\o#~''''''1?i:rf'''''' ~ ~;'~'!.2'~ !..J;.;s'5r..;!:;p.~u 1.+".., ~.,.IJ""',60.1.,:' .1 'UO'vw,."'-"J"';;'j. ,i,J} l.. .. ,:.~v". »-.,.:.'l.1W;J ..... v~ "J::rO b!l'i~w~' .. w .Jv,....~ 
t~f vi$Ü~ dO$ ªyt~jt,~; b~m GiJ:n!O plªt~f,;~f todos os ªtQ"$ n~~es$ãrio-s ªº fi~l çumprírn~nto deste ITHH'id@tõ. 

ltiruçu-8A, 1 'I de sefembrotde 2002. 
i: 

.:SiSTiEMA llTiRUÇU fM LTD:R 
FRANCISCO EliAS" DOS SANTOS 
CPF o nQ 010 .651 145- 91 
Sócio-G erente 

CONFERe; COM O ORIGINAL 
Em A ',2. / 09 /200;;)...; 

w"ra Suely Barros Biteo.C(}urt 
Ag. Adm. MC/Ba. 

l',:;' 
; 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO :MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor(a) Presidente da Comissão Assessoramento Técnico 

lJ~ 

w .~J.35.çr. .. ~~-~~ ... 
",.- '. "~f") -J: h/l' t(,.~t .. t # ~~~'\ .!.lT ;;:J 

J.an~~:;r·_Lº .. _..., .. ' 
ÀS~~' o.~ ... H. .' 

- wro.l;o·, ...... _.. .. .... ., ... ,"--- . . ,: 

. ASSINK· \. l. 

portador (a) do documento de identidade N2. S. 2:>08.B 20 .- .4) expedido pelo (a). . S'2S~ . 

_________ do Estado d CÂ. ~ \j~ , vem solicitar cópias reprográficas do(s) 

documento(s) referente(s) ao Edital da Concorrência N2. 083/01-SSRlMC, para o Serviço de Radiodifusão, 

conforme indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRÊNCIA, 

DA 

2. RÁDIO 541 LIDA 

3. RÁDIO 850 LTDA 

4. SIST. NORDESTE DE LTDA 

5. CASULO FM LIDA 

6. RÁDIO SERRANA FM LTDA 

7. AKATU FM LIDA 

8. SORALI-SOC. DE RADIOn. LITORANEA LIDA 

9. FULIA DA MARIA PROD. PROM. EV. PUB. LTDA 

ÕESLTDA 

11. SISTEMA FMLTDA 

12. RÁDIO DIFUSORA DO SUDOESTE L TDA 

TOTAL GERAL DE 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,10 por cópia e o total geral de cópias, pelas 

quais foi efetuado o depósito no valor de R$ ;J,ci): ,'sO ( (\y\JyJg.;..e... ctoW ~ 
JL ~ ~ ), conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

~ ST fZN\.A .::ra íOJ t:; U H\A L:( mo... , 

Favorecido Banco NQ da Agência: N2 da Conta Corrente Depósito Identificado (Código-dv) 

CGADJMC Banco do Brasil 3602-1 170500-8 41000300001003-4 - Pagamento de Editais 

LocallUF : SAL V ADORlBA, \ \ O'L /2002 
assinatura 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DA BAHIA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor(a) Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico 

J X /J 11-1 /4/[i c!' C; 
O(A) senhor(a) 4 e 64 s do 51' t/I t/ês /VVl-

portador (a) do documento de identidade N~ (J ( ? 'lI O Z t, (LI expedido pelo (a) s 'S P 

________ do Estado d iA , vem solicitar vista do(s) documento(s) 

referente(s) ao Edital da Concorrência N~ 083/01-SSR/MC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme 

indicados a seguir: 

Nome do s Proponente(s ou N2 do s Processo s) Específico(s): 
/AGRESTE SISTEMA DE COMUNICAÇÕES L TDA 

3. RÁDIO 850 LTDA 

.. SIST. NORDESTE DE COMUNICAÇÕES LTDA 

5. CASULO FM LTDA 

6. RÁDIO SERRANA FM LTDA 

7. AKATU FM LTDA 

lr. SORALI-SOC. DE RADIOD. LITORANEA LTDA 

9. FULIA DA MARIA PROD. PROM. EV. PUB. L TDA 

l;Q: SISTEMA REAL COMUNICAÇÕES LTDA 

11. SISTEMA ITIRUÇU FM LTDA 

12. RÁDIO DIFUSORA DO SUDOESTE LTDA 

13. LMG COMUNICAÇÕES L TDA 

: TIPUANA FM LTDA 

DADOS DA PESSOA FÍSICA: 
ENDEREÇO DO REQUERENTE: & 

TELEFONE (s): '? // 6 / 
&ft:'c.? o o l-( FAX (s): Jé-I o t: 6' (. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA: 
NOME DA ENTIDADE REPRESENTADA C4 .. / ..selc .:./ 11"1 i.-'-;vJ. 
ENDEREÇO: (;, ,~-<Q C4,ftC.o &'0 - (';)/ ;e, .cu/'? ;J.1(' t(' 6°· 5 . .')/'0 

TELEFONE (8): 2: 6' r: ({ <I 'o (1 !FAX(8): ti7
/-( [,7 6., 6' 6 ,. .,>( - , 

LocaVUF : SAL V ADORIBA ,li lO'? 12002 
VT' I 7 assinatura 
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SERviço PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTAD~..LU;:IúU;u;u~_~ 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DMC / BA 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 
w _:1~95-~-~.~~ ... 

IHi.CS.8!DO EM: 

J.~ri?; . .LQJ.LQ.j!) .. -
ÀS a~H . 

• _ o •• _.~ ...... 
ASSINAnnl:A 

OCA) senhor(a)-i.L-~:'-'-'lL-~L1!:.~-.L~~~~L..~~~::::::~::;::~. ,,'l. 

portador (a) do documento de ide tidade N2 (l!,.t8g()~6· j O expedido pelo (a) S. 's ? 
_________ do Estado <L'L. B,6, . vem solicitar cópias reprográfica,s 

... ~\ 

does) documento(s) referente(s) ao Edital da Concorrência NQ ()~31.200J 

Serviço de Radiodifusão, conforme indicados a seguir: 

/Ol-SSRlMC, para o 

s. 
6. 
7. 
8.. 

9. 
10. 

TOTAL GERAL DE CÓPIAS 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,10 por cópia e o total geral de 

cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ __ -' ( 

__________________ ), conforme Comprovante de Depósito Bancário, em aneXQ. 

Favorecido Banco N~ da Agência N2 da Conta Corrente 

CGAD/MC Banco do Brasil 3602-1 170500-8 

LocaJJUF ______ _ -,----- /2002 

o material solicitado 
foi recebido em 

nome do recebedor: 

assinatura do 

Depósito Identificado (Código-dv) 

41000300001003-4 . Pagamento de Editais 

assinatura 

documento de identidade N2 ; 

/ /2002 Órgão expedidorlUF 



ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DMC/BA 
PROTOCOtO GERAL 

N o •••• ~ .. 5.<::\ .. ó ........... . 
~ ~.Cf)\~.i ::;,;(: 

·· .. T·_·l .. _9_ .. _ .. _{-~~ 
ÀS ...x.3:2.~,º_. H . 

. ~~C\[\{\,.. ..... ~ .. _.", ... _~._ ...... . 
"''--~''':;~.~');.,..\..,r.r-._ 

--.... 

SISTEMA IT/RUÇU FM LTDA, com sede na Avenida Donato di Gregório, 100, Centro, ltíruçu, 
Estado da Bahia, inscrita no CNPJ (MF) sob nO 04.949.82010001-85, por sua bastante 
procuradora ANA VALÉRIA DE OLIVEIRA SANTOS, brasileira, casada, Advogada, portadora 
de RG nO 1.494.068, expedida pela SSPIBA, inscrita no CPF sob o nO 281.878.815-34, vem 
apresentar RECURSO, face a decisão da Comissão de Licitação referente ao Edital de 
Concorrência nO 08312001 - SSRlMC que habilitou a proponente CASULO FM LTDA para a 
localidade de Itiruçu, Estado da Bahia, pelos motivos adiante elencados: 

DAS CERTIDÕES EXIGIDAS PELO ATO CONVOCATÓRIO 

1. O Edital de Licitação estabelece como requisito para a habilitação das proponentes, a 
apresentação de "Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de 
Protesto de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem 
assim das localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período atividades 
econômicas" ( .. .). 

?l~NãO. f.Oi apresentada Certidão de Distribuiçãp de Ações e Execuções Cíveis e Criminais.r:elativa. r u 
ao dirigente, expedida pela Justiça Federa~ompetente para processar e julgar.as causas em I 
que a unTãõ, entidades autárquicas ou emp~esa pública federal forem interessadas na condição 
de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e 
as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, consoante dispõe o art. 109 da Carta 
Magna em vigor, a qual reputa exigível em face do contido no subitem epigrafado. 

Valendo, destacar que quanto à Certidão da Justiça Federal, por exemplo, o Ministério das 
Comunicações precisa uniformizar seu entendimento em derredor da matéria, eis que conforme 
se verifica no Ofício nO 284/2002, cuja cópia se acha em anexo, da Delegacia na Bahia foi 
exigido a uma Fundação, que pleiteou executar serviço de radiodifusão sonora com finalidade 
exclusivamente educativa, constatada a existência de três execuções fiscais movidas em face 
do Diretor Presidente da entidade, ainda em tramitação, que pagasse o suposto débito e que 
fosse apresentada Certidão negativa. 

Consoante se vê do subitem 2.3 dos Procedimentos para execução do serviço de radiodifusão 
educativa, é exigida a apresentação, dentre outros, das seguintes certidões relativas a cada 
diretor, ver bis: 

"Certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protestos 
de títulos, dos locais de residência nos últimos 5 anos, bem assim das 



~) 
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localidades onde exerça ou haja exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas". 

Repete-se, pois, a exigência feita no Edital em relação à radiodifusão comercial, tendo o 
parecerista concluído que a documentação, ante a falta de apresentação de Certidão Negativa 
da Justiça Federal estava incompleta, fato que pode ser comprovado nos autos do processo nO 
53640.000163/2002, já enviado à Consultoria Jurídica deste Ministério, cuja cópia se acha em 
anexo. 

DO CAPITAL SOCIAL E DO BALANÇO (QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA) 
DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

2. Dentre os requisitos para a habilitação, o Edital estabeleceu a comprovação da qualificação 
econômico-financeira mediante a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
financeiras do último exercício social, para proponentes já em atividades e de balanço de 
abertura, levantado em até 30 dias após a sua constituição, para as inativas e as criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão, em conformidade com todos os 
requisitos da legislação societária e comercial. 

~to Balanço de Abertura à fI. 20, foi assinado por Técnico em Contabilidade, que se limitou aj JJ) 
assina-lo, sem afixar a ETIQUETA DE REGULARIDADE PROFISSIONAL emitida pelo . ri , . 
Conselho Regional de Contabilidade, que vem a ser a Declaração de Habilitação Profissional- ; 
DH~través da qual se afere a regularidade da habilitação do profissional e sua validade; a I 
regularidade para o exercício da profissão contábil por parte do Contabilista e eventual í 
impedimento do exercício profissional em razão de aplicação de penalidade. ~ 

Tal obrigação há de ser observada, sob pena de se reputar Inexistentelinválido o documento 
contábil, o que se requer. 

Assim, não há como se considerar habilitada a recorrida tal como, "data vênia", entendeu a 
Comissão, ante a imprestabilidade do documento contábil, por ter sido elaborado por 
profissional sem a respectiva Declaração de Habilitação Profissional - DHP, não se podendo 
aferir sua habilitação, merecendo reforma a decisão, no particular. 

Assim requer que se repute inválido o documento contábil, o que enseja a inabilitação da 
recorrida. 

Requer que o feito seja convertido em diligência e oficiado o Conselho Federal de 
Contabilidade para se pronunciar em derredor da matéria aqui aventada. 

Ante o exposto, demonstrados vícios insanáveis contidos na Documentação de Habilitação 
apresentada pela recorrida, que violam os princípios basilares do direito, impõe-se o 
provimento do recurso, julgando-se inabilitada a proponente CASULO FM L TOA para a 
localidade de ltiruçu, Estado da Bahia, excluindo-a do certame, por ser medida de inteira 
justiça, o que se requer. 
Nestes termos, 
Pede deferimento. _, ;~~~, 
Salvador-SA, 26 de setembro de 2002'ft..V~;",;",.l(:% 
l;L. . f"7. n r', f1 rn C>... " _ . f'r'\7. "'U'6,-\C/·?r\Ij\~\.CJt~~~~ 
t\r\J-..eA. ViÁ.)< .. e)!LLe- ~. \..J.L, o V V\fV' . ""~O r ~.; COI'! (;\l:.\'J' 
ANA VALÉRIA DE OLIVEIRA SANTOS ~.;~~f~·'Í\ ~~\O \)6c~'\ O " ~ ~ ... 
Procuradora ~!It~~, ·'ti.v1...~ /_~ .. J'\ .\: 

~» ~1-.J ~ ... ,>.,<" 

2 '1f!#il. ..... ,.,.;.r;; .•• 11 • ~., •. , .,' • ""~,, .•. -" 

.?,,,~'-""""""'" 
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PROCURAÇÃO 

SISTEMA ITIRUÇU FM LTDA, com sede na Avenida Donato di Gregório, 100, 
Centro, ltíruçu, Estado da Bahia, CEP.: 45.350-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.949_820/0001-85, nomeia e constituí seu bastante procurador ANA VALÉRIA DE 
OLIVEIRA SANTOS, brasileira, casada, Advogada, poriadora de RG nO 1.494.068, 
expedida pela SSP/BA, inscrita no CPF sob o nO 281.878.815-34, a quem oUlorga 
poderes para rernesentá-Ia em todos os atos da CU!1corrência nO 08312001 -
SSRIMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo, apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, 
passar recibo, rubricar docum entos, apresentar impugnações,' assinar lista de 
pre'"enças e alas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugniHos, ter 
vist.a dos au1os, bem como praticar tQdos os atos necessários ao fiel cumprimerdo 
de!!!:le mandato. . ,! ' 

, , 
, .:-.-.... __ ... _---_ .... _---_ ...... _------.--_._----_ .... _---+ 

ltiruçu-BA, 11 de setembro de 2002. 

\"b,/O-t!.A- ~-<--V ':C-é~ ~!7 ~.!-o--~ 
!SUi;"EMA ITm UÇU FM L TOA '" Ly 

FRANCISCO ELIAS DOS SANTOS 
CPF nQ 0'\0 651 145- 91 
Sócio-Gerente 

I 
! 
! 
! 
! 
I 

90~ O-ricio de .Notas .- S31 v:adfjrlH(~ ; 
, Edison B::\ia - !.3beli·3o -, " 'l 

i C(jnfelt"f: com o orisinal '"1ue llie füi I apreS!!ntd' '= )ü~ fe. 
t 

:S~jlv.3dQf, 26 de 
I 
I 

.;j de Z(i02 

! B. MASSARANDUM 
i. E5~L:LVENTE 
I ECiTr- r-Aj"'IM';\':-i cUB;:.·~·I·-II·!T '-J cri!l ! ~ ,,,,,.c. '~fli\ .niJL '" ;:1I_ ,J~ " '.Jt:~._ 
m:t-l"OIJ . 
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I 
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Srn'k'e Nhlk4 J'~ . 
'MJNIsntwo [}A..1iJ COMUNJCAÇOES 

DEL~GACIA REGIONAL NO ESTADO Di\. BAHIA 
OFíCIO ~ 28412002·- SEOJUJDMCJBA Em 19 de abril da 200'1. 
Ref. Prnc. 53.640_000,16312002 

, Senhor Presidente, 

: Vjsando instruir o pedido referente à outorga parai executar 
~el'Viço da radiodifusão córn finalidade exclusivamente educaUva, na cidade 
de ltaparica, nesta Estado t no canaf 264, classe 81, previsto no prano 
Básico de Distribuição, sôficitamos de V. SB que proceda às diligências a 
seguir elencadas: 

1. Comprovação de apro"ação do estatuto da entidade pelo 
órgão do Ministério Público da comarca sede da. entidade. 

i' 2. Consoante se vê à fl. 13 dos autos! o estatuto da entidade foi 
arquivado no Cartório de Títulos e Documentos, guando o 
certo seria no Livro A, do' Cartório de Registro de Pessoas: 
Jurídicill1, 

" 

d~\ Observamos que na CGrUdão fornecida pêra Justiç.a Federa't à 
\OP fl. 41, constam três proC".assos de axecuçtio fiscal pontra o Sr. 
; : CLÁUDIO DA I $ILVA NEVES, movidos pelo INSS e pala 
: ,FAZENDA NACIONAL NDs 93.000401'1-4; 

1997.33.00.013279-6 e 199B.33.oo.019713-7. 
I 

: Ressaltamos qllê o exame e a decisãb do pedido formulado pOr 
v. Sa. ~epe()dern da ~g!:!~riz~~ dos documentos retro mencio~adost ~ o 
não cumprim~mto das dífigêndã6 supra, no prazo de 30 (tonta) dias, 
iJ'oplicarà rio élrquivamento do processo, tendo em vista a falta de interessa 
assim evidenciada-----. , 

'Atenciosamente, 

Umo. Sr. Presidente da 
FUNDAÇÃO ITAPARICANA DE PRESf:l:RVAÇÃO E APoIO Á GlJl.. TUM INDíGENA. 
Avenida TMlC((tdo Neves .. 450, Ed. Suamz Trade. $iiJa 2401 v Pituba, 
SaVvador/BA - CEP 41.820..020. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DESPACHO DE CONHECIMENTO E ANEXAÇÃO 

Após exame preliminar de tempestividade, bem como os 
pressupostos elencados no subitem 13.5.1, do(s) Recurso(s) interposto(s) 
pela(s), empresa(s) SISTEMA ITIRUÇU FM L TOA., contra ato desta 
Comissão Especial de Licitação que habilitou e classificou a empresa 
CASULO FM L TOA., na Concorrência 083/2001, para a( s) localidade( s) de 
Itiruçu/BA determino, nos termos do disposto nos subitens 13.3 e 13.4 do 
Edital, que seja conferido efeito suspensivo aos processos relativos à 
localidade e concorrência citada, bem como que sejam intimados, por meio 
do Diário Oficial da União, os demais partícipes do certame a se 
manifestarem quanto as alegações aduzida(s) pela(s) Recorrente(s), ainda, 
que se junte aos autos, além desta, as o->"folhas seguintes, em 
conformidade com os dados abaixo indicados: 

N o folhas anterior: M 
N o desta folha: :{9 . 
N o das demais folhas juntadas ,,ó O . ~ 

Brasília, 09 de Março de 2004. 

\rvfD r-l6~~~1l=t 
Vitor de Lima M~alhães 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO N.o 1121/2003/L8/CEL-SSCE/MC 

I - INTRODUÇÃO 

Processo n.o 53640.000187/02 
de 01/04/02 da 
Concorrência n.O 083/01 - SSRlMC. 

1. SISTEMA ITIRUÇU FM L TDA., qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que habilitou a 
concorrente CASULO FM L TDA., alegando o descumprimento de exigências do 
Edital, relativamente a determinados dispositivos pertencentes à fase de 
habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"Não foi apresentada Certidão de Distribuição de Ações e 
Execuções Cíveis e Criminais relativa ao dirigente, expedida pela Justiça 
Federal ( ... )." 

"O Balanço de Abertura à fI. 20, foi assinado por Técnico em 
Contabilidade que se limitou a assina-lo sem fixar a ETIQUETA DE· 
REGULARIDADE PROFISSIONAL emitida pelo Conselho Regional de 
Contabilidade, que vem a ser a Declaração de Habilitação Profissional - DHP 
( ... )." 

INFORMAÇÃO COMPlETA(negar proll)=N° 1121-2003=Sh.!emD IUruçu FM lido X COllU!O FM ltdn=L8=CEl-SSR·MC RS/AO 
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~'. Como se observa, as exigências que leriam sido descumpridas, ~''P:J 
otlca da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, - S 

conforme transcrições seguintes: 

"5.2.4 - Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e 
do de Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 
5 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no 
mesmo período, atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, 
emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores à data 
marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas." 

"5.3.2 - Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na 
data de apresentação da Documentação de Habilitação e das Propostas, não 
tenham apurado as demonstrações financeiras referentes ao seu primeiro 
exercício social, e para as proponentes criadas exclusivamente para a 
execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do balanço de 
abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial." 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. 

7. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

8. Todavia, as alegações da Recorrente, quanto ao seu concorrente, com 
relação aos subitens, 5.2.4 e 5.3.2 do Edital, merecem as seguintes considerações: 

I - Não procede a alegação da Recorrente sobre a não apresentação 
de "Certidão de Distribuição de Ações e Execuções Cíveis e Criminais" relativa ao 
dirigente, pois consta, às fls. 15 dos autos, Certidão expedida pelo "Poder Judiciário 
da Bahia" informando que "nada consta" em Ações Cíveis e Criminais referentes ao 
Sr. Álvaro Martins Santos Júnior, dirigente da proponente CASULO FM L TOA., 
cumprindo assim as exigências do subitem 5.2.4 do Edital; 

. " 

11 - Quanto a alegação da Recorrente sobre a falta da "ETIQUETA DE 
REGULARIDADE PROFISSIONAL" é infundada, pois, consta às fls. 20 dos autos, 
Balanço de Abertura devidamente apresentado e assinado por técnico em 
contabilidade habilitado e carimbo contendo o número de sua inscrição no CRC/BA 
(Conselho Regional de Contabilidade - Bahia), tornando-se evidente a "veracidade e 
"confiabilidade" de tal documento. Portanto ficam cumpridas as exigências do 
subitem 5.3.2 do Edital. l~"'1"- ~~il;"~'~ . 

. .A !l"\\O~ l'V"-' 't..t\c'· pf" .... i-r: .. · 
~r.f":v r cOM\.h'l Y., t. 

~\t'.~':;;(t:R\O Of->.~:'.,.J "\ og\(9\~lr" 
iI.lii'í'tl(v 1 ~- .. c0N' U 

INFORMACAo COMPLETA(ncgcrprov)"N" t12H003=SI!;!cma Itlruçu FM Lida X Cacu!\) FM Lldo=L6=CEL·SSR·MC RBY~O , fi ~ (' ~ ... q k. "" /' ~ 

:::li.J )t.-.. ~ ... ~, 
~~,_." (~ 



!li - CONCLUSÃO 

9. 
sugiro: 

Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, 

conhecer do Recurso ora interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a CASULO FM L TOA., nesta Concorrência, com 
relação ao serviço e localidade referenciados nesta Informação e submeter a 
matéria a apreciação superior. 

É a informação 

À consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 30 de dezembro de 2003. 

INFORMAÇÃO COMPlETA(ncgnr proV)=ND 1121·2003=SI:;lemn hlnlçu FM Lida X 00llul0 FM ltdo=ls=CEL-SSR·MC RB/AO 



Processo nQ. 53640.000187/02 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação de fls. a. 
Submeta - se a proposta à consideração do Senhor Ministro, e consigne - se em ata 
própria a decisão tomada e publique-se. 

Em, 30 de dezembro de 2003. 
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. :': : .. SEC~TA~ .DE SERV1Ç~S ~~ ~I9Dl!Y~.Ão.,;:'·'::,~~;:;,:':'· ,:., ' .~."." ~ ~{~TDA. ég~Jl21~l~l~J~E.,.0W1~I .. 
. ' .. :' ,.' •. AVISO : .,.":.: .. ~ l.:: ",r, . .; I ". .. AKA11J fi!! LTDA. . I~I~ E 'T';'.NQYA· ;., :,"0IW200I'" 

. . , .' •• ' '.'~I'..,.MI"". ,.,- • "~I' • EKAI.:rDA .. ,"1: .... -.- 0,-

. A Comissão Especial d;Licitação, constitulcb ~la 'P~rtuia MC ~.' 811:' de 19 'de de~;;'bió di: AKA11J FM LTDA. REALlZA CO~ruNlCA. '01W2001 
1997, suas a1te"'çil<:s. c COm b= nos EdjtaIs di: Ucítaçiio, toroa pública a abctturo di: prazo par.l .: '~.:' ÇÕES, PARTICIPAÇÕES ...... 

'. 
" apresentação de IMPUGNAÇÕES aos rccut!os inte!pOstos contra a habilitação di: terceiro" nas Con. " E EMPREENDl!>!ENTOS 

com'!nclas c rcsp«:uvas le<:alidl:desIscrviço. indicados nos Anexos. lu lmpugnaçil<:s deverão · .. r pro- lA;;::";:iTi~;-;;:;~-tL!;-:ro~A~'=7';===:-I--;;o==-t--===::--I-=-::-I---l 
tocoliz:ldas Da Secretaria dl Comissão Especial de Licitação' 00 Ministério dls Comunicações em AKA11J FM LTDA. ~!O FM OURO VER· 08-112001 TUCANO BA FM 
Brasnia, no seguinte endereço: Esplanadl dos ~linistérios, Bloco R. Ed. Sedl:, Sobreloja. Sola 107, 1A;;::..;:~=;-;;:;~-t~D'f~~LID~!A~';;;-;=-;---l--;;o==-t--===::--I-=-::-I---l 
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SISTE.\L-\ ITIRUÇU 
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AK.Xru ~I LTDA. ~:rof:'.COM1JI',1CAÇ.ÃO I. 08412001 PEDR.~O BA ~{ SOL LTDA. ~U(:gff~Wf.fÃO LI· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSUL TORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complementar n.o 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, lI, "b") 

NOTAlMC/CONJURlRMCIN° 1523 - 2.21/2004 

PROCESSO N~: 53640-000187-02 

ASSUNTO: Análise de recurso interposto contra a habilitação 

da empresa CASULO FM LTDA. na Concorrência 

n° 083/2001. Necessidade de a Comissão Especial de 

Licitação regularizar o trâmite recursal. 

1. Vem ao exame desta Consultoria Jurídica, para elaboração de pareqer, recurso 

interposto pela empresa SISTEMA ITIRUÇU FM LIDA., às fls. 75 e 76, contra a habilitação da 

empresa CASULO FM LTDA. na Concorrência nO 083/2001, com base no art. 109, inciso I, 

letra "a", da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2. Visa a Concorrência nO 083/2001 à outorga de permissão para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de Manoel Vitorino, 

Entre Rios, Ipupiara e Itiruçu/ BA, pelo prazo de dez anos. 

3. Cumpre consignar que o recurso retro apontado foi interposto, tempestivamente, 

no dia 26 de setembro de 2002, obedecendo à data-limite estipulada pela Comissão Especial de 

Licitação. 

4. 
parte 

Ocorre que, compulsando os autos, não encontramos qualquer julgamento, por / r 

da Comissão Especial de Licitação, acatando ou não a Informação t(" 
/1 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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lVONISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSUL TOmA JURÍDICA 

112112003/L8/CEL/SSCEIMC, às fls. 80 à 82, que opinou pelo não-provimento do recurso 

interposto pela empresa SISTEMA ITIRUÇU FM LTDA. 

5. Ante o exposto, opina-se pelo retorno dos presentes autos à Comissão Especial de 

Licitação, a fim de que promova as medidas apontadas no parágrafo anterior, após o que devem 

os autos retornar a esta Consultoria Jurídica, para manifestação. 

À consideração superior. 

Brasília, a4 de NO \Jttfv\!jn ode 2004. 

W ~·zklh~~ 
ROMMEL MADEIRO DE MACEDO CARNEIRO (AGU) 

Coordenador Jurídico de Licitações e Contratos 

De ~~rdo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

En;rIr 1 j /) 12004 . 

utos à Comissão Especial de Licitação. 

í'~i)i l / 
/ 1/" 7'" " .,/ ( . 11. 

,"já/I" hl!-"i "t".j'., . i· I 'li! ' V I t1'/.,I'I/l)e .. -V,M/' / "11 ,,,.r:;,úV'L.':A..í iA'.) / t1v ' .. j 

OTAVIO LUIZ RO))RIGUES J;UNI0Jt (AGU) 
Consáltor Jurídico~! .I 

/ Y 

Nota-1523 -RMC-2.21 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. N A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as D( folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

Brasília, { ~ de de 2005 

D:\Aneelmo\Meus documentos\Tenno de juntada.doe 
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... /!;};~\~';i~~t~;;~,f~!~\C."~i;i'{0~f(Ê~~ii; 
SERVIÇO PUBLIco FEDERAL . .... . , 

. MINIST~RIÓ. DAS COMUNICÂÇÔES :.... ..' . 
' .. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

. . COMISSÃO ESPECIAL DEtICITAÇÃO ' .... :.. . 

.. ÀTA DE REUNIÃO N° 263/2005 . 

Ao~ 07 (sete) dias do mês de junho de 2005, às 14:15 horas, na'sala de reuniões da COlill1ssão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de' Brasília, Distrito Federal, reuni. 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de dezembro de 1 

.... alterações' subsequentes, com a participação de seu Presidente, Jaime' Doiningos vQ,)Q<> • 

. ' . membros, Jarbás Silvestre' de Oliveira, José Adilson Bezerra Torquato,: Marceio .L.IllUVJL'-•. U,.,J. 

. Dimatteu e Maria Ivaglla Ferreira Mendes Reis, com ó objetivo de 'apreciar os LJ.U'JUJ,JL~V"' ... :· 
referentes à 'análise dos recursos e tIDpugnações interpostos' pelas licitantes, os 

. conipreenderam,entr~ outras atividades: (1). O Senhor'Presidente apr~s~Í1tou para "'.I\.CU,t':~~~1\-'S;;:,:': 
aprov~ção Ida : Com,issão as informações contendo a: análise dos' referid()s 

. impugnações. (2) Após a leitura dos doc~mentos, a Comissão aprovou o . . 
as conclusões contidas nas "Informações" consÚmtes desta: Ata, autorizando o .. 
flssiná-Ias e. adotar as providências necessárias ao prosseguimento das liCitações. Nàda '.' 
havendo a sertraÚldo, o Presidente 'deu por encerrada a presente sessão,1avràndo a pr{~'s ent:e')( 
ata que~ lida e 'achada 'conforme, vai assinada pelos integrari.Ú.~s da Comissão. .' 

. ". ;1 

. . 

.'jJ-;J( .. ? ~. ~ 
BÀS SILVESTRE DE OUVEI 

Titular 

·~C~OE·~~ V ~~lar. 

;IMARIA~~ESREIS 
.' Titular '. 

:..\ . I 

1 
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1. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO 

2. De ordem, encaminhe-se à Coordenação-Geral de Assuntos Administrativos 
para providências de estilo. 

3. Expedientes. 

Brasília, 16 de junho de 2005 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕESif.mTt:Rlo D.".::' GOMUN1C.!l.(:,5E8 

CONSULTORIA JURÍDICA BRil.::.iLí.ú. - DF . 

(Lei com~:~~n~En~e~~:ç;~ ~~ ~ed;e~;~~~~~~1g%~~a~~~1I?R~~S3f1ÜÜ5 -~;:j 
;sEAun:~.lª)§Üf-:..i:i"il~"'2:~D/C:D~JgJR 

Mem. nO 265/2005. 

Encaminho os processos das concorrenCIaS públicas abaixo numeradas para 
'atendimento de forma integral da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nO 1, de 03 de 
novembro de 2004. 

Recursos: 

29/00, 90/00, 53/01, 67/01, 68/01, 75/01, 76/01, 81/01, 83/01, 84/01, 85/01, 86/01, 87/01,.90Iál, 
__ . :-_~_:::_~:_:~'~-_97/Qf);101/01, '-104/Ql~' :1Ó5lbl~, 1061.01,-J:07/01,."109.l01>.:11iiol,-·-l13/01; _ J14/0X,-: ,11~/01~;l.t6~()1,· . 
; ~.i',,-; 117101,- 118/01, -121101, J.2~I.Q.L.J1JLº1, -J30/01, 139101, -J4võt-143J.Ol~-~J42/Ql~:i5L/;ºJ,D.5910l, 
'~-:':_:~~--~'''J 58/0 l,164/0\- -167/0 1,:OQ/0z:.:e.-o7j{j:2~---'-_.:._: '. 0'- .' ____ ~ .. ,. _~~_~~:--~~-:-:::==:~,:::._.~ . 0""_ • : ~2:'::;;,~~~=~i=·:::~ ..... __ . 

::;~,·;:~::;E·-~: ~ºiriSlogaçoes:·. -·.-:~:~Y::_::-~:.-;i~::;~;-;-~::~:~ .. :-. -~~~:~~ ,,::.~:~~-: . 7~·~-~~::~:·::~··.~~,·:~::~:.":~ .~~.~~.~ .. --:~: . ' -':"J~~.~c:-::~' : .. ,,-
. " .:~-·:·';'~-·"IT5!97,--:-141/97;'·145/97,·1~O/97/157/97, -159/97,-J611~7;..-10!98;-Z-2f9-8;-B1fBO;-:20!OQ,,25(9º;.:J5100, .. 
. -'- _:~:':':""·:.:.3 ~!.~?.:_ -9-1100, '98/00, :I5/t>.L.=.2.!lLQ-J,4.7 JO:r;~}3/.QI, 351-0-I:ej .. 4}lQl~~:::· . ~':._:_:~' :.;'L .:~~ ~::=:':-:~~t:~~;~;:~::.: _ .. -. 

8i:~~t~E~~:~~sfr~~~~!~~~1~~~!~~§1~~~~iiliii~~~ 
...... :.-: Jurídica com todos os fólios, acompanhados da devida .c~r:tidão ássináda.pelo p["e~í4ente~d .. 'ÇÇ;EL,· 

conforme dispõe a Ordem de Serviço supra. ". . " .-; ~ .. "-é'- "-.-=-""::-;""'''':-~'' 

Atenciosamente, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.0.J4-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur(W,.mc.gov.br 



o 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. CEL 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as _!...­

em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: (30 
N° desta folha: '--~! 
N°s das demais folhas juntadas: ~ 2.. a ,g z- . 

Brasília-DF, _Ó_6'_de (4~ de 2007 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 263/2005 

Aos 07 (sete) dias do mês de junho de 2005, às 14:15 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas, dos 
membros, Jarbas Silvestre de Oliveira, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi 
Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, com o objetivo de apreciar os trabalhos 
referentes à análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação ,da Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e 
impugnações. (2) Após a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e 
as conclusões contidas nas "Informações" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a 
assiná-las e adotar as providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais 
havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente 
ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

I 

CONCORRENCIA INFORMAÇAO 
N° / N° 

083/2001 112f12003/L8/CEL-SSCEIMC 
/ 

! 085/2001 /' 00512003/L8/CEL-SSCEIMC .' ...,.. /' .~ / 
086/2001 036/031' 0491'050" 1 09"11O/111"P113'114/ 115" f2I1 J/22' 12Y 1.-77/ 

178~' 179~/183~84185; 187>i88~'189/'19à: 191~í96/J.97804~22~ , , , , '.-' I' , , • , , , , 

223; 232/e 233IL8/CEL-SSCE/MC 

1 ~~jU/~ 
JAIME DOMINGOS CASAS BAS SILVESTRE DE OLIVEIRA 

1
eSide te ,,/ Titular 

-I I" ,Y/// ~~ 
SÉ Á LSONL.B'EZER A TORQUATO ~C~ ~~SI DIlIlÍATTEU 

Titular 0 itular 

IMARIA~~~ES REIS 
. Titular 

Publicado no DOU de / /2005 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA· SSCE 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as g folhas seguintes, 

eln conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: t2 
N° -desta folha: tl}. 

N°s das demais folhas juntadas: ?y a 101 

. Brasílía-DF, f]/r dr-1.p;:g?d:.a...~\A,6~ __ - de 2007 

.ctp 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária da Bahia 
CQnsulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 

Argumento Pesquisado: 04948597000151 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04948597000151". 

Emitido pelo site processual-ba.trf1.gov.br em 28/08/2007 às 16:48:49 

http://processual-ba. trfl.gov. br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnp... 28/08/2007 
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titulo 

Consulta Processual pelo CPF ICGC da Parte 

CGC/CPF Pesquisado: 04948597000151 

Página 1 de 1 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "04948597000151". 

Emitido pelo slte www.trf1.gov.br em: terça-feira, 28 de agosto de 2007 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF/ctrflcpflctrflcpf.asp 28/08/2007 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !l! 
~-------., 

Buscar Processos 

[ Nova Pesquisa 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se cltac 

o 

http://www.stj.gov.br/webstj/Processo/Justica/fonetica.asp 28/08/2007 
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UF:BA 
SERViÇO: FM 

Localidade: Entre Rios 

Entidade 

( Concorrência: 83/2001 ) 
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Registro 1 até 1 de 1 registros 
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SERViÇO: FM 

Entidade 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

Em confonnidade com a Ordem de Serviço Conjunta 
SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 - art. 2°, 
inciso lI, alínea "c" - certifico que não restaram no processo 
n.o 53640.000187/2002 - Casulo FM Ltda.- pendência de 
recursos sem apreciação por esta comissão. 

Em concordância com a Ordem de Serviço Conjunta 
SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 atesto que 
foram remetidos à douta Consultoria Jurídica os processos 
que se encontram na Comissão Especial de Licitação, 
relativos ao procedimento licitatório de n.O 083/01. 

Brasília,c2 b'de CUJ~CO de 2007 

Luk~~LLJ 
Encarregada Cartório 

De acordo. Encaminhem-se os processos à douta Consultoria Jurídica, para providências de 
sua alçada. 

Em 3 de .tl1 de 2007.~. '"" . d 
~lto~JJ)! )~~~~ 

ALV~B~RTRAN~D. G. DE M;CÊDO 

pre;.}dente da Comissãi,!Especial de ~tação 

! 
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PARECERlMC/CONJURlTFC/N.O 1838- 2.21/2008 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.004751/2001 

PROPONENTES:53640.000187/2002; 
53640.000185/2002; 53640.000184/2002 

Concorrência 083/2001 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto 

do Edital de Concorrência n. o 083/2001-SSR/MC, 

levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão 

para a exploração dos Serviços de Radiodifusão. 

Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de 

Entre Rios, Ibirapitanga,' Ipupiara, Itiruçu e Manoel 

Vitorino, todas no Estado da Bahia . Recursos 

interpostos contra a habilitação de RÁDIO 850 LTDA e 

. CASULO FM L TDA. Pelo conhecimento e não 

provimento do recurso .interposto por SISTEMA 

ITIRUÇU FM L TDA contra a habilitação de CASULO 

FM L TDA. Pelo conheçimento e não provimento dos 

recursos interpàstos ·por TIPUANA FM . LTDA e 

. SISTEMA ITIRUÇU FM L TDA contra a habilitação da 

licitante RÁDIO 850 L TDA. 'Pela aplicação do princípio 

da autotutela administrativa, com a üente 

inabilitação de RÁDIO 541 LTOA. 

1- DO RELATÓRIO 

1. Vieram para exame e parecer de$ta Cons Itoria Jurídi os recursos 

interpostos pelas licitantes SISTEMA ITIRUÇU FM L DA e TIR ANA FM t:.TOA 

contra a habilitação' da empresa RÁOIO 850 L TOA, bem orno o recurso de 

SISTEMA ITIRUÇU FM L TOA contra a habilitação d SULO FM L TOA, na 

Concorrência Pública n.O 083/2001-SSR/MC is ' outorga de Permissão 

Parecer 1838 - TFC-2.2112008 

_ .. ~ ... -"" 
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para a Exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

para as locaiidades de Entre Rios, Ibirapitanga, Ipupiara, Itiruçu e Manoel Vitorino, 

todas no Estado da Bahia. 

2. As . recorridas foram . consideradas habilitadas nos termos do 

Resultado n.O 6418/2002, .à f\. 91 do processo 53640.000185/2002 e Resultado 

6423/2002, à f\. 61 do processo 53640.000187/2002, ambos publicados no Diário 

Oficial da União, Seção 3, de 27 de agosto de 2002, fixando-sé a data-limite de 27. 

de setembro de 2002 'para interposição de eventuais recursos, na conformidade 

do artigo 109, inciso I, alínéa "a", cumulado com o §'5° do mesmo artigo, da Lei n. O 

8.666/93. 

3. As recorrentes interpuseram tempestivamente seus recursos.As 

recorridas não apresentaram contra-razões (publicação à fI.84 do processo 

53640.000187/2002). 

4. A Comissão Especial de Licitação, por meià das Informações n. o 

1121/2Q03/L8/CEL-SSCE/MC e OO.12/2003/L8/ÇELlSSCE/MC apreciou os 

argumentos aduzidos nos recursos, manifestando-se pela manutenção da 

habilitação das recorridas e encaminhando, por conse.guinte, os autos ao Sr. 

Ministro de Estado das Comünicações, para decisão. 

5. 

11- DA ANÁLISE DOS'RECURSOS 

Alega a recorrente TIPUANA FM L TD 

"O dirigente da sociedade ree rrida é o. sr. R ALIO JOSÉ DE 

. SANTANA (cláusula Décima erceira à fI.37), q e tem residência e 

domicilio no muniCípio d . São. Paulo, est do de São Paulo 

(preâmbulo à fI.36) e, ai a, residência e omicífio eleitoral no 

Estado da Bahia (fi. 18) e ão foi apresenta a nenhuma cerlidão de 

qualquer comarca deste stado. 
[ .. .] 
Todas as cerlidões relat vas ao dirig te dos 10 (dez) Carlórios de~ 

Protestos de Títulos da Comare de São Paulo, Estado de São 
. 

. 

, 
.. -- .' 

Parecer 1838 - TFC- 2.21/2008 
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Paulo, considerando a data da entrega da documentação e 

propostas, estavam com prazo de validade vencido (trinta dias), vide 

fls. 06/15. Vencido o prazo, imprestáveis os documentos 

apresentados. 
Não fosse isso suficiente, não foi, também, apresentada Certidão de 

Distribuição de Ações e Execuções Cíveis e Criminais relativas ao 

dirigente, expedida pela Justiça Federal, competente para processar 

e julgar as causas em que a União, entidades autárquicas ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente 

de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, 

consoante dispõe o art. 109 da Carta Magna em vigor, a 'qual reputa 

exigível em face do contido no subitem epigrafado. 

r. .. ] 
O' balanço de abertura à fi. 52, foi assinado por Técnico em 

Contabilidade, que se limitou a assiná-lo, sem afixar a ETIQUETA DE 

REGULARIDADE PROFISSIONAL emitida pelo Conselho Regional 

de Contabilidade, que vem a ser a Declaração de Habilitação 

Profissional, -DHP, 'através da qual. se afere a regularidade da 

habilitação do profissional e sua validade; a regularidade para o 

exercício da profissão contábil por parte do Contabilista e eventual 

impedimento do exercício profissional em razão de aplicação de 

penalidade. " . 

A irresignação da recorrente, não deve prosperar. 

7. Quanto à alegação de que não foram exadas as certidões do, 

domicílio eleitoral do sócio dirigente, é mister a dis' ção entre conceitos de 

domicílio e residência, delineados pelo .Direito Ci 11. Domicílio ' o(CC, art. 70): 

lugar onde a pessoa natural' estabelece sua r idência (el ento material ou 

objetivo) com ânimo definitivo (elemento psico ' gico ou s jetivo). Para efeitos 

jurídicos, presume-se estar a pessoa presente em deter 'nado lugar, que é seu 

domicílio. O local em que a ,pessoa exerce s a profiss~o também é considerado, 

seu domicílio (CC, art. 72) para qualquer to a e relacionado, e se a pessoa 

'exercer profissão em mais de um local, do el serão considerados domicílios 

(CC, art. 72, parágrafo único). Difere o dom ' o da residência por ser esta o lugar 

em que, a pessoa ~abita .. Se tiver vá~i~~ resi A ncias, onde viva alternadAam~nte, ~ __ .. -----

qualquer delas sera considerada domiCIlio (CC, 71). Enquanto a essencl ---
, 

" 

Parecer 1838 - TFC- 2.21/2008 
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dÇlmicílio é puramente jurídica, a da residência é meramente fática Assim, se o 

Edital exige apenas certidões do local onde o sócio gerente reside (item 5.2.4), 

não cabe interpretação extensiva. Não há que se exigir qualquer certidão do, 

domicílio eleitoral do sócio diri,gente. 

8. Em casos cuja redação do Edital não seja clara, cristalina, não se 

pode requerer que o licitante faça interpretação extensiva. O Tribunal de Contas 

da União possui decisão no' sentido de que deve prevalecer a interpretação mais 

favorável ao concorrente, se pairar dúvida sobre dispos'itivo do instrumento 

convocatório: 

"Análise: 
A audiência se resume na resolução de duas questões: a 
possibilidade de se exigir do licitante certidão de, inexistência de 

débitos não inscritos em dfvida ativa e a exigência de certidões de 

regularidade fiscal não suficientemente especificadas no edital de 

licitação. ' 
Quanto a esta última questão, entendemos que a forma de 

comprovação da regularidade fiscal deverá estar suficientemente 

detálhada no Edital, não cabendo à Comissão de Licitação fazer 

interpretação extensiva dos requisitos de habilitação presentes no 

instrumento convocatório. ' ' 
Ainda assim! caso duas ou mais interpretáções forem possíveis! 

deverão ser admitidos os licitantes que atenderem a quaisquer delas. 

Estes deverão ser habilitados! até mesmo, por isonomia! caso 

contrário, aqueles que não conhecerem a jurisprudência, das 

Comissões restarão prejudicados.G .. )" 

(Acórdão 1848/2003 - Plenário) (grifas nossos). 

9. Nesse diapas- , e o subitem . . do instrumento convocatório não 

versa sobre apresenta - de Certidões da Justiç eleitoral, não há que se falar 

em inabilitação de li . ante fundada nesse argum nto. Se o edital não exige tais 

certidões, em caso tle sua apresentação espo anea serão apreciada~as não 

podem exigida como indispensáveis. ue sobeja não atrapalha. ~ 

Parecer 1838 - TFC- 2.21/2008 -----_. __ ._._--
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10. 'No que, tange à alegação de que o balanço de abertura, embora 
assinado por Técnico Con~ábil, carece de selo' dO Conselho Regional de 
Conta,bilidade, também não procede. Nota-se que, à fI. 62 do processo 
53640.000186/2002 é aposta a assinatura, acompanhada do número do registro 
no CRC. A má-fé não se presume em Direito, logo, 'se a recorrente quisesse 
,demonstrar qualquer impedimento do aludido Técnico em Contabilidade, deveria 
ter trazido provas que amparassem seu recurso. Não o fez e está a exigir um selo 
que óEdital não exige. 

11. 
Justiça: 

Interessante suscitar o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

"Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Classe: MS MANDADO . DE SEGURANÇA 5693 
Processo: 199800153543 UF: DF Órgão Julgador: PRIMEIRA 
SEÇÃO 
Data da decisão: 10/04/2000 Documento: STJ000355898 Fonte DJ 
DATA:22/05/2000 P ÁGINA:62 Relator( a) MlL TON LUIZ PEREIRA 

Ementa' 
Administrativo. Mandado de SegUrança. Concorrência para 
Exploração do Serviço de Radiodifusão nO 07/97 - SPO-MG. 
Disposições Editalícias. Balança de Abertura. Exigência negaI. Lei nO 
8.666/93 (art. 21, § 4'J. ' ' , 
1. O, interesse público reclama o maior número' possível de 
concorrentes, configurando ilegalidade a exigência desfiliada da lei 
básica de regência e com intelpretação de cláusulas editalícias 
inipondo condição excessiva para a habilitação. , 
2. Não é irregular. para fins de habilitação em processo licitatório, o 
balanço contendo a assinatura do contador. competente legalmente 
ara, elaborar cumen o técnico es ecializado 

5.601/DF . Min. Demócrito Reinald . 

Referência Legislativa 
ln'Il-\-I-~'';) ART.:...21 P AR_ 4" (grifos nossos). 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

12. Por derradeiro, examine-se a alegação de que as certidões dos 

Cartórios de Protestos de Título e Documentos ofertadas pela recorrida estariam 

. vencidas. Confira-se às fls.06-15 e 20-29 do ·processo 53640.000185/2002 que as 

aludidas certidões não contam com prazo de validade expresso. Some-se a isso 

que os editais do Ministério das Comunicações têm adotado o prazo de 90 

(noventa) dias com relação às certidões em comento, embora tal prazo não esteja 

expresso especificamente no edital da ConcorrênCia 083/2001. . 

13. . Aduz a concorrente SISTEMA ITIRUÇU FM LTDA idênticos 

argumentos contra a habilitação de RÁDIO 850 L TOA. . 

1.4. Dessa feita, invocam-se as mesmas razões para não provimento de 

seu recurso. 

15. SISTEMA ITIRUÇU FM L TOA também interpôs recurso contra a 

habilitação de CASULO FM L TOA, argumentando que: 

"Não foi apresentada Certidão de Distribuição de Ações e Execuções 

Cíveis e Criminais relativas ao dirigente, expedida pela Justiça 

Federal, competente para competente para processar e Julgar as 

causas em que a União, entidades. autárquicas ou empresa pública . 

. federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes 

ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de ·trab,alho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à JLJstiça do Trabalho, consoante dispõe 

o a ri. 109 da Caita Màgna em vigor, a qual reputa exigível em face 

do contido no subitem epigrafado. . 

[. .. ] 
O balanço de aberiura à fi. 20, foi assinado pQr Técnico em 

Contabilidade, que se limitou a assiná-lo, sem afixar a ETIQUETA DE 

REGULARID AL emitida pelo Conselho Regional 

de Con ilidade, que vem a er a Declaração de Habilitação 

Profi lonal -DHP, através da qual se afere a regularidade da 

h Jitqção ç/o profissional sua validade; ~ regularidade para o 

x ício da profissão ntábil por parie do Contabilista e eventual 

impedi xercício profissional em razão de aplicação de 

penalidade. JJ _ . 

Parecer 1838- TFC-2.21/2008 ----.-... 
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16. No que diz ~espeito à apresentação de Certidões da Justiçá Federal, 

invocam-se os argumentos já expendidos neste parecer para ,concluir que se o 

Edital não exigiu tais certidões, não cabe interpretação extensiva'para prejudicara 

recorrida. 

17. Ocorre que à fls 20 do processo 53640.000187/2002 se encontra o 

balanço patrimonial da empresa, firmado pelo técnico contábil' competente~ 

acompanhada do número do registro no CRC. A má-fé não se presume em 

Direito, logo, se, a recorrente quisesse demonstrar qualquer impedimento do 

aludido Técnico em Contabilidade, deveria ter trazido provas que amparassem seu 

recurso. Não o fez e está a exigir um selo que, o Edital não exige. ' 

18. Apreciados os recursos, ressalte-se, ainda, a existência de certidões 

cíveis positivas às fls. 21,23,28 e 30 do processo da concorrente RÁDIO 850 

L TOA. Caso esta se sagre vencedora do certame, necessária será diligência para 

se averiguar o deslinde das mencionadas ações judiciais. 

19. Causa estranheza, ainda, as semelhanças detectadas 'entre algumas 

licitantes. Exemplo disso é o fato da concorrente RADIO 850 L TOA ter o mesmo , 

procurador da licitante' RÁDIO 541 LTDA. Assim como apresentam a ,lTlesma 

formatação contratual. A Comissão Especial de Licitação deve atentar para isso. 

20. Existe'um princípio que vigora no Direito Administrativo qenominado 

princípio da autotutela. Na lição da ilustre MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO: 

"Enquanto pel a Administração exerce controle sobre outra 

pesso . ndica por ela mes 'nstituída, pela autotutela o controle 

se xerce sobre os próprios ato , com a possibilidade de anular os 

. egais e revogar os inconvenientes ou ' inoporrunos, 

. ependentemente de rso ao Poder Judiciário. 

, u A '. o princfpiQ da legalidade; se a Administração 

P' lica está sujeita à lei, cabe-lhe, evidentemente, o controle da 

lega' ade. 
Esse po da Administração está consagrado em duas súmulas dO@ 

STF. Pela o 346, la Administração pública pode declarar a 

'-, 

Parecer 1838 - TFC- 2.21/2008 
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nulidade de seus próprios atos~ e pela de n0473, 'a administração 

pode anular os seus próprios atos quando eivados de vícios que os 

tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 

por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. ' " 

, ( Di PIETRO, Maria Sy/via Zanella. Direito Administrativo, 178 ed; 

ed.At/as. p. 73). 

21. No tocante ao mencionado princípio, o celebrado administrativista 

JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO preleciona, referindo-se à Administração', 

Pública: ' ' 

!'( .. .) não se trata apenas de uma faculdade, mas também de Um 

dever, pois que hão se pode admitir que, diante de situações 

irregulares, permaneça inerte, e desinteressada. Na verdade, só 

restaurando a situação de regularidade é' que a Administração 

observa o princípio da legalidade, do qual a autotutela é um dos mais 

importantes corolários. ' 
Não precisa, portanto, a Administra'ção ser provocada para o fim de 

rever seus ptos. Pode fazê-lo ,de ofício. Aliás, não lhe compete 

apenas ,sanar as irregularidades; é necessário que também as 

previna" evitando-se reflexos prejudiciais aos administrados e ao 

próprio Estado." (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 

Direito Administrativo. 138 ed, ,ed. Lumen Juris.) 

22. Ressalte-se, pois, que é um dever da Administração Pública rever 

seus atos que destoem da lei. ' 

23. Assim, compulsando os autos da licitante RÁDIO 541 L TDA vislumbra-se 

que não ofertou certidões, cíveis, criminais e de protesto do sócio dirigente, sr. 

Antônio Ribeiro de Souza, re~' s à localidade de' sua residência, isto é, Santo 

André/SP, com m HO no p, óprio contrato social (f/. 34 do processo 

53640.0001841 02). Portanto ouve afronta ao subitem 5.2.4 do Edital, o que 

d~~.:.condu ' à inabilitação} supracitada concorrente, ~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
M1NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

111 - DA CONCLUSÃO 

24. . . qiante do exposto, opina esta Consultoria J.urídica pelo 

conhecimento e não provimento dos recursos interpostos pelas empresas 

SISTEMA ITIRUÇU FM L TOA e TIPUANA FM L TOA contra a habilitação de 

RÁOIO 850 L TOA. Também pelo conhecimento e não provimento do recurso 

interposto pela empresa SISTEMA ITIRUÇU FM L TOA contra a habilitação de 

CASULO FM L TOA. Invoque-se, por derradeiro, . o princípio. da autotutela 

administrativa para inabilitar a licitante RÁOIO 541 ~ TOA. Atente-se, ainda, para 

os itens 18 e 19 deste parecer. Antes, porém da inabilitação em comento, 

publique-se esta intenção, 'facultando à interessada o contraditório e a ampla 

defesa, transcorrido o prazo de sua manifestação, se restar silente,proceda-se a 

INABILITAÇÃO, caso se manifeste, volvam-se os autos à Consultoria Jurídica 

para apreciação dos argumentos da licitante. 

À superior consideração. 

de 2008. 

-_.~-~~ -----
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 8 de setembro de 2008 

(,omuIJ' 
'I.:~ 

& I/V (.,.íl 

-ej ;~rwr'7~ .in '8~ ;""'. 'I 0 
... ~.~ l'ei 
~ .-

(~"'.F 

, 

I ' 

Tendo em vista os recursos interpostos contra decisões da Comissão de Licitação, que habilitaram as 
proponentes RÁDIO 850 LTDA e CASULO FM LTDA na Concorrência nO 083/2001-SSRlMC, acolho 
o PARECERlMC/CONJURJTFC/N° 1838-2.21/2008, de sorte a conhecer os recursos e negar-lhes 
provimento, confornie Anexo Único, nos termos da legishição vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

N° DA 
CONCORRÊNCI UF 

ASSRlMC 

BA 
083/2001 

083/2001 BA 

083/2001 BA 

\\~~ 
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 

LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE 

ENTRE RIOS, SISTEMA ITIRUÇU FM 
ITIRUÇU, FM LTDA 

IPUPIARA, 
" 

MANOEL 
VITORINO 

FM 
ENTRE RIOS, TIPUANA FM LTDA 

ITIRUÇU, 
IBIRAPITANGA 

IPUPIARA, 
MANOEL 

VITORINO 
ENTRE RIOS, 

ITIRUÇU, FM SISTEMA ITIRUÇU FM 
IBIRAPITANGA LIDA 

IPÚPIARA, 
MANOEL 

VITORINO 

RECORRIDA 

CASULO FM LIDA 

RÁDIO 850 LTDA 

RÁDIO 850 LIDA 
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/SSN /677-7042 Diário Oficial da União - Seção 1 

Art. 1° Os interessados em purticipllr da seleçüo puro exe­
cuçüo do referido serviço. nu localidade de Cinnorte, Estudo do Pu­
runú, canal 58+ (cinqUentu e oito decaindo puro muis), devora0, no 
prozo de 30 (trinta) dias, u contur da publicaçiio desta Portariu, aten­
der us ex1gências abaixo descritas: 

11 apresentar n documentação confonne estabelecido no 
item S. subitem 5.1 no 5.5 da Nonnn n,o 01/2001. nprovudn pelu 
Porturia Me n.o 776, de 14 de dezembro de 2001. 

Art. 2° Findo o prozo de que truta o Art. 1 (I e, consideradus 
as manifestações recebidas. os pedidos de outorgas relativos à lo­
calidade mencionada scrno apreciados pum possfvel nutorizuçlio Os 
entidudes concorrentes. uo: 

I - manifestar o interesse, mediu"!e requerimento dirigido 

Ministério das Comunicações 
Secretunu de Serviços de Comunicuçüo Eletrônica 
Esplunada dos Ministérios 
70.044-900 - Bruslliu - DF 

Art. 3° Esta Porturia entro em vigor nu duta de suu pu~ 
blicuçiio. 

HÉLIO COSTA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 8 de setembro de 2008 

Tendo em vista os recursos interpostos contra decisões da Comissilo de Licitaçüo, que habilitarom as proponentes RÁDIO 850 LTDA 
e CASULO FM LTDA nu Concorrênciu N' 08312001-SSR1MC •• colho o PARECER1MC/CONJURffFCIN' 1838-2.2112008, de sone • 
conhecer os recursos e negar~lhes provimento. confonne Anexo Único. nos termos da legisluçüo vigente e das nonnas estabelecidas no 
re::;pectivo Edital. 

ANEXO 

RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 

N
t 

DA c~.r:~~~CIA UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE RECORJUDA 

OB3/2001 nA ENTRE ruas, 
"'" SISTEMA mnuçu F'M LIDA CASULO FM LTDA 

mRuçu, 

'ANg:~R1NO 
OBJJlOOI nA 6N11lE ruos, 

"'" 
11PUANA R.f LTOA RÁDIO 850 LTOA 

mRuçu, 
IBIRAPITANGA 

IPUP1ARA. 
MANOEL VITORlNO 

0113/2001 nA ENTRE ruos, 
mRuçu. "'" SIS1"Et-tA mRuçu FM LTDA RÁDIO 8.'10 LTOA 

mUWlTANOA 

,IANg~~ruNO 

Tendo em visto os ",cursos Inte!postos pelos Iicit.ntes ESC COMUNICAÇÃO LTDA.e REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA. contra decisilo da Comissüo Especial de Licitação que habilitou a proponente SBP ~ SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. na Concorrência N~ 053/2001-SSRlMC, paru as localidades de Siio Geruldo do Araguaia, Tailnndiu, Vigia, Xinguaro e Altamlro, no 
Estudo do Puni. acolho o PARECERlMCICONJURlKMM1N~ 1486 ~ 2.21/2008, de sorte 11 conhecê~los e dar~lhe:; provimento. confonne Anelto 
Único, nos termos du legislação vigente e dus nonnas estabelecidas no respectivo Edital. 

HÉLIO COSTA 

ANEXO 

RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS 
TORNAR INABILITADA A LICITANTE RECORRIDA 

~.g~I~1 UF LOCALIDADES SER-ViÇO RECORRENTES RECORRlDA 

531200t PA SÃO GERALDO DO AM· FAI EllC. COMUNICAÇÃO LTOA. SPB - SERViÇOS DE RADIODIFU· 
GUAlA. TAlLÃNDIA. ViOlA. , SAQ LTDA. 

XINGUAM e ALTMUltA REDE METnOrOLlTANA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
LTnA. 

RETIFICAÇÃO 

Nos Despuchos do Ministro ~ Em 17 de julho de 2008, publicados no DOU de 21·7~2008, Seçüo 1. púg. 37, 
Onde se lê: 
Tendo em vistu os recursos interpostos pelu licitante AMAZÔNIA COMUNCIAÇÕES COMUNICAÇÕES LTDA. contro alas de 

habilitação pruticudos pela Comissão Especial de Licituç50 na Concorrência N~ 11212002~SSRlMC, acolho os Pareceres du CON1UR abuix.o 
descri minados. de sorte a conhecer dos recursos e negnr·lhes provimento. tudo conforme o ANEXO ÚNICO, nos termos du legislaçiio vigente 
e dns nonnus estabelecidos no respectivo Edital. 

E N!>ERV o 
112I2002·CRClMC :!112·22Jr.!OO7 

""t 
21Ifi.1.2112007 

Leia-se: 
Tendo em visla os recursos interpostos pelu licitunte AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA, contro atos de habililução proticudos 

pelo Comissiio Especial de Liciruçüo na Concorrência N! 1l21200l~SSRfMC. acolho os Pareceres da CON1UR abaixo discriminados, de sorte 
a conhecer dos recursos e negar~lhes provimento, tudo conforme o ANEXO ÚNICO, nos tennos da legislaçüo vigente e dus normas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

IIY.!OOI·SSR.Jl,IC 

"'" 

RECORRIDA 

Am3tOnia C(lmllnlt3çlk:s 1.1. lt.:ue u~ ruulo e Td.:vb50 Est~S'ao [';Ir.! UÜ3. 

"' 

I.OCALt·DADE 

CumUnbo 

UF N' DO PARECER 

PA 2112·2.2Ifl001 

:1 fi.U 12001 

~embro de 2008 

AGÊNCIA NACIONAL E TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 5.143, DE 3 DE SETEMBRO DE 2008 

Processo n' 53500.02300512008. 
Aprovu a Alterução do Contruto Social ou T~LESTE TE~ 

LECOMUNICAÇÕES LESTE DE SÃO PAULO LTDA .. inscn,. sob ° CNPJ N' 05.352.366/0001-43, outonzadu U p",stuçfio do Serviço 
Telefônico Fixo Comutado destinado no uso do público em gerol -
STFC. referente à redistribuiçiio inrema de 19.800 quotas represen­
tativas do capital que a sóciu Clúudiu Brandão do Prudo tmnsfere paro 
o sócio Fernando Tukubutake Ribeiro do Prodo; à elevaçüo do capitul 
social em lU 96.000,00 (noventu e seis mil reuis), integrolizudos pelo 
sócio Fernando Tukubatuke Ribeiro do Prudu: ao encerramento du 
filial localizudu no municfpio de Fortulezu-CE: e à udmissão da em~ 
p .... " PIONEIRA SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA. 
no quadro socierúrio. 

RONALDO MOTA SARDENflERG 
Presidente du COll!lclJiu 

ATO N' 5.1611, DE 3 DE SETEMBRO DE 211118 

Processo n.' 53500.01954312007. 
Aprova a posteriori a lrunsterência do controle direto da 

GEODEX COMMUNICATIONS DO BRASIL S.A .. CNPJ n.' 
03.950.96810001-77, presllldoru de Serviço de Comunicuçiio Mui­
timrdia, pum _u emp",," MERIDIANA EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇOES S.A .. CNPJ 11.' 08.720.354/0001-12. Detenninu • 
remessa dos autos do Processo n.o 53500.01925012007 ao Conselho 
Administmlivo de Defesa Econômica - CADE. com purecer favorável 
du AnuleI l:t operaçüo submetida. A llproVllçúO não exime llS re~ 
querentes do cumprimento dus demais obrigações legais e regula­
mentares 11 tJue se encontram submetidus perullte outros órgüos. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Prc::;idenfe do COnSeUll) 

ATO N' 5.166, DE 4 DE SETEMBRO DE 21108 

Processo n' 53500.01348212007. 
Determinu u remessu do Ato de Concentração relativo u 

operoçiio de transferência de controle indireto du TELECOM ITÁLIA 
S.P.A., controludoru indiretu da 11M CELULAR S.A, CNPJ n° 
04.206.050/0001-80, e du TIM NORDESTE S.A., CNPJ n' 
01.009.68610001-44. objeto do Processo em referênciu, uo Conselho 
Administrulivo de Defesa Econômica ~ CADE com purecer favorável 
da Anutel. consjderundo~se as restriçGes impostas por meio do Alo nU 
68.276, de 31 de outobro de 2007. 

RONALDO MO'I" SARDENBERG 
Prc::;idenle til, Clwiclht' 

RETIFICAÇÃO 

No Ato n.o 4.446, de 30 de julho de 2008. cujo eXlmto foi 
publicudo no Diário Oficial da Uniüo, Seçúo I. páginu 59. do dia 5 de 
ugosto de 2008, onde se lê: "Art. l° Expedir outorizuçiio u EI IN· 
FORMÁTICA LTDA."; Leia~se: "Art. J: Expedir autorizução u EI 
INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇOES LTDA.". 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA 
. E FISCALIZAÇÃO 

ATO N' 5.256. DI! 9 DE SETEMBRO DE 211118 

Autorizur BRASILlA EMPREENDIMENTOS AUTOMOBI· 
LlSTICOS LTDA, CNPJ N' 01.648.217/0001-75 u ",ulilOr nperuçüo 
temporúriu de equipamentos de rudiocomunicuçüo, na cidude de Lon~ 
drinu/PR, no perrodo de 1110912008 • 13/0912008. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Sllpcrilllelld~'ntl! 

ATO N' 5.257, DE 9 DE SETEMBRO DE 2110N 

Autorizur CLAYTON PERES REPRESENTAÇÕES LTDA, 
CNPl N! 33.129.11510001~30 a realizur operação temporúriu de equi~ 
pomentos de rndiocomullicução. nu cidade de Cllmpo GrandelMS. 110 
penodo de 13/0912ooB • 14/0912008. 

EDlLSON !UBElRO DOS SANTOS 
Superinl~I1(Jenle 

ATO N' 5.258, DE 9 DE SETEMBRO DE 200S 

Autorizur INDUSTRIA E COMERCIO AUTOMOTIVO 
REIS LTDA, CNPJ N' 08.627.847/0001-02 u ",ulizur operu,fio tem· 
porúria de equipumentos de rodiocomunicuçüo, na cidude de Campo 
GnmdelMS, no porrodo de 13/0912008 • 14/091200H. 

EDILSON !UBElRO DOS SANTOS 
Superintendente 
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N' 119, quinta-feira, 25 de junho de 2009 

Ministério das Cidades 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE ADESÃO 

COMPANHIA BRASILEIRA 
DE TRENS URBANOS 

SUPERlNTENDENCIA DE TRENS URBANOS 
DE NATAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

pru\~'fJ1ll.~.pR~~%gAN"!~~Jg9 

ANEXO 
RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

A Comissão Especial de LicitaçiIo, constitulda pela Portaria 
Me n." 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada no DOU de 22 
de dezembro de 2006 c suas alternções, toma público, por meio deste 
Aviso c seu anexo único, delibcração sobre o(s) Pedido(s) de De· 
sistência da(s) proponcnte(s) c, em conformidade com o art. 43, § 6", 
do Lci 8.666, dc 23 dc junho dc 1993, concluiu pclo ACEITAÇÃO 
do(s) pedido(s). 

ANEXO ÚNICO 

A Comissão Especial de Licitaçiio, constituldn pela Portaria 
Me n.o 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada no DOU de 
22/]2/2006, c suns nltcinçõcs, c com base n'o(s) Editnl(s) de Licitação, 
toma pública n nbcrtum de prnzo paro nproscnlnção de IMPUG~ 
NAÇÃO(s) uo(s) rccurso(s) intcrposto(s) contra resultado final da 
Jicilnçfio da pontuação das Propostas de Preços, e do Valor Pon-

iS'N 1677-7069 103 

ANEXO ÚNICO 

Cone. N." UF locI1l1d~dc{s) Scrvlçu Recom::nll! Concom:nlc 
S C 

118Il001 PA Silo Jollo de Plmbcs, Silo Se. FM SPC - SISTEMA WJ.1.W 
PARAENSE DE OONÇAf... 
COt.fUNICA. VES LTDA. 
çOES LTOA. 

bllltlllo d~ BOIl ViSl1l,Senn. 
dorJos~ Porfllio. TCrrIlSIlIl­
IlI,Ull1Ul6po11se Vilóriodo 

; 

A ComissiIo Especial de Licitaçüo, constituida peta Portaria 
MC n." 1.028, de 21 de dezembro dc 2006, publicada no DOU de 
22/1212006, e suas alterações, e com base no(s) Edita1(s) de Licitação, 
torna pública a abertura de prazo para aprcsenlnçüo de IMPUG­
NAÇÃO(s) 00(') rccurso(s) interposto(s) contro rc,ultndo final do 
Jicitaçüo da pontuaçiIo das Propostas de Preços, e do Valor Pon­
demdo, na Concorrência e respectiva(s) localidade(s}/scrviço(s) in­
dicado(s) no Anexo Único. 

Os auto(s) doCs) processo(s) estarão disponfveis na Secretaria 
da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja sala J04, Ministério 
das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R. Ed. Sede, BrosllinIDF, os eventuais recursos devctão ser 
protocolizados no Protocolo Gerol destc Ministério, sendo que a con­
tagem do prozo de cineo dias úteis tem inicio a partir do primeiro dia 
útil seguinte à presente pubJicaçfio. a teor do §5°. do art. 109 da Lei 
nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ALVI~Á~I~tn.~~N~ j~~to. 'l:;l~Ã'CÊDO 
Presid~nte da Comiss!lo 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AVISO D~ REVOGAÇÃO 
PREGA0 N° 13/2009 

Fica revogada a licilaçiIo supracitada, referente ao processo 
N° 53000009871200900. Objeto: PregOo Elctrônico - ContrntoçOo de 

d~~~S~h~hiaJl~ílioft~~oo d~24c~~~~~ofi~:;n!~DG~~biifrrh:~~ 
autonegocidvcis, em conectar RJ-45 (UTP) c no mfnimo quatro portos 
do tipo SMF GBIe ou mini GBIC, equipamento tipo chassis fontes 
redundantes e uma placa de rede 10/100/1000 Gigabit Ethernet, de 
acordo com. as condições, especificações e quantidades constantes 
deste Edital e seus Anexos. 

SANTIAGO CARVALHO GUEDES 
Pregoeiro 

dcrndo, no Concorrência c re'pcctivn(s) locolidode(,)/scrviço(,) in· (SIDEC • 24/0612009) 410003.00001-2009NE900127 
dicado(s) nos Anexos abaixo. 

Ministério das Comunicações 
Os auto(s) does) proccsso(s) estarão disponíveis na Secretaria 

da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja w sala ] 04, Ministério 
das Comunicaçõcs, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, BrasllinIDF, os eventuais recursos deverilo ser 

AGÊNCIA NAÇIONAL DE TELECOMUI'l.ICAÇÕES 
SUPERlNJ:ENDENCIA DE ADMINISTRAÇAO.GERAL 

GERENCIA·GERAL DE ADMINISTRAÇAO 

...... ' ,GABINETE.nO-MINISTRO ...•. • r ··~protp.ç.gliM!~0!.Jl.9,.r~!g,çqlo .QefllJ d.~t.e.Ministériq. sendo.ql}ç))~çgO.:;.... ' .. \""l' "~'··'··I. ":':'1-AVJSO_DIr.H0MOL-QGA~i\O 
, 'iagém'aõ pmzo de cinco dios iíieis tero ínfcio a·pamr do primeiro dia PREGA0 AMPLO N° 12/2009 

AVISOS 

A ComissiIo Especial de Licitação, constitufda pela Portaria 
MC nO 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicado no DOU de 
22/1212006, e suas alterações, em conformidade com os Editais de 
Licitação, toma público que a SesSDO paro nberturo do(s) invólucro(s) 
contendo a(s) Proposto(s) Têcnica(s) do(s) Proponcnte(s) hobilito­
dn(s), sem rcalizllda no seguinte endereço: Esplanadll dos Ministérios, 
Bloco R, Sobreloja - sala J04, Ed. Sede. BrasilinIDF, de acordo com 
o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da 
licitnçiIo, bem como convidados e demais interessados para acom­
panhar os tmbalhos. Na sessão pública em referência seriIo relatados 
os fatos apurados no processo administrativo de n." 
53000.04068712007-67. 

LoClllh:L1de 5 UF 

Enlrc Rios, IblrnpitlUlgll, Ipupilll"ll, ItIrufU BA 
c nnne Viorio 

CONCORRÊNCIA N' 4/2007 

A Comissão Especial de Licitação. por seu Presidente, toma 
público o resultado das análises dos recursos na fase de habilitaçlIo, 
discriminados abaixo, que estorno disponiveis no seguinte página ete­
trôniea: http://www.mc.gov.br/rndiodifusaollieitncoeslOO4-2007-cel­
mc/reeursos-na-fnse-de-habilltncno·concorrencia-004 

Licitantes intimados por e-mano . 
Os recursos serão encaminhados, por instrumento, õ. Con· 

sultoria Jurídica deste Ministério para que a Autoridade Supcrior os 
aprecie õ. luz do prinCipio da Autotutela da AdministrnçDo, uma vez 
que foi detectada a intempestividade dos mesmos, bem como a falta 
de legitimidade e interesse recursal da recorrente. 

útil seguinte à presente pUblicação, a teor do §5°, do art. 109 dll Lei 
nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO I 

ANEXO 11 

A Comissão Especial de Licitnçfio, constitulda pela Portaria 
MC n.o 1.028, de 21 de dezembro dc 2006, publicada no DOU de 
22/J2/2006, c suas nltcmções, e com base: no(s) Edital(s) de Lieitaçuo, 
toma pública a abertura de prazo pam apresentação de IMPUG· 
NAÇÃO(s) 00(') recurso(,) interpo,to(,) contro habilitação dc ter­
ceiros, na Concorrência e respectiva(s) localidade(s)/serviço(s) in­
dicado(s) no Anexo Único. 

Os aUlo(s) does) proccsso(s) estarfio disponlveis na Secretaria 
do Comissão Especial de Licitação, Sobreloja - sala 104, Ministério 
das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede. BmsllinIDF, os eventuais recursos deverilo ser 
protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo que a con­
tagem do prazo de cinco dias úteis tem infcio a partir do primeiro dia 
útil seguinte à presente publicação, a leor do §5°, do art. 109 da Lei 
n' 8.666, dc 21 de junho de I ~93. 

AAna!c110mn pública a homologação do PrcgãoAmplon" 1212009, 

~:~~~;~3i~~~~~9::~~c~:~~t: :ee:~~~C;;~~':n~~i~r:::= 
de rostnurontelcnfeierla e lanchonete; Vencedora: Ministron Comércio de Ali­
mentos e Serviços do Gênero Ltduj Valor Ponderado (VP): R$ 66,73, pela 
Gerente--Geml de Administração, confonne. Alo nO 3392, em 24106109. 

LUISA AMÉLlA TAVARES DE SOUZA 
Gerente 

SUPERlNTENDÊNCIA DE RAI;?IOFREQUÊNCIA 
• E FISCALIZAÇAO • 

GERENCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 
ESCRITÓRIO REGIONAL EM GOlÃs 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 24 DE JUNHO DE 2009 

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio 
dos Editais abaixo relacionados, NOTIFICA DO(S) LANÇAMEN· 
TO(S) do(s) crédito(,) da(s) receitn(') em nome do(s) devedor(cs) que 
se cncontrn(m) ao final rclacionado(s), por se encontrnr(cm) em local 
incerto c nilo sabido. Ficn(m), portanto. ciente(s) que o nno pagamento 
do débito implicaní n inscrirDo do débito em Divida Ativa, assim como, 
trnnsconido o prazo espeCificado a seguir, a inc1usüo do devedor no 
Cadastro InfoTTllativo de créditos nilo quitados do Setor Público Fedeml 
- CADJN, no prazo de 75 (setenta e cinco) dias. O pagamento poderá 
ser realizado junlo ao Banco do Brasil S/A com a utilizaçilo do GUIA 
DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO·GRU - boleto bancário, obtido na 
Analel ou na internet, no endereço: www.annte1.gov.brlboleto. que in· 
formará o valor atualizado e a data paro pagamento. E para que chegue 
no conhecimento dos interessados, foi expedido o presente edital, que 
sem publicado pela Imprensa. Ofieial, e, ainda, afixado no local. 
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PROPOSTA TÉCNICA 

Razão Social da Proponente: CASULO FM LTDA. CNPJIMF: 04.948.597/0001-51 Data: 01104/2002. 
Edital da Concorrência nO 083/2001 - SSRlMC Localidade: ENTRE RIOS DF: BA. 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 minutos. 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalísticos, educativos e (B) (B/A)x100 

informativos 
115,20 8 

~--_ ..... ~_ .. _ ........ ~- -_._._ ..... _--~ ........ _----_ .... _ ... -

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
Programas de serviço noticioso (B) (B/A)x100 

115,20 8 
-
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4. Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

pOf1\etl
iCi 

11 '\tO tJ· ~lC 
pfl c'i:.\..· - \'" 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em (%) 

própria localidade ou no muniCÍpio minutos(B) (B/A)x100 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 57,60 4 
...". 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 

outorga. 

6. Prazo para execução do serviço em caráter definitivo. 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

Lauro de FreitaslBA, 01 de Abril de 2002. 

Tempo dos programas em (%) 
minutos (B) 

57,60 
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CONJUNTO N° 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
JEdft1l:aH da Cmucorrêllllcia llllO 083/200Jl. - SSR/MC 

SERVlfCO DE RADlfODWUSÃO ~. de€ 
fb liN '6 
~~~ ~~.'::-~ Localidade de Prestação do Serviço: ;; <.J' .... 

r-------------------------------------------------------------------------~(~~~~ ~~~. 
ENTRE RIOSIBA 

Razão Social da Proponente: 

COllllh.llllll1l:o lIDo 2 
ProlfWs1l:a Téclllliica 

"!-=- --.9 

CASULO FM L IDA. 
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PROPOSTA TÉCNICA 

Razão Social da Proponente: CASULO FM LTDA. CNPJIMF: 04.948.597/0001-51 Data: 01/04/2002. 
Edital da Concorrência nO 083/2001- SSRlMC Localidade: ITIRUCÚ DF: BA. 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 minutos. 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

programas jornalísticos, educativos e 
informativos 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

115,20 

(%) 
(B/A)x100 

8 
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3. Serviço noticioso ? 
::o.. :l C 

c..~ o~() , ..... ,\ . ~ () 
c 'Oz..,.. ; ! Tempo dos programas em minutos (%) \ Programas de serviço noticioso (B) (B/A)x100 

\ 
115,20 8 

4. Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

rt/f 

Tempo dos programas em 
minutos(B) 

57,60 
~ 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da minutos (B) 

outorga. 57,60 

6. Prazo para execução do serviço em caráter definitivo. 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

Lauro de FreitaslBA, O 1 de Abril de 2002. 
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CONJUNTO N° 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
EditaR da Concorrência n° 083/2001 - SSRlMC 

SERViCO DE RADJODTFUSÁO 
.- .,.. 

ITIRUÇÚIBA 
~~f.;;:'·r 

.I)ocalidade de Prestação do Serviço: 
, . 

Razão Social da Proponente: CASULO FM LIDA. ~. 
-, 

Conteúdo: 

ConBllllllllto n° 2 
Proposta Técnica 

o 
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PROPOSTA TÉCNICA 

Razão Social da Proponente: CASULO FM LTDA. CNPJ/MF: 04.948.597/0001-51 Data: 01104/2002. 
Edital da Concorrência nO 083/2001 - SSRlMC Localidade: IPUPIARA DF: BA. 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 minutOS. 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalísticos, educativos e (B) (B/A)xIOO 

informativos 
115,20 8 

_ ........... _---_ ........ _ ......... - _ .. __ .. _ ............ -

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
Programas de serviço noticioso (B) (B/A)xl00 

115,20 8 
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4. Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

--

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em (%) 
própria localidade ou no município minutos(B) (B/A)xl00 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 
~ 57,60 ~ I 4 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) i 

localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da minutos (B) (B/A)xl00 
outorga. 57,60 4 

6. Prazo para execução do serviço em caráter definitivo. 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
Meses 

Lauro de FreitaslBA, O 1 de Abril de 2002. 
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CONJUNTO N° 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
EditaR da Cmncmrrên.cia n° 083/2001 - SSRlMC I SERVlfCO DE RADIODIFUSÃO -~ 

--:;,. 

~2ocalidade de Prestação do Serviço: IPUPIARAlBA \;;: .\)'(1 

"" ~- --" 
Razão Social da Proponente: CASULO FM L IDA. 

Conteú.do: 

Con.junto n° 2 
Proposta Técnnca .. 

I 
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PROPOSTA TÉCNICA 

Razão Social da Proponente: CASULO FM LTDA. CNPJ/MF: 04.948.597/0001-51 Data: 01/04/2002. 
Edital da Concorrência n° 083/2001 - SSRlMC Localidade: MANOEL VITORINO DF: BA. 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 minutos 
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2. Programas jornalísticos, educativos e informativos . §5 ~)i\ ,1, _ ~~;r"" 

t ?">. J?"u 
f~ ~.! <,')) ~[~ 

. ,. . Tempo dos programas em minutos (%) ~ ~~,jt 
programas JornahstIcos, educatlvos e (B) (B/A)xl00' i .~. (.;~. 

informativos 115,20 8 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
Programas de serviço noticioso (B) (B/A)xl00 

115,20 8 

4. Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em (%) 

própria localidade ou no município minutos(B) (B/A)xl00 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga - j 57,60 4 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da minutos (B) 

outorga. 57,60 
_ ...... _ ........ __ ......... ~ ........ __ .......... _ .. _ ... _ .... ~ - _ .. -

6. Prazo para execução do serviço em caráter definitivo. 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

Lauro de FreitaslBA, O 1 de Abril de 2002. 
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CONJUNTO N° 2 - PROPOSTA TÉCNICA 

Edital da Concorrência n° @83/2@@1 - SSRlMC 

SERVICO DE RADJODTFlJSÁO 

,Q)alidade de Prestação do Serviço: MANOEL VITORINOIBA 

~azão Social da Proponente: 

ConBunto n° 2 
Proposta Técnica 

o 

CASULO FM L IDA. 

üontellÍldo: 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL, 

MINISTÉRio 'OASCOMUNICAÇÕES 
COMISSÃO 'ESPECiAL DE ,UCIT AÇÃO 

ATA DE REUNIÃo N° 059/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 083/2001lSSRlMC ' 

SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FlVI) , 

, . 
IDADE(S): ENT.RE RIOS(BA, mIRAPITANGAJBA, IPUPIARAJBA, 

ITIRUÇUIBA, e MANOEL VITORINOIBA. 

Aos .02 (dois) dias do mês de julho de 2.0.09, às 14h:3.o (quatorze horas e trinta minutos), na Sala 
de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 11.0 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco ''R'' da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília Distrito Fedenil reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por " , 

meio da Portaria MC n° 1..028, de 21/12106, publicada no DOU de 22/12/2.0.06, e suas alterações, 
com a participação de se~ Presidente, Alvimar Bertrand D. G.' de Macêdo, yic~-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro, Edmar de Freitas' Machado; ausente JustIficadamente 
Marcus Ferreita da Silva, com o objetivo' de realizar a abertura does) invó~ucro(s) contendo 
proposta(s) técnica(s) da(s), proponente(s) habilitada(s) na Concorrência nO 083/2001~ 
SSRlMC,' que visa à outorga de permissão para a exploração do' serviço de radiodifusão sonora 
em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de: ENTRE RIOSIBA, IBIRAPITANGAlBA, 
IPUPIARAlBA, ITIRUÇUIBA, e MANo'EL VITORINOIBA, confoi:m.e publicação no DOU 
de 25 de junho de 2.0.09, Seção "3", Número 119, Página 1.03, sendo de,senvolvidas as atividades 
à. seguir. (1) .Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a 
presente Ata. (2) Relatõ, por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres, de 
inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, 
conforme consta do processo administrativo' de n° 53.0.0.0 . .04.0687/20.07-67., (3) Análise does) 
envelope(s) constante(s) da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida 
diligência pelas proponentes ou' público presente. (4) Abertura do(s) ilivólucro(s) lacrado(s) 
contendo a(s) proposta(s) 'técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), conforme 'discri.riJ.illado por 
localidade(s): ENTRE RIOSIBA, CASULO FM LTDA., Processo n° 5364.0.0.0.0187/.02; FULIA 
DA MARIA PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE EVENTOS PUBLICIDADE LTDA., Processo 
n° 53640 . .000191/02; RÁDIO 541, LTDA., Processo n° 53640.0.o.o184i02; RÁDIO 850 LTDA., 
Processo nO 53640 . .0.00185/02; RADIO SERRANA FM LTDA., Proçesso n° 53640.00.0188/02' 

. ""'" . , 
SORALI-SOCIEDADE DE RADIODIFUSAO' LITORANEA LTDA., Processo n° 
5364.0 . .00.0190/02; ffiIRAPITANGAJBA, FULIA DA ivrARrA PRODUÇÕES E PRQMOÇÕES 
DE EVENTOS E PUBLICIDADE LIDA., Processo n° 53640.000191/02; RÁDIO 541 LTDA., 
Processo n° 53640 . .0.0.0184/02; RÁDIO 850 LTDA., Processo n° 53640 . .00.0185/02' SISTEMA ',..,. . . , 
REAL DE COMUNICAÇOES LTDA., Processo nO 5364.0 . .00.0192/.02; TIPUANA FM LTDA., 
Processo n° 53640.0.00193/.02; IPUPIARAJBA, CASULO FM LTDA., Processo n° 
53640 . .oOO~87/02; FULIA DA MARIA PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE EVENTOS E, 

P~~I~L:mA., Processo n° 53640.0.00191/02; RÁDIO 541 LTDAi!' p:oce so nO 
~M. pome11lC1, Ata de Reunião n° 059/2009 - Cone. nO 083/2001- Página 1 de 2 
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SERViÇO PÚBLICO, FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL D,E LICITAÇÃO 

53640.000184/02; : RÁDIO 850 LIDA., , Processo n° 53640.000185/02;' ITIRUÇUIBA, 
CASULO FM LIDA., Processo n° 53640.000187/62; FULIA--DA MARIA PRODUÇÕES E 
PROMOÇÕES DE EVENTOS E PUBLICIDADE, :LIDA., , Processo n° 53640.000.191/02; 
RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 53640.000.184/02; RÁDIO 850 'LIDA., Processo n° 
53640.000185/02; SISTEMA rrRUÇU FM.LIDA., Processo n° 53640 .. 000194/02; MANOEL 
VITORINOIBA, CASULO, FM LIDA., Processo n° 53640.000187/02;' FULIA DA MARIA 
PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE EVENTOS E PÚBLICIDAPE LIDA., Processo nO 
53640.000191/02; RÁDIO 541 LIDA., Processo ,no, 53640.000184/02; RÁDIO 850 LIDA.,­
Pro'cesso n° 53640.000185/02; LMG COivJlJ.NICAÇÕES,LTDA., Processo n° 53640.000196102. 
(~) _ ~ .d~,}(~_~€?!1ta~ª-~Jºt lJ:lbricada ..Qo!,.todds os membros da ComÍssão Especial de Licitação ê 
público presente. (6) Apuração e registroem -planilha eletrônica' dos Itens· cons~tes da(s) , 
proposta(s) técnica(s) para a(s) localidadt;l(s) de: ENTRE RIOS/BA, senlfo obtida(s) a(s) 
pontuações confoime segue CASULO FM LTDA., 100,000 pontos; FULIA DA MARIA 
PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE EVENTOS E PUBLICIDADE LIDA.; 61,679 pontos;' ' 
RÁDIO 541 LTDA., 100;000 pontos; RÁDIO 850 LIDA.,-100,000 pontos; RÁDIO SERRANA 
FM LIDA., 100,000 pontos; SORALI-SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO LITORÂNEA 
LIDA., 100,000 pontos; IBrRAPITANGAlBA, FULIA DA, MARIA PRODUÇÕES E, 
PROMOÇÕES DE EVENTOS E PUBLICIDADE LTDA., 61,679 pontos; RÁDIO 541 LIDA~ 
100,000 pontos; RÁDIO 850 LIDA., 100,000 pontos; SISTEMA REAL DE COMUNICAÇÕES 
LIDA., 100,000'pontos; TIPUANA FM LIDA., 100,000 pontos; IPUPIARAlBA, CASULO 
FM LIDA., 100,000 pontos; FULIA DA MARIA ,PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE 
EVENTOS E PUBLICIDADE LIDA., 61,679 pontos; RÁDIO 541 LIDA., 100,000 pontos; 
RÁDIO 850 LTDA., 100,000 pontos; ITIRUÇUIBA, CASULO FM LIDA., 100,000 pontos; 
FULIA DA MARlA PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE EVENTOS E PUBLICIDADE 
LTDA., 61,679 ,pontos; RÁDIO 541 LIDA., 100,000 pontos; RÁDIO 850 LIDA., 100,000 
pontos; SISTEMA ITIRUÇU FM LTDA., 100,000 pontos; MANOEL VITORINOIBA, 
CASULO FM LTDA., 100,000 pontos; FULIA DA ~ PRODUÇqES E PROMOÇÕES 
DE EVENTOS E PUBLICIDADE LIDA., 61,679 pontos;, RADIO 541 LTDA., 100,000 pontos; 
RÁDIO 850 LTDA., 100,000 pontos; LMG COMUNICAÇÕES LIDA., 100,000 pontos. (7) , 
Impre~são, leitura e aprovação does) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta 
Técnica", que segue(m) em anexo, que apémta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) proposta(s) 
técnica(s) constante(s) da presente abertura. Nada mais havendo a acrescentar o Presidente deu , , 
por encerrada a presente sessão às 15h:15 (quinze horas e quinze minutos), sendo lavrada a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai -assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e o 
membro Titular da Comissão. 

,Ata de Reunião nO 059/2009 - O~nc. n° 083/2001- Página 2 de 2 
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DATA: 02107/2009 

j SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

Nome 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 083/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -
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LOCALIDADE(S) : ENTRE RIOSIBA, IBlRAPITANGAlBÁ, lPUPIARAlBA, 
ITIRUçuIBA, e MANOEL VITORINOIBA. ; 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA t ~ 'i: t;!l'; 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

I 

..... 

~ .. 

I SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

I 
LOCALIDADE: ENTRE RIOS/BA, lBIRAP~TANGA/BA, IIPUPIARA/BA, ITIRUÇU/BA, e 

MANOEL VITORINO/BA. ' 

Razão Social da 
Proponente 

-~ ----

: . ' " 

Nome do' representante legal Assinatura- Rubrica '. 'RGI nQ/UF Cargo' 

----

ou PrQcurador I 
I Sóci'o/Acionista () 

Procurador () 
Sócio/Acionista'( ) 

: Procurador ( ) 

~ 
Sócio/Acionista ( ) 
ProcUrador ( ) 

--------
S6cio/Acioni$~a ( ) 

-- Procurador ( ) 

~ 
Sóciol Acionista ( ) 

, Procur,ador ( ) 

~ 
Sócio/Acionista ( ) 
Procur,ador ( ) 

~ 
Sócio/Acionista( ) 
Procurador () 

\\Mc033669\ceIlATAS de Abertura, Desistência e ExcJusão\MODELO(S) DE LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO E PROPONENTES\MODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES~ ... $..,~'lc.. ;n ;:n '11' 
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SERViÇO PÚBLICO FEOÉRAL 

MINISTÉRIO DAS -,cOMUNICAÇÕES -
CONfiSSÃO ESPECIAL DE .LICITAÇÃO ' 

6;00,00 
15',000:0 
15,0000 

. .:' . .' . 

8,00ÓO' 5% ::; T2 ::; 8% 

2%::;T3::;4% 

P2 = 
P3 = 
P4= 
P5 = 
P6= 

26,'0000 
6,0000 

CLASSIFICADA, 

'32,0000 

PT= ,100,000 

;~ ..... -.----" 
Marcus Ferreira da Silva 

Membro 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL . 

'MINISTERIO DAs CàM~NICAÇÕES, 
coMIssÃo. ESPECIAL DE LléiTAÇÃO ' 

60000. , .. , ..... 
15;0000 . 

5%::;; T2::;; 8% 

4,0000 2% :s; T3 :s; 4% 

15!0000 
,26,0000 ' 
. '6,0900, 

, CLASSIFICADA 

32,0000. 

, 100;0'00 

--/-
~--" 

M rcus Ferreira da Silva 
Membro 
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P2= 
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SÉRVIÇO,PUBLICO FEDERAL , , 

,MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE' LICITAçÃo 

8,0000 ,5% s; T2 s; 8% 

4,0000 2% :;; T3 s;' 4% 

, H;,tlOOO , 
15,°0.00 
26,0000 
6;0000 

, CLASSIFICADA 

, 32;0000 

100,000 

, Membro 

, .--r:-' , 
~'~'" 
=-Eriko Menaes Domenici 

Vice-Presidente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 
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P2= 
P3:::, 

$ERVIÇO P,ÚBLICO FEDERAL ~-- , 

MINistÉRIO ,DÁS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL 'O,E LICITAÇÃO 

8,00005%::;; T2::;; 8% 

4,0000 2% ::;; T3 ::;; 4% 

P4= 
P5= 
P6= 

26,0000 
, 6;0000 

32;0000 

CLASSIFICADA 

PT=' , 10.0.,0.0.0.' 

vimar Bertrand ,G, de Macêd 
Pre '(:lente 

~~~ 
Eriko Mendes Domenici ' 

Vice-Presidente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 
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N" 125. sexta-feira. 3 de julho de 2009 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

RESULTADO DA ANÁLISE DE PROI'OSTA TÉCNICA 

A Comissüo Espcclul de Licituçno. nos lermos du Porturiu Me nO 1.028. de 21 de dezembro de 2006, publicudu no DOU de 
22/12/2006. e !iUUS ullcntções. em confonnitlnue com os Editu1{s) de Licilnçiio, tomu.pl1blico, por meio deste Aviso. 0(5) resultudo(s) da 
ponluuçiio tln(s) Propostu(s) Técnicu(s) tln(s) licitante(s) hubilitudu(s) conforme Anexo Unico. 

Os nU!Cl(s) does) processo(s) estnriio disponíveis nu Secretaria da Comissfio Especial de Liciluçüo. Subreloju ~ sula 104. Ministério dus 
Comunicuções. ml seguinte endereço: Esplnnudu dos Ministérios. Bloco R. Eu. Sede, BrusfliulDR 

úteis leni~~r~r~n~pn~~i~~~OJr:;i:~iu Sdtits~~~i~t'!Za(~~~~I~~~blf:çli~~r:~~~~~~i3~!ê~~i'g~~nl'89:i~cis~I~':Fr~~ ~b"P~IO~§5}~du d~i 
n" H.666. de 21 de junho de 1993 • e subitem 13.6 do Editul. 

Brnsflin·DF. 2 de julho de 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D, G, DE MACÊDO 

Prcnidenle (l:!. Comissão 

ANEXO ÚNICO 

Concorrênciu nll 831200l-SSRlMC, Loculidude de Entre Rios/BA. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATOS 

EXTR,\TO DE TERMO ADITIVO 

Nono Tenno Aditivo ao Convênio ADTO nll 002l2003~Annlel: Duta 
de A.'islnurur.l:23/06/09: Conveniudu: Centro de Inlegruçilo Empresa -
Escola - CIEE; Objeto: Prmrogução excepciontll do prnzo de vi­

gência por 30 (trintu) dius, u purtir de 24!U6/2009; Fundamento Legul: 
An. 57, § 4", Lei n," H,666193, 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL DO CEARÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Quinto Tennn Aditivo au Contrulo ER-9(UO 9.1}_Na 091200S-Anulel. 
C"",,,,""": TRESS TERCEIRlZAÇÃO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE· 
OBRA LTDA. Objetu: ProrrogU!(ÜO da presfnçüo de serviços de ateu· 
dimenl~l uo rdblicu. pmtocolt1 gemi e setorial e suporte a infonnúlica 
e ü telefoniu pam u Unidade Opemcinnul 9.1 da AntllellRN. pelo 
perfodo de 120 (cenlt1 e vinte) dias. u COnlur de 01.07.2009: Fun­
dumento Legul: Art.57 da Lei nll 8.666193: Elemenlo de Despesa: 
339039; Vulor E.'ilimudo: R$ 2H.097,12 (vinte e oito mil e noventa e 
sele reuis e doze centuvos); NE: 2oo9NEOOO027. 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM GOIÁS 

EXTRATO DE INEXIGlIllLIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo: 53542.00146912009. Objeto: InscriçDo de tr€s servidores no 
curso de capucllnçllo denominudo "Curso LNlOlf - Wiresless ISP 

J:int~rn~~e!s s~e~~I~f;~~~id~dejd~o Gdi~~:I~Ú~, ~~ ~~J~3~d~ 
~! Le\08~6d6~3.1~s;m~~ii~~~~llp~~1'r~J~~uj~ uS~~i~~~s~/A~~!;çü~~ 
Gerente Operucionlll Adminislrtlllvo e Financeiro, Substituto. do C'i-

~~ijÓ6b5 ~~gJl:üiAÕo~oj~s G::c~:~J~?~~ai dotWs~dt~°ri~oR~~~:afJ~ 
Goiús. Valor totul: R$ 3.600,00. Contrulndn: Lnncore Network.'i Brusil 
Lrdu. 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM PERNAMBUCO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 2 DE JULHO DE 211119 

A Agência Nucionul de Telecomunicações - Anatel. nos ter­
mos do art. 65. pnmgrufo llnioo do Regimento Interno du Anatel. 
instituído peln ResoluçDo nO 270. de 19 de julho de 2001. tendo em 
vistu u oomprovnçüo do nüo recebimento da !lolificaçllo por cor­
respondência através dos Correios e Telégrufos e por se encontl1lrem 
em locul incerlo e não subido. NOTIFlCA os interessados ao finnl 
relncionudos. da uplicuçüo da sunÇno de MULTA. Nos lennos do 
pumgmfo 5" do urt. 82 do Regimento Intento da ANATEL, O recurso 

~oi~~ncl~ 1l~~i~~~lddenT~I~(.~;~ni~;çlõ~!~~~lu~~u: ~~StRJuu1~~~t~~~ 
Bandelm, ll92 - Bou Viugem. CEP: 51160~290 - RecifelPE. Decorrido 
O prozo e. em cumprimento no disposto no urt. TI. inciso IX do ciludo 
Regimento. u sunçiio sem considel1lda como ugniVanle, consounte 
prevê o art. 178 du Lei n" 9472. de 1(V0711997. O documento húbil 

ISSN 1677-7069 95 

paru quiluçDu da multu eslUrú a disposiçüu puru pugamento em qual~ 
quer um dos e. .. crit6rios da Anutel u purtir da datu de publicuçilll deste 
uto. correndo tumbém a partir du mesma. as correções monetúrias 
incidentcs. 
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JOÃO BATISTA FURTADO FILHO 
Gcn.·nlc Reginnal 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Ficum as entidades listadas a seguir, por se encontrurem em 
1bcul incerto e nüo subido, NOTIFICADAS. !lOS leonos do urtigo 65. 
purúgmfd .tlnic!u."do ... Regimento Interno da Anutel, apmvudl1 pela 
Re.'ioluçno n.o 270. de 19.07.2001, du decisno qae uplk:ou sanção de 
MULTA. nos respectivos Procedimento:; pom Apuruçilo de Descum­
primenlq, de Ohriguçi\e.'i, em consllIdhlciu com 11 dilipllSI(1 no urti!!n 
173. inciso 11. da LeI n.1I 9.472. de 16/0711997. A purlir da publicuçün 

" I .do presente edilal • .Jica· aberto II prazt1 de 10 (dez) dias pam u apre. 
li'ellju~Do deiReçuflm Adminislrutivo. 4ue puder.i ser encuminhatlu au 
E.'iCrifórill Regionul du Anutel • SifUUtlll na Rua Vergueirll. 3073. CEP 
04101-300.- Vi lu Mariulla - SÜ~l Puuln/SP. 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente Regionnl 

RETIFICAÇÃO 

Com relação u publicuçüo feita no D.O.U. de 02107/09, Se­
Çno 3, Pg. 94. referente uo Pregiio Amplo nll 112009~EROI~Anutel. 
onde consta "Aviso de AdiamenlO", leiu~se "Aviso de LlcitaÇ"Jo". 

SUPERlN1ENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 
GEru;NCIA-GERAL DE SERVIÇO§ PRIVADOS 

DE TELECOMUNICAÇOES 

EDITAL DE NOTIfICAÇÃO DE 2 DE JULHO DE 211119 

Editul PVST nll 2312009 
Notllicumos os lIutorizudns de serviços de lelecllmUnlcu!(ues. 

cllnslUntes das reluçl1es ubaixo. pUrtl apresenturem pedido de re(.'On~ 
sideruçDo, em razüo du decisün do Conselho Diretor de uplicuçilo du 
sançüo cuhfvel nos respectivos uutos do prOl.'C!lso. 

Por força do dispoSIO no § 5" do artigo 82 do Regimenlll 
Interno da ANATEL. aprovado pelu Re.'iolução 11. 11 270. de 19 de julhn 
de 2001. fica consignudo üs entidades (1 pruzo de 10 (dez) diu.'i. 

~~~l::;I~~(Wdg~I~li~a~~si~~~~:~.n~I~~:~~d~,ü~. Je~~h~u;;::Pe~iJu~P~: 
runte esta Gerenciu. 

O referido pedido de rect1nsideruçDo devem ser encuminhutln 

~u~~~d~i~~I:c~:u~rcua~~~,~el~~a11:u~e~~lcb~t~;d! ~u~:~~f~~'i :~t 
Quadro 06, Bloco ~ E. 911 andur. Bmsfliu - DF. CEPo 70070-940. 

- Limitlldo Privudo (Processo n.o 53569.00139312008) 
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N' 138, quarta-feira, 22 de julho de 2009 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PARTES: União c Rádio c Televisão Diúno de Mogi Lido. 

ESPÉCIE: Termo Aditivo no Controlo de Concessilo. 
OBJETO: Consignnçilo de conol de rodiofrcqUéncin destinado li trnnsmissilo digitnl do serviço de 

rudiodifusüo de sons c imagens, no limbilo do Sistemn Brasileiro de Televis1lo Digitol Terrestre ~ 

SBTVD~T. na locnlidnde de Mogi dns Cruzes, Estudo de Silo Paulo. 
VIGENCIA: O pmzo pnm n uliliznção plenu, peln Concessiomirin, do cllnnl de rndiofreqOéncin consignndo 
pnm n tmnsmissilo digiml do serviço de mdiodifusilo de sons e imagens, sem ule 30 de junho de 2016, 
obscNmlos os lermos conslnnlcs no Clúusulu 7~ do Termo Adilivo. 

DATA E ASSINATURA: 14 de julho de 2009. l'lélio COSIn - Ministro de Esludo dos Comunicnções; e 
Túlio 011 SlIn Bitigio - Diretor Presidente da Rlidio e Tclevisilo Diário de Mogi Ltda. 

,\\'ISOS 

A Comissilo Especilll de Licitaçilo, conslituldn pela Portnrin Me nU 1.028, de 21 de dezembro 
de 2006, publiendll no DOU de 22/1212006, e suns nlternções, em conformidade com o(s) Edilnl(s), loma 
público que a scssilo para a abertura dos invólucros contendo as Proposlns de Preços das Proponentes 
classificadas, sem renlizndn no seguinte endereço: Esplnnada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - snla 
104, Ed. Sede, BmsllinlDF, de acordo com o indicado no qundro abaixo. Ficam convocados os pnrticipes 
da licitaçlio, bcm como convidndos dcmais inleressados pnro acompanhor os tmbolhos. No sessllo pública 
em referência sCrUo relatados os fatos apurados no proccsso lldministrntivo de n." 53000.040687/2007-
67_ 

UF 

BA 

A Comissilo Especinl de Lichaçüo - CEL, por força do disposto no art. 44, do Lei n.1> 
9.78411999, convoca o(s) participnnte(s) da Concorrêncin 014/1998 - SSRlMC, a se rnanifestnr(em), no 
prozo de lO (dez) dias, qunnto no teor do processo de nU 2006.35.00.011544-0, Execuçlío Fiseal/Fazenda 
Nncional em tnimite nll 10~ Vnm Fcdeml, em desfnvor a licitante REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E 
TELBVtSÃO LTDA_ 

Os nUlos does) processo(s) estarUo disponlvcis no Secretario da Comissão Especial de Lieitoçilo, 
Sobreloja ~ snln 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplannda dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Scdc, BOlsllinlDF, sendo que a contagem do prozo tem inicio n partir do primeiro dia útil 
seguinte li prescnte publicnçilo, 11 teor do §5" do nrt. 109 dll Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão Espeeinl de Licitnçüo w CEL, por forçn do disposto no art. 44, do Lei n." 
9.78411999, convoca o(s) pnrticipantc(s) dn Concorrência 02912001 - SSRlMC, a se manifestnr(em), no 
prozo de 10 (dez) dins, qunnto no teor do PARECERlMClCONJURJKMMIN" 2836~2.17/2008, que opina 
no semido de quc sejn anulado o procedimento licitatório, n partir do fase de hnbilitnçiio, pnro n 
loculidode de Votullorongn, no Estado de sno Paulo, operando-se a cnbfvel innbílitaçno dn licitante 
mFUSORA NATUREZA FM LTDA_ 

Os autos does) processo(s) estnrilo disponlveis na Secretnria dn Comissão Espccial de Licitnçilo, 
Sobrelojn w snla 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, BmsllinlDF, sendo que n contagcm do prazo lem inIcio o partir do primeiro dia útil 
seguinte I1 prescnte publicnçfio, a tcor do §5" do art. I 09 do Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A ComisSllo Especial de Licitnçiio, eonstitulda pelo P0I1m;a MC n" 1.028, de 21 de dezembro 
de 2006, publicndn no DOU de 22/12/2006, e SUns nllemções, em conformidade com os Editais de 
Licituçüo, tomo público que 11 sessão para nberruro does) invólucro(s) eontendo u(s) Proposm(s) Tée~ 
nica(s) dn(s) Proponeme(s) hnbilituda(s), sem realizado no seguinte endereço: Esplanndn dos Ministérios, 
Bloco R, Sobrelojll ~ sola 104, Ed. Scde, BmsllinlDF, de acordo com o indicado no quadro Ilbnixo. Ficnm 
convoendos os participes dn licitnçiIoj bem como convidndos e demais inleressndos pam ncompanhnr os 
trnbolhos. NII sessilo público em referência seolo relnlndos os fiuos npurados no processo admmistrntivo 
d, 11." 53000.04068712007-67_ 

A Comissilo Especial de Licitação, constitulda pelo Portaria MC nl> 1.028, de 2J de dezembro 
de 2006, pubtielldn no DOU de 22/12/2006, e SUas nlterações, em conformidade eom os Editais de 

;l~~(~)~~(~)~~:~~~~;~(s)uhabi~~:J~(S)~~~r:~a7i:d~~~)S~~~f~ieC~n~!~~~:C~d~a~~s~nPJ~r~\~)~é~~~: 
Bloco R, Sobrelojll ~ sola 104, Ed. Sede, BmsllinlDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Fieam 
eonvocndos os pllrtleipes do licitnçuo, bem como convidados e demais interessados paro ncompanhnr os 
tOlbnlhos. Nu sess.10 públicn cm referenda serilo relntndos os fntos npumdos no processo admmistmtivo 
de n." 53000.04068712007-67_ 

Brosllia~DF, 21 de julho de 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

l'rl,.-.,idt:l1tt: dll COllljll~no 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERJNTENDÊNClA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GERÊ)'ICIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERENClA DE MATERIAIS E COMPRAS 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO AMPLO N' 1812009 

89 

A Anntel, CNPJ n" 2.030.715/000t~12. lama público que, em mzlio de qucstionllmemos, n 
ScssHo do Preguo n" 1812009 fica ndiadn pam o din 03/08/2009, lis 9:00 homs. 

OSVALDO IllllElllO FILHO 
I'regl1eirt1 

SUPERJNTENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 
GflRÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITORlO REGIONAL NO RlO GRANDE DO SUL 

gX'l'ItATO nE CONTRATO EItOS N· 7/21l01)~ANAT1~l .. 

Dnta de Assinmum: 06/0712009; Contrnllldn: DISKTONER COPIADORAS E lMI'RESSORAS LTOA; 
Vigêncin: 12 meses, u contar dn dam de IIssinnturn; Objcto: Prcstnçilo de serviços de rcprogrunn; 
Modnlidade de Licitaçilo: Pregilo Amploj Fundamento Legal: ResoluçBo n" 005/98~Anntel e Lei 
8.666/93j Vnlor do Contrnto: R$ 49.917,60j Processo nl> 53500.02595212008. 

EXTRATO DE TERMO ADlTIVD 

Quarto Temo Aditivo no Controlo EROS n" 00412006~ANATEL; Dota de Assinaturn: 03/07/2009; 
Contmtado: MITALSUL SOLUÇÕES DlGlTA1S LTOA.; Objeto: Prorrognçilo do prozo de vigência do 
CONTRATO ORIGINAL, pelo pcrfodo de 12 (doze) meses, n partir de 04/07/2009. Notu de Empenho: 
2009NEOOOt43. Fundamento Legol: Lei n." 8.666/93. 

ESCRlTÓruO REGIONAL EM SÃO PAULO 
APOIO ADMINISTRATNO E FINANCEIRO 

F"'X'l'RNI'O IlE CONTRATO EROI N' 51Z009-ANATEL 

Daln de assinatum: 2J10712009; Controtnda: Elevadores Orion LIda.; Vigência: 2t10712009 n 20/0712010; 
Objeto: prcstaçüo de serviços de monutençüo inlegml, preventiva e cOlTetiva pennnnente, nos Ires 
elcvadores da marca Atlas Schindlcr, com cl1paeidade parn doze pessoas, ou 840Kg e vclocidade de 
90mlmin. instalados nas depemlências do Escritório Regional de São Paulo; Modnlidnde de licitução: 
Pregilo Amplo; Fundamcnto legal: Lei n" 8.666/93, Regulumcnto de Conlnltuções e Regimento Imemo 
da Annlel; Nota de Empenho: 2009NE000291, de 24/06n009; Elemento de despesa: 33.90.39; Prognlmu 
de tmbnlho: 24.122.0750.2000.0001; Valor totnl do controla: RS44.880,00; Processo n" 
53S04.02874In008; Signntúrios: pelo eontrolanle, Rodrigo Augusto Barbosn e Robeno Muia Teixeim e, 
pela controtada, Lenndro Ferreim dn Silva. 

AVISO DE HOMOLOGAÇ,'\O 
PREGÃO AMPLO N' 1/2009-EROt-ANATEL 

O Gerente do Escritório Regional de Silo Paulo, no uso de SUas compelêncins, consonnte o 
disposto no item 5, do Anexo 11, da Portnria nU 410 dc 10/0612009, publicndn no D.O.U. em 26/0612009, 
resolve: art. Jn Homologar o resultado da licitnçilo do Prcgilo Amplo n" 112009, Processo n" 
53504.00148012008, cujo objeto é n controtnçilo de serviços de apoio ndministrntivo às atividndcs 
instirucionais n serem executados ntls dependências do Escritório Regionnl da Anotei em SiIo Paulo do 
seguinte formo: Lote 1 ~ Nowa Construtora c Serviços LIda., inscrita no CNPJ/MF sob nU 
03.927.256/0001-37, pelo valor totnl nnunl RS366.788,16; LOle 2 ~Arcolimp Serviços Gemis Lldu., 
inscritn no CNPJ/MF sob n" 05.576.482/0001-46, pelo valor tOlal anunl de RSI5.83H,92: Lote 3 ~ BK 
Consulforin e Serviços Ltdo., inscritn no CNPJ/MF sob n" 03.022.122/0001-77, pelo vulor tOtnlllnuul de 
RSI14.227,40_ 

BVERAWO OOMES FERI\J;IRA 

ESCRITÓRlO REGIONAL NO RlO DE JANEIRO 

EDITAL DE NOTIFICAÇAo DE L.INÇAMENTO N" 20-0027 DE IG DE JULHO DE 2009 

A Ag.ência Naeionnl de Telccomunieações - Analel, por meio do presente EdÍlul, NOTIFICA 
DO(S) LANÇAMENTO(S) does) erédilo(s) dn(s) rcceitn(s) em nome does) tlevedor(cs) que se en~ 
contra(m) ao final relaeionudo(s), por se encontror(em) cm locnl inccrto e não subido. Fien(m), pOMunto, 
ciente(s) que podcni(ao) npresentnr IMPUGNAÇÃO, a ser dirigida n (no) Escritório Regionnl da Anulei 
no Rio de Janeiro, Endereço: Pmçn XV de Novembro n" 20 9" e 10"llndares w Centro - Rio de Janciro/RJ 
CEP: 20010..Ql0 , no prazo de 30 (trintn) tlins, D partir da dnlu da publicnçl10 deste Edital, e que o nito 
pugnmento do débito ou 11 rejeiçno da ímpugnnç:fio implieam a inscriçilo do débito em Dlvidn Ativa, 
nssim como, trnnscorrido o prozo especificmlo n seguir. n inclusão do devedor no Cadastro Informativo 
de créditos nno quitados do Selor Público Federal ~ CADlN, no pmzo de 75 (scleotn e cinco) dias. O 
pagamento podem ser realizudo junto na Banco do Brasil S/A com a utiliznçüo do Documento de 
AlTecndaçllo das Receitas do FISTEL w boleto bancório, obtido na Anatel ou na internet, no endereço: 
ww'W.anatel.gov.brlboleto, que informam o valor atualizndo e n dota para pugnmento. E pam que chegue 
no conhecimento dos interessados, foi expedido o presente edital, que sem publieado pelu Imprcnsn 
Oficial, e, uinda, nfixado no local. 

J/crr. 
o (l.In112U!lDI09 SSF_o;SORIA TU F. ES lTDA ME. snalJlM4r.tn CFR lO1l'J 

WBRNER STElNEJ\T JUNIOR 
Gl!rcnle 
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Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 

CASULO FM L IDA. 

5. Localidade: ENTRE RIOSIBA 

6. Valor Proposto: R$ 223.777,00 (duzentos e vinte e três mil setecentos e 
setenta e sete reais) . algarismo e por extenso 

1 a Parcela: R$ 111.888,50(cento e onze mil oitocentos e oitenta e 
oito reais e cinqüenta centavos). algarismo e por extenso 

2a Parcela: R$ 111.888's0(cento e onze mil oitocentos e oitenta e 
oito reais e cinqüenta centavos). algarismo e por extenso 

Lauro de Freitas/BA, O 1 de Abril de 2002 
Local e data 

,/ 

d 
/l f. 
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CONJlJNTO N° 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
EditaR da Concorrência n° 083/2001 - S§RlMC 

SERVlfCO DE RADIODIFUSÃO 

.yidade de Prestação do Serviço: ENTRE RIOSIBA 

zão Social da Proponente: CASULO FM L IDA. 

Conteúdo: 

Illl Hum to n° 3 
nposta de Preço pena Outorga 

o 



Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 

CASULO FM LTDA. 

2. CNPJIMF: 04.948.597/0001-51 

3. Edital de concorrência: n° 083/2001-SSRlMC 

4. Serviço: FREQÜÊNCIA MODULADA 

) 5. Localidade: ITIRUÇÚIBA 

o 

6. Valor Proposto: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) 
algarismo e por extenso 

la Parcela: R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais). 
algarismo e por extenso 

2a Parcela: R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais) 
algarismo e por extenso 

Lauro de Freitas/BA, O 1 de Abril de 2002 
Local e data 

/l 
1 



CONJUNTO N° 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

Edital da ConcOIrrênclia n° 08312001 - SSRlMC 

SERVfCO DE RADIODWUSÃO 

idade de Prestação do Serviço: ITIRUÇÚIBA 

~.---------._._--------------------
-------------------------~ 

) Social da Proponente: CASULO FM L IDA. 

iUlln1l:o n° 3 
losta de Preço pela Outorga 

-~ 
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Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 

CASULO FM LTDA. 

2. CNPJ/MF: 04.948.597/0001-51 

6. Valor Proposto: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 
algarismo e por extenso 

la Parcela: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 
algarismo e por extenso 

2a Parcela: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) . 
algarismo e por extenso 

Lauro de Freitas/BA, O 1 de Abril de 2002 
Local e data 

. ÁLv! O~INSSANTOs1úNioR(j~- , 
CBF: 940.684~85-68 

ÓCIO GERENTE 

/\ 
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CONJUNTO N° 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência n° 083/2001 - SSRlMC 

SERVTCO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: IPUPIARAlBA ~d~ r,· ~ < 
) ld~ ~-
-Razão Social da Proponente: CASULO FM L IDA. ~.~ 

"- 9P ~ 
.-

Conteúdo: 

Conüumto n° 3 
Proposta de Preço peRa Ountorga 

-

o 



) 

-----------------------------------

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 

CASULO FM LTDA. 

2. CNPJIMF: 04.948.597/0001-51 

3. Edital de concorrência: n° 083/2001-SSRJMC 

4. Serviço: FREQÜÊNCIA MODULADA. 

5. Localidade: MANOEL VITORINOIBA 

6. Valor Proposto: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 
algarismo e por extenso 

1 a Parcela: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 
algarismo e por extenso 

2a Parcela: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) 
algarismo e por extenso 

Lauro de FreitaslBA, O 1 de Abril de 2002 
Local e data 

(~,(I:n: . 

X';:':/ll!l 
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CONJUNTO N° 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
EditaR da Cmllcorrêncna nO 083/2001 - SSR!MC 

SERViCO DE RADTODlfFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: MANOEL VITORINO/BA 

Razão Social da Proponente: CASULO FM LIDA. 

ContellÍldo: 

ConDumto n° 3 
Proposta de Preço pela Oudorga 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 07612009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA N° 083/2001 

LOCALIDADE(S) : ENTRE RIOSIBA, ffiIRAPITANGAlBA, 
IPUPIARAlBA,ITIRUÇUIBA, e MANOEL VITORINOIBA. 

Aos 04 (quatro) dias do mês, de agosto de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na 
Sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24(07/2009, publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Byrtrand D. G. de Macedo (ausente 
justificadamente), Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas 
Machado e Marcus Ferreira da Silva, com o objetivo de realizar a abertura'do(s) invólucro(s) e 
julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) na concorrência n° 000/2001-SSRlMC, que visa à outorga de permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada(FM), na(s) localidade(s) 
de: ENTRE RIOSIBA, ffiIRAPITANGAlBA, IPUPIARAlBA, ITIRUÇUIBA, e MANOEL 
VITORINOIBA, conforme convocação publicada no DOU de 22 de julho de 2009, Número 
138, Seção "3", Página 89, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de 
,presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por 'parte 
d~ Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam 
acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de n° 53000.040687/2007-6,7. (3) Análise does) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente; (4) Abertura does) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de 
Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): 
ENTRE RIOSIBA, CASULO FM LTDA., Processo n° 53640.000187/02; FULIA DA MARIA 
PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE eVENTOS PUBLICIDADE LTDA., Processo n° 
53640.000191/02; RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 53640.000184/02; RÁDIO 850 LTDA., 
Processo n° 53640.000185/02; RÁDIO SERRANA FM LTDA., Processo n° 53640.000188/02; 
SORALI-SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO LITORÂNEA LTDA., Processo n° 
53640.000190/02; IBIRAPITANGAl.lBA, FULIA DA MARIA PRODUÇÕES E PROMOÇÕES 
DE EVENTOS E PUBLICIDADE LTDA., Processo n° 53640.000191/02; RÁDIO 541 LTDA., 
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Processo n° 53640.000184/02; RÁDIO 850 LTDA., Processo n° 53640.000185/02; SISTEMA 
REAL DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53640.000192/02; TIPUANA FM LTDA., 
Processo n° 53640.000193/02; IPUPIARA/BA, CASULO FM LTDA., Processo n° 
53640.000187/02; FULIA DA MARIA PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE EVENTOS E 
.PUBLICIDADE LTDA., Processo n° 53640.000191/02; RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 
53640.000184/02; RÁDIO 850 LTDA., Processo n° 53640.000185/02; ITIRUÇUIBA, 
CASULO' FM LTDA., Processo n° 53640.000187/02; FOLIA DA MARIA PRODUÇÕES E 
PROMOÇÕES DE EVENTOS E PUBLICIDADE LTDA., Processo n° 53640.000191/02; 
RÁDIO 541 LTDA.,· Processo. n° 53640.000184/02; RÁDIO 850 LTDA., Processo n° 
53640.000185/02; SISTEMA ITRUÇU FM LTDA., Processo n° 53640.000194/02; MANOEL 
VITORINOfflA, ·CASULO FM LTDA., Processo n° 53640.000187/02; FULIA DA MARIA 
PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE EVENTOS E PUBLICIDADE LTDA., Processo n° 
53640.000191/02; RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 53640.000184/02; RÁDIO 850 LTDA., 
Processo n° 53640.000185/02; LMG COMUNICAÇÕES LTDA., Processo rio 53640.000196/02. 
(5) A docu.mentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de Licitação e público 
presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica does) valore(s) ofertado(s) pela outorga' 
na(s} lpcalidade(s) de: ENTRE RIOSIBA, CASUlD FM LTDA., R$ 223.777,00 (duzentos e 
vinte e três mil e setecentos e setenta e sete reais); FULIA DA MARIA PRODUÇÕES E 
PROMOÇÕES DE EVENTOS PUBLICIDADE LTDA., R$ 100.000,00 (cem mil reais); 
RÁDIO 541 LTDA., R$ 70.004,00 (setenta mil e quatro r.eais); RÁDIO 850 LTDA., R$ 
70.002,00 (setenta mil e dois reais); RÁDIO SERRANA FM LTDA., R$ 160.500,00 (cento e 
sessenta mil e quinhentos reais); SORALI-SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO LITORÂNEA 
LTDA., R$ 235.325,00 (duzentos e trinta e cinco mil e trezentos e vinte e cinco reais); 
ffiIRAPITANGAlBA, FULIA DA MARIA PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE EVENTOS E 
PUBLICIDADE LTDA., R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais); RÁDIO 541 LTDA., R$ 70.004,00 
(setenta mil e quatro reais); RÁDIO 850· LTDA., R$ 70.002,00 (setenta mil e dois reais); 
SISTEMA REAL DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 201.000,00 (duzentos e um mil reais); 
TIPUANA FM LTDA., (DESCLASSIFICADA); IPUPIARAIBA, CASULO FM LTDA., R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais); FULIA DA MARIA PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE 
EVENTOS E PUBLICIDADE LTDA., R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais); RÁDIO 541 LTDA., 
R$ 50.004,00 (cinqüenta mil e quatro reais); RÁDIO 850 LTDA., R$ 50.002,00 (cinqüenta mil e 
dois reais); ITIRUÇUIBA, CASULO FM LTDA., R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais); 

\ FULIA DA MARIA PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE EVENTOS E PUBLICIDADE 
LTDA., R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); RÁDIO 541 LTDA., R$ 60.004,00 (sessenta mil e 
quatro reais); RÁDIO 850 LTDA., R$ 60.002,00 (sessenta mil e dois reais); SISTEMA 
ITIRUÇU FM LTDA., R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais); MANOEL VITORINOIBA, 
CASULO FM LTDA., R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais); FULIA DA MARIA 
PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE EVENTOS E PUBLICIDADE LTDA., R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais); RÁDIO 541 LTDA., R$ 50.004,00 (cinqüenta mil e quatro reais); RÁOIO 
850 LTDA., R$ 50.002,00_(cinqüenta mil e dois reais); LMG COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 

'. X" 112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais). (7) Impressão, leitura e aprovação do 
.:~ i5. ~~o ri UlIl.e .. nto denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em 

.} :it\?f' xoW que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica 
.:.. i,:::,,: .). da Proposta de Preço pela Outo:rga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial 

',) i! 'v ,: citação, por unanimidade de votos, propôs como vencedoras as concorrentes que 
-c:::: .1""'1:, 

-! 8 ',..I ~ bt" eram o maior Valor Ponderado (VP) em cada localidade, co~orme a seguir discriminado: 
5 J);g ,~ RIE lRJfOSffiA, SORALI-SOCIEDADE DE RADIODIFUSAO LITORANEA LTDA., 
;) <:( () /. . 

.1..00 
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IBIRAPIT.ANGAlBA, SISTEMA REAL DE COMUNICAÇÕES LTDA., IPUPIARAlBA, 
(SOBRESTADO), ITIRUÇUIBA, SISTEMA ITIRUÇU FM LTDA., MANOEL 
VITQRINOIBA, LMG ÇOMUNICAÇÕES LTDA., (9) O Sr. Vice-Presidente determinou que 
fosse(m) registrada(s) em Ata a(s) seguinte(s) intercorrência(s): a) TIPUANA FM LTDA., 
desclassificada por não conter a assinatura do Sr. Márcio Rodrigues na sua proposta de preço 
para a localidade de IBIRAPITANGAlBA. b) IPUPIARAIBA, resultado sobrestado em 
função do Processo Administrativo n° 53000.040687/2007-67. Nada mais havendo a 
acrescentar, o Vice-Presidente deu por encerrada a presente sessão às 15h:20 (quinze horas e 
vinte minutos), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada 
pelo Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 

AL vIMAR. BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente Vice-Presidente 

. \ J 

~~M 
Titular 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNicAÇÕES 
"-.' 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO:'" CEL 

CONCORRÊNCIA N° 083/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PRECO 

- LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO -

.~ 

II LOCALIDADE(S): ENTRE RIOS/BA, IBIRAPITANGA/BA, IPUPIARA/BA, I SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) ITIRUÇU/BA, e MANOEL VITORINO/BA. 

- Nome RG n.Q./UF 

IrQ - 1.) 
.",J ~-~ 3 w '...ç.:::­o -~ 1S 

Modelo de lista de presença-de p~~B~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES" 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 083/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PRECO 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

r.,. 

FOLHA ~ 01/01 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

I 
LOCALIDADE: ENTRE RIOS/BA, mIRAPITANGA/BA, IPUPIARA/BA, ITIRUÇU/BA, e 
MANOEL VITORINO/BA. 

Razão Social da 
Proponente 

~ 
~ 

Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG n.2/UF Cargo 
ou Procurador . ;!§, ~.:? oi! .... ~~ • 

, r ~~,~J~ Sócio/Acionista ( ) 
l__ ,"'-', rr1 ,.... Procurador ( ) 1'. ..<{. l.-... 

I'---
Jy~}\~U ' .... 
, ........ 0] 

Sócio/Acionista ( )-
Procurador ( ) 

--------
, 

.~ () ~:;.~ a; l Sócio/Acionista ( ) 
l . <"r'r'" 

- ;( ~_. 0- Procurador ( ) t ; .• "" ~~ ' ___ r 
~V',;:;"r< Sócio/Acionista ( ) r-- .. . .... ..z.~."...,.; ,-l .. __ 

Procurador ( ) ~ ", {)Z"'~;. 

\( 
, 

~-~ Sócio/Acionista ( ). 
: ~! .. ( -. . Procurador ( ) ;- ...J".'J r#~ 'Í:~ 

''-.- ~E~~lt 

-------- Sócio/Acionista ( ) -Z:"k ';--!" 
t ~ 

Procurador ( ) I 

~ Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

IlMc0336691cel\ATAS de Abertura, Desi'têncin e ExclusãoIMODELO(S) DE LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO E PROPONENTESIMODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES .••. ~· ~.ó~ rl 
I •• -!...t 1iv 
., - i" a 

~'~ :; 
'".~ ~!:§ t:: 
~ .::, 

'tIfJJ:'db#' 



Localidade 

53640.000190/02 

53640.000187/02 

53640.000188/02 

53640.000184/02 

) 53640.000185/02 

53640.000191/02 

\ : 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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Concorrência : 

l
'U"",,,,,"'IH''''''''"''lUliiIII'"'''''i,''''III'I''"''II'III'I'''I,U!i1III'I"III""IIIIII'I"IIIIIIIII'IIIII'II'i'''III'IiI'IIIIIIIII'FIiII"llilii'IIIII"II11"i""II"I"llillillllll'I"ill'llllll"l'I'!!i"IIII"iI"!i'I'llIlilil'"IiI"I'lill'IIIII'IIiJiiI'IiTíll""!'I'i"'III'II""II"I'II!I'IIIIII'III'" 

: t,ll~i,i,IIIm'ilifi~iililllll,IIIIIIII,llilllllilllll!ji!111,,1 11111,,:111 1 Illil!IIIIIIIIIII'111111 ,1111111111111 i 111111,111 11111111, :llllllllillll,I!lilllllllllilllll!IIII!lillill,IIII,1liIllllllllllllillllllllliildllll,lliilill,ill 11,111 

SOLARI-SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO 

LITORÂNEA LTDA. 

CASULO FM L TDA. 

RÁDIO SERRANA FM L TDA. 

RÁDIO 541 LTDA. 

RÁDIO 850 L TDA. 

FULlA DA MARIA PRODUÇÕES E PROMOÇÕES 

DE ,EVENTOS E PUBLICIDADE L TDA. 

235.325,00 100,000 

223.777,00 100,000 

160.500,00 100,000 

70.004,00 100,000 

70.002,00 100,000 

100.000,00 61,679 

Grupo: 

96,269 99,627 

96,076 99,608 

94,530 99,453 

87,458 98,746 

87,458 98,746 

91,220 64,633 

Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo 
Presidente 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

\ 





53640.000196/02 

53640.000187/02 

53640.000184/02 

53640.000185/02 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LMG COMUNICAÇÕES LTDA. 

CASULO FM L TDA. 

RÁDIO 541 LTDA. 

RÁDIO 850 L TDA. 

112.500,00 

35.000,00 

50.004,00 

50.002,00 

100,000 95,556 99,556 

100,000 85,714 98,571 

100,000 90,001 99,000 

100,000 90,000 99,000 

... ) \ 53640.000191/02 

.. J.~; 
FULlA DA MARIA PRODUÇÕES E PROMOÇÕES 

DE EVENTOS E PUBLICIDADE LTDA. 

\ 

Alvimar 8ertrand D. G. de Macêdo 
Presidente 

Membro 

18.000,00 61,679 72,222 62,733 

~
. 

" I 
.~"'" 

---"lP-Ç<!'--E .... r:::-i -::o""M~e-n-d-"'e::...s-D::...o-m-e-n.-ic-i --

Vice-Presidente 
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N" 157, terça-feira, 18 de agosto de 2009 

Behl Horizonte/MG, nos horúrios de 09:00 us 11:00 e 14:00 us 17:00 
horus e poderú ser adquirido ao custo de R$S,OO (cinco reais) ou 
gnltUitumenle mediante u apresentação de 1 (um) CO-R. A licitação 

:eb~:;:da;ifl~I~~n~~ç~~~~~:T~r:I~!mN~ (31) 3250-4048. 

TOMADA DE PREÇOS N' 9-20Il9/CBTlJ-STlJIBH 

-"Ohjetll: prestuçüo de serviços de engenharia pUfa execuçüo de re~ 
juntumentu de cerflmicu e suhstituição do piso puvitlex: do refeil6rio 
dO PSG. 
~DufU de recehimento e uberturu dos envelopes: 04 de Setembro de 
2009, üs 09:00 harus. 

~!~~~~: ~dB~Lli8~~lSR~aj~~~~tri~', '181~eU~~~cl::.ltBu~~oLWI~~~~: 
Belo Hl1rizontelMG, nos horJrills de 09:00 us 11 :00 e 14:00 US 17:00 

hllr.ts e pmleni ser udquiridn 110 cuslo de R$4.00 (quatro reais) ou 
grutuitumente com u uprescntuçüo de 1 (um) CD~R. 

:~u~~ci{i~~f~ ~e:u ~~{II~~~~~\~~~lf~:~dOíe3~ S~~~~bro de 2009. 
wOulrus infonnuções: telefone na (3 t) 3250-4048. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE NATAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 1" T.A uo Tenno de credenciamento n"001-0H; CONTRA~ 
TANTE: Comranhiu Brasileiro de Trens Urbunos ~ Superintendência 
de Trens Urbonos de Notol - CBTU/STU-NAT; C.N.P.J N' 

~~l:g~gDJl1~m~Jf'i!~ébt~óf8A~~~ttJ~~~ L~: 
DA: C.N.P.! n' 03.973.50110001-42. RESUMO DO OBJETO: pror­
rogação do pruzo de vigênciu do Tenno de Credenciamento n" 
001108, por mais 12 (doze) meses, pelo ~erlodo de 18/0712008 o 

Diário Oficial da União - 3 

ANEXO 

Concorrência n.o 07112000-SSRlMC. Localidade de RiuchlnhofMG. 

Processo 
Centouro Ltda. 

710.0009: 
IO.0009'·3/c Rádio I'V Sucesso Ltdu. 

ANEXO 

Concorrência n.o 08312001-SSRlMC, Localidade de Entre Rios/BA. 

Processo N°' Pmnonente s 
53640.000190102 tP+n'1{lM~f'CfH1?E DE RADIODIFUSÃO 

53fi40.0oo187 2 CASULO FM LTD . 
53640.000188102 !RADIO SERRANA FM LTDA 
53640.000184102 ;RADI 541 LTDA. 

3640.0001 85102 R DIO 850 LTDA. 
53640.000191102 FULIA DA MARIA PRODlJújÕES E PROMO-

íj~ES DE EVENTOS E P BLICIDADE LT-

ISSN 1677-7069 

Vulor Dfertodo 
24.000.00 

Va or Oferiado 
235.325,00 

223.77700 
160.500 00 
70.00400 
7000200 
100.000,00 

Servico 
FM 
FM 

Se 
FM 

F1v 
FM 
FM 

FM 

o 

PP 
79.lfi~ 
7fiAI5 
52. 

96,269 

96076 
'4530 
R745R 
7 R 

91.220 

155 

VP 
97.91 
97.fi42 

VP 
99.627 
, OH 
9945 
98746 
9R 74fi 
64.633 

mg)@8+~: ~~.pJMizÁ',e~~i~~~ES~: °gtSg.39. ~~6S'Wõ 
CONTRATO: 18/0712009 o 1710712010. SIGNATARIOS: Pelo CB- Con,'Orri!ncin n.' 08312001-SSRlMC, Locnlidude dc IbirnpitungnlBA. 
TU/STU-NAT: Erly Bastos Monteiro Se!?undo e Rávio Cordeiro de 
Aruújo; pelu Credenciadu: Juiro de Almeida. 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

P:€6y~t~r~T~MPd§~~WJhgI9 

Processo N" : 
53640.000192102 

5%40.000 I 84102 

53640.000191102 

53640.000193 2 

Proponente s Valor Ofertndo 

§l.~' ,~ D' '~"''',,'D "'I ",~.oo 
RADIO 541 LTDA. 
lADIO 850 LTDA. 

FULIA DA MARIA PRODUújÕES E PROMO- 16.000,00 
íjOES DE EVENTOS E P BLICIDADE LT-

A. 
TIPUANA FM LTDA. 

Servico PP P 
FM %,751 99.675 

FM 90672 99067 
FM 90672 99067 
FM 59.IRR 61.430 

DESCLASSIFICADA Tomu p'úblicll paro fins de conhecimenlo dos inleressudos, o 

~ON~AiS dpÃRIÃuc~àsrME~eSA&~\j{&S el:)AP~6eE °fifE2: Concorrência 11.° 0831200l-SSRlMC, Localidade de JtiruçulBA. 

[~KG1CA'L!f8A'"tJ+'lfsÕ~,fJiEl'ih:~:;~ol~~UieT~AI .~~t 
R$ 1.621.98 e R$ 981,00 respectivamenTe. Processo nO 130312009. 

P"rilféIRIEi. b'R'!)SSg'8,~~1c?81J')· 
Pregodn' 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTllATO DE CONTRATO 

PARTES: Uniüo e Rádio FM Nllrte Pioneira Llda.-ME. 
ESPÉCIE: ConlrolU de Adesüo de Pennissão outorgada por meio du 
Portaria nO 227, de 28 de maio de 2007. publicada no Diúrio Oficial 
da União dI! I" dI! junlm de 2007. 
OBJETO: E~ecuçãtl do serviço de rodiodifusüo sonora em onda mé­
dia. na localidade de Jacurezinho, E·'itudo do Paraná. 
VIGÊNCIA: O l:Hlltroto tem vigênciu de 10 (dez) unos e entra em 
vigor nu dutu de puhlicação deste extraIo no Diáriu Olicial du 
Uniütl. 
DATA E ASSINATURA: 17 de ugosto de 2009. Hélio Costo - Mi­
nistro dc E'itudo dus Comunicações, e Márcio Roberto leU ~ Pro­
curodllr tia Rlidio FM Norte Pioneiro Lldu.-ME. 

RF_~IJLTAflOS DE JULGAMENTOS 

A Comissüo E'ipecial de Licitação, constitu!da pelo Portariu 
MC nO 432. de 24 de julho de 2009, publicadu no DOU de 
27/07[2009, em confonnidude com o Editul de Licituçuo, loma pll~ 
blico os resultudos da pOlltuuçfill das Propostas de Preços pelo Ou­
torga 

(PP) e do Vulor Ponderadu (VP) utribuldo u cadl.l licitante du 
Concorrência ubuixo citada. 

Os uulos dos processos esturão com vista fronqueada nu 
Comissão Especil.ll de LICi!uçüo, no seguinte endereço: Esplanuda dos 
Ministérios, Bltlco R. Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BiJsrliulDF. 
Incal este onde deverão ser protoculizados os eventuuis recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis. puro a interposição 
de eventuais recursos, dar-se-á a partir destu puhlicuç:ão, contonne II 
sunHem 13.6 du Edital, hem cumu nos termos dtl urtiga 109, inciso I. 
aHllea "h" e §511 e artigo 110. du Lei uI> 8.666. de 21 de junho de 
1993. 

Processo N° : Prononente s Vulor Ofertado Servk.'tl pp VP 
53640.000194102 SISTEMA ITIRU U FM LTDA. 102.00000 FM 9509R (9510 
53640.0001 R7102 CASULO FM LTDA. 65.000 Oll FM 9230R 99231 
53640 1001 R4/02 RAmO S4 LTDA. 000 667 
53640.0001 R5102 ~850 LTDA. fiO.00200 FM 91 fifi7 99167 
53640.000191102 8t ~1mMR~Dil8e&:II5..rn~~~: 50.000.00 FM 90,000 64.511 

Concorrência n." 0831200l-SSR/MC. Localidl.lde de Munoel VÍlorillolBA. 

Processo N° : Prunonente(s) Valor Ofertl.ldo Servi :0 PP VP 
5 fi4 0001%102 2.500.00 95 56 99 6 
5 640.0001 87102 SULO F1vl LTDA. 35.000 00 FM R5.714 9R 571 
53640.000184102 DIO 541 LIDA. 50.00400 FM 90 OI 99000 
3 4 .0001 :roA. ;50.002.00 FM 90000 99000 

53640.000 191102 
hl;A 8t rv1mMR~Dil8ea~II5..rn~~~: IR.OOO,OO FM 72.222 62.733 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO W 22/2009 

Objeto: Pregão ElelrOnico - Contratução de empresa especializada em 
produçüo de muterial auto udesivo, pura fotolitugem, impressão, aca~ 
hamento e cntrega de adesivos em vinil poro identificução de um· 
bienles de instulação dos TeIecentros Comunitúrios do Progrumu de 
Inclusão DJgitul/GESAC. de ucanla com as condições, qUl.lntidades e 
especificações, constl.lllles deste Edital e seus Anexos. Totul de Itens 
Licitados: 00001 . Edital: 18/0812009 de 08hOO us 12hOO e de 14h us 
17hOO • ENDEREÇO: Esplanudu dos Ministérios, Bloco I1R". so­
breloja. saiu J 11 Esplanada dos Ministérios - BRASILIA ~ DF • 
Entregu das Propostos: u partir de 18/0812009 iLs 08hOO no site 
www.comprnsnet.gov.br . Abertura das Propostas: 28/0812009 us 
09h30 sile www.compmsnet.guv.br 

ADAU.:roN DE BRITO GÓIS 
Pl\~goejro 

(SIDEC - 1710812009) 4IOO03·00001-2009NE900I27 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 

E FISCALIZAÇÃO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM GOIÁS 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO m\07 (U07.31 N' 14/21109-
ANATEL 

Outa de Assinalum: 10 de agosto de 2009. Contratuda: MULTI SER~ 
VICE REFRIGERAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. 
Vigência: 10/08/2009 u 04/1012009. Objeto: Aquisição com instalação 
de aparelhos de ur-condicionl.ldo tipo split, puro atender us nece5-
sidudes da Allutel no Estudo do Tocantins (U07.3). Valor do contratu: 
R$ 17.300.00. Progrumu de Trubulho n' 24.125.1157.2424.0001. Ele­
mento dc Despesu n" 339039. Processo: 5355J.OOOI15nOO9. Nutu de 
Empenho 11" 2009NEOOO216. Fundamentu Legul: ° presente (.'{lIllmln 
está amparado no disposto 110 art. 32, Capo IX, dtl Regulamcntu de 
Conlrulações du Anutel c/c Capo lI! du Lei 8.666/93. Signutários: rela 
COnll"'ollUllte: ROllrign Augusto Bl.lrbol>a e Luisa Amélia Tavares til! 
Suuza e pelu Controtada, Duniel Cl.lrdOSll Rosa. 
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Consulta Processual pelo CPF ICGC da Parte 

CGC/CPF Pesquisado: 04948597000151 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "04948597000151/T. 

Emitido pelo slte www.trf1.gov.br em: segunda-feira, 28 de dezembro de 2009 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF 1 ctrfl cpfl ctlf1 cpf.asp 28/12/2009 



S~stema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

CASULO FM lTDA, ou vincu.lado ao CNPJ: 04.948.597/0001";51, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 16h23, 28/12/2009. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trf1.gov.br 

Page 1 of 1 

http://www.trfl.gov.br/servicos/certidao/trfL emitecertidao. php? orgao=B A&nome=C... 28/12/2009 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Linlcs Fale Conosco Mapa do SI te 

Você está em: Inicio> Consultas> Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

[ Nova Pesquisa 1 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informacao.processua I@stj. lus. br 

SAFS - Quadra 05 - Lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095-900. Brasllla - DF 
, Telefone: (51) 3319-6000 Fax: (51) 3319-8700 - Informações Processuais: (51) 3319.8410 

I 
I 
I 

Page 1 of 1 

Xi 

Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

o Ótimo 

o Bom 

o Ruim 

o Péssimo 

I Votar I 
L. .. 

: © 1996-2005 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/J ustica/pagina_adv _e_partes.asp 28/12/2009 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 04948597000151 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04948597000151'1. 

Emitido pelo site processual-df.trfl.gov.br em 28/12/2009 às 17:20:58 

~.~~~ ~~; !.~r'~", ~ ~'.Y~:i·?L .. ~':.~~t ( i' '~4~~;~':~~'~~ 
~~t~~~I;~31 t::F·:ii.) tJPf3::'1 {JQMt:~Hti.!~~";'~-";","," 
~·i",rl·fc'~f-i.i .. ~ C''-~M O nP.lt,;m~fo~. 

:'~~:"" d .~~_ (v. . 11, .. '"~ 
·'~~"""",u''''r'··f''·'·''· --.' - ... , .• _~4··;·JI··r"·~ '.' 

.. '.::::>;!II; .... ..:~;"~ .... ...,...".,,~·~ t'i!:' ,~~~~P:,'Jf .... _~(".:·;I,t.!..,jt,.~.""~, 

http://processual-df. trf1. gOV. brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnp... 28/12/2009 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DO~JERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE M1-~JA - [STS versão 2.2.1] Page 1 of 1 

fEL J'~!;'&,r1{:hr iV .. rr.:iolial 

i':k~ Jélt:.'colru}nlC:;1{',rJt:;"S 

~ Menu Principal .... 

~ Dados da consulta II[Q.co~.~ulta 
~~""----~ .. ~,-~,--~-~ .... ~._-~-~-,~~~.~_.-

@j ~n._a~Arquivo Texto .... J 
UF:BA 
SERViÇO: FM 

Localidade: Itiruçu 

Entidade 

( Concorrência: 83/2001 ) 

Usuário: - Data: 28/12/2009 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Hora: 17:28:55 

Latitude 

135315400 

!' ~ ~~~ 1~~'3;'iij: 
I. ~ r;:~ ~g (~ 
t. 'J 

!: ,~,~ 00" Ô» c: :-e (/;. ai 
'( -Ç1C~ 0 0 (; :s:n 

"""c ",.IZ~· 

.. ::o ::; í~' 
l I, -",,' 

>h ~ ~»C 'R t ->(1 f" 
~ ~ '(-r;;" ,,--.L ~:;fi.· 
~ ~;!.: 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscomlconsplanobasico/default.asp 

Longitude 

40W090100 

Destaques do Governo 

I . d 
SISCOM m> Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu aJu a 

Canal 

255 

Azimute 
ERP 

(KW) CL Obs. 

B1 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

... E.-/i e:,v ;;;; 'Ti ;: c, &F O-
:::t.;' ('óI 

I M0) Ch 

tP. ~~ () 
Q (j\ O 
l'.1Ê?~!U~-S> 

28/12/2009 



CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n.o 
53640.000187/2002 - CASULO FM LTDA. - pendência de recursos sem apreciação por 
esta comissão. 

Brasília! DF, 28 de dezembro de 2009. 

hlf\{\~Ch. ~ ~ ScxJéJ. 
Milenna Medeiros dos Santos 

Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
Em, 2~ de J)bU t'lI5Jt.ÃJ de 2009. 
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ADVOCACIA~GERAL DA UNIÃO ~.~~ se 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

. CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTA/AGU/CONJUR-MC/ACO/N.º 2 - 2.17 /2010. 
CONCORRÊNCIA n.º 083/2001 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.004751/2001 
PROPONENTE ANULADA: 
ITIRUÇU/BA 
(SISTEMA ITIRUÇU FM LTDA.). 
53640.000194/02 
PROPONENTE VENCEDORA: 
ITIRUÇU/BA 
(CASULO FM LTDA.) 2ª Classificada 
53640.000187/02 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital nco ICln.º 
083j2001-SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na 
localidade de' Itiruçu, no Estado da Bahia. Anulação definitiva da licitante SISTEMA 
ITIRUÇU FM LTDA. primeira classificada para a localidade de Itiruçu/BA, já tendo sido 
oportunizado o exercício do contraditório e ampla defesa. Pela homologação do 
certame, com adjudicação do objeto a licitante CASULO FM LTDA. 2ª classificada para 
a localidade de Itiruçu/BA. 

Senhor Consultor juridico, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica o processo em· referência, contendo a documentação e a proposta 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da 
Concorrência n.º 083/2001-SSR/MC, para a localidade de Itiruçu, no Estado da Bahia. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e 
adjudicação, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade 
competente. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da Licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 8.666/93, /I in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 112 A anulação do procedimento licita tório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 

§ 2f2 A nulidade do procedimento licita tório Induz à do contrato, ressalvado 

Nota - 2 -2,17 - ACO - 2010 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURrDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Edital, qe modo que a homologação demonstra-se viável.. 

10. Neste diapasão, analisando a Concorrência nº 083/2001-SSR/MC para a 
localidade de Itiruçu, no Estado da Bahia, certifica-se que a referida Comissão observou 
as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito 
procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais 
pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange à habilitação da licitante 
CASULO FM LTDA. 

11. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a. anulação definitiva da licitante SISTEMA ITIRUÇU FM LTDA. declarada 
vencedora para a localidade de Itiruçu/BA, já tendo sido oportunizado o exercício do 
contraditório e ampla defesa. 

b. homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a empresa CASULO FM LTDA., 2ª 
classificada para a localidade de Itiruçu/BA. 

c. à consideração do 5r: Ministro. E, após pelo retorno dos autos à 
Comissão Especial de Licitação para providências. 

Em ()~ / ()~010. 

Nota - 2 -2.17 - ACO - 2010 

,srasflia. ~: ~og· d _: ~ 
~ISTINA DE OLlVEIRAJANU~ 

Estagiária de Direito 

.~. . , 

K I EZOE 
Assis en e - CONJUR/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 10 de março de 2010. 

Acolho a NOTAJAGU/CONJUR-MC/ACO/N° 2-2.17/2010, invocando seus fundamentos como razão 
desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único, nos termos da 
legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

\~LI~~~4-~ 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE N° DO 
SSR!MC VENCEDORA PROCESSO 

083/2001 BA ITIRUÇU FM CASULO FM LTDA. 53640.000187/02 
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SERVICO PÚBLICO FEDERAL 

filHNISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
COM!S~Ã() ESPECIAL DE LlCITAÇAO 

l;.ERTlDÃO 

·· .. t t', 

.' 
.~ ~ .f~l 

,,\ C()1l1iss~i() Especial de Licit.açào. por seu Presidente, em hwe da 

pl1hlil'~lcyticl de: ih;. /6,2. certifica.que até a presente deita nQ.o chegou 

il :;llLl Secretaria qualquer l11unit'estu~àu ela concorrente interessnds. I 

'Brnsília (DF), ~!!!.!L/ 7.,010. 

z;lU-L-­
A.L VI' .'\R BERTRA.ND D. G. DE MACÊDO 

pn~'del1te da comiSSã~'special de Licitação 

// 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ r&~ 4' /& ~ ~. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 'b F\~~ ___ <to i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICR R b 'ce # cn I 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS .~ u fi -~ I , 

COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS ~\/I ..... \J)0 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF ' /Iv ? 

Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA No1 6<4 /2011/COCAN/CGLO/DEOC/SCE 

Referência Processo nO : 53640.000187/2002 (copia 1) 
Assunto Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Cone. 

083/2001-SSRlMC - Serviço: FM 
Interessada Casulo FM Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de penmssao para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 083/2001-SSRlMC, para a localidade de Itiruçu, Estado da 
Bahia, conforme despacho de homologação de 10 de março de 2010, publicado no DOU de 11 
subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, t26 de maio de 2011. 

ALICI~ DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

Conferido. 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

v 
Coordenadora-Gral de Regime Legal de Outorgas 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 
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MINISTERIO DAS COMUNICA.,ÇOES A FJs -1::.f2_7 1)\ I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 52· -~-- (ti 

DEPARTAMENTO DE OUJORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIc~.Rubri(A94 ,cn 
COORDENAÇAO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS . '%~ C 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS /111 ?/) ~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICAN°1fó<1 12011/COCAN/CGLOillEOC/SCE 

Referência Processo nO : 53640.000187/2002 (copia 1) 
Assunto Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

083/2001-SSRJMC - Serviço: FM 
Interessada Casulo FM Ltda 

Trata-se de processo licita tório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 083/2001-SSRJMC, para a localidade de Itiruçu, Estado da 
Bahia, conforme despacho de homologação de 10 de março de 2010, publicado no DOU de 11 
subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, r.26 de maio de 2011. 

Mq=d> 
ALICIO~~ DA S. LUZ 

Agente Administrativo 

Conferido. 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Em :L 1 G 1 ~({ 

v 
Coordenadora-Gral de Regime Legal de Outorgas 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Acompanhamento 
processual 

Sistema Push 

Cadastramento para 
obtenção de cópias 
dos autos 

Solicitação de 
Preferência de 
Julgamento e 
Sustentação Oral 

Guia do Advogado 

Certidão de 
Andamento 

Calendário de 
Sessões e Pautas de 
Julgamentos 

Boletim Estatístico 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Processos 

Pesquisar por: 

(Preencha qualquer um dos campos abaixo para realizar a pesquisa. 
Se preferir, preencha mais de um campo.) 

Número do 

Processo no STJ: ~==~=====:=:===~==~ 
Número de 
REGISTRO no 
STJ: 

Ex.: REsp 123456, HC 
54321, AG 435459 

Ex.: 2007/0249585-9 

Ex.: XXXXXXX-XX-Número Único de 
Processo (NUP): '--"-",-",-"",,---------,,,---, XXXX.X.XX.XXXX 

Número do 
Processo na 
ORIGEM: 
OAB do 
Advogado: 

Não digitar barra ("!"), ponto 
(".") ou traço ("-"). Ex.: 
200702495859 

Ex.: DF1234, SP123456 

Nome da PARTE: I CASULO FM L TDA 

Nome do 
ADVOGADO: 

D Exibir somente processos eletrônicos. 

Consultar I [ Limpar Campos I <-[ _-,-P-,-es:..;q,-,u",is.:.,.a __ A.;.;va..;,.n",-ça:..;d..;,.a_>_>_-" 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informacao.processual@stj.jus.br 

SAFS - Quadra 06 - lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/Justica/ 

Page 1 of 1 

24/6/2011 



STJ - Superior Tribunal de Justiça Page 1 ofl 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 
""'--Bu-s-ca-r P-r-oc'-ess-o-s-'" 

Nova Pesquisa 1 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 

____ ~I=·n=fo=r=m=a=ca=o=.p=r=o=ce=s=su=a=I@=s=t)=· .)=·u=~.=.b=-r __ 

i SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho IJI. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj .jus';br/webstjlProcesso/Justica/fonetica.asp 24/6/2011 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: CASULO FM LTDA 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: CASULO FM LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "CASULO FM LTDA". 

Emitido pelo site www.trf1.jus.br em 24/06/2011 às 12:00:26 

http://wwW.trfl.jus.br/ProcessoslProcessosTRF / ctrfl Cpa! ctrfl cpa. php?SECAO=TRF 1... 24/6/2011 
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Consulta Processual - W2 

Consulta Processual pelo CPF/CNPl da Parte 
Argumento informado: 04.948.597/0001-51 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "04.948.597/0001-51". 

Emitido pelo site www.trf1.jus.brem 24/06/2011 às 12:01:49 

http://www.trfl.jus.brlProéessoslProcessosTRF 1 ctrfl cpf! ctrfl cpf. php 

Page 1 of 1 

24/6/2011 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: CASULO FM LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "CASULO FM L TOA ". 

Emitido pelo site www.trf1.jus.br em 24/06/2011 às 12:02:27 

http://processual-df. trfl.gov. brlProcessoslProcessosSecaoOra/CollsProcSecaoPar ~php 24/6/2011 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa.: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.948.597/0001-51 

Page 1 of 1 /1-1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04.948.597/0001-51". 

Emitido pelo site www.trf1.jus.br em 24/06/2011 às 12:03:04 

http://processual-df. trfl.gov. brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj... 24/612011 



Consulta Processual 

Seção Judiciária da Bahia 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: CASULO FM LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "CASULO FM LTDA" . 

.... .• 
Emitido pelo site Www.trf1.jus.br em 24/06/2011 às 12:03:54 

http://processual-ba.trfl.gov.brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoPar.php 24/6/2011 



Consulta Processual 

Seção Judiciária da Bahia 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa.: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.948.597/0001-51 

Page 1 of 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04.948.597/0001-51". 

Emitido pelo site www.trf1.jus.br em 24/06/2011 às 12:04:34 

http://processual-ba. trfl.gov. brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj... 24/6/2011 



Consulta Processual 

Subseção Judiciária de Jequié (SA) 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa.: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.948.597/0001-51 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04.948.597/0001-51". 

Emitido pelo site www.trf1.jus.br em 24/06/2011 às 12:13:57 

http://processual-ba.trfl.gov . brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj... 24/6/2011 



Consulta Processual 

Subseção Jludiciária de Jlequié (SA) 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: CASULO FM LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "CASULO FM LTDA", 

Emitido pelo site www.trf1.jus.brem 24/06/2011 às 12:14:56 

http://processual-ba. trfl.gov. br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoPar. php 24/6/2011 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] 

/\J.;·êncla ~'~u::lDrr .. ~t 

de l'e!l!c:o.rmm/c:aç{}~·s Sl~temaS 
Interativos 

Page 1 of 1 

e Nenu Principal ..... SRD >>>> Consultas »» Geral I menu ajuda 

Consulta Geral 

Critérios da Pesquisa 

Resultado da Consulta 

Nome Entidade: CASULO FM LTDA 

Resultado 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

http://sistemas.anatel.gov . br/ srd/Consultas/ConsultaGeraJ/TelaListagem.asp 24/6/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

â f'1enu Principal .... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do sóci? -I internet teia 1 menu ajuda 
~ ________ ~ ~OIOOIFUSAO 

• ~ D~do~ __ da __ ~o.nsuLta ___ II[Q Resultado 

Consulta Participação do Sócio - ALVARO MARTINS SANTOS 

Serviço UF Município 

230 (q::~), BA Santo Antônio de Jesus 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Nome 
Entidade 

RADIO RECONCAVO FM LTDA 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemasnet/siacco/ _Novo _ SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp?acao=c&No... 24/6/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... P 1 fI ,1.:)7-
age :;~::~'l/ .]" "'j"~;.! 

.:1:} f !V. . Ü·f.:.l 
"o ~. ~I 

[~.,.,_._::_~j00.. ,if 
~J 

BOM DIA 
A.!Jêncial\·'adwla! MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

de TeJec(NJ7(lIlic:açfk,,\·S$stemas , 
Int~rativos I 

SIACCO »» Consultas Gerais >>>> Consulta Participação do Sócil!. -I Internet tela 1 menu ajuda 
~ ________ ~ RAOIOOIFUSAO 

e Nenu Principal ..... 

Dados da consulta UI).. Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: ALVARO MARTINS SANTOS JUNIOR 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnetlsiacco/ _Novo _ SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 24/6/2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comuuicação Eletrônica 

Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

DESPACHO N° ..!.. Q <? /20111CPLRlDEOC/SCE-MC 

Ao Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações 

Referência: Processo nº 53640.000187/2002 (Cópia n° 01) 

Interessada: Casulo FM Ltda. 

01. A cópia nO 01 dos autos do processo em referência, que trata da Concorrência 
083/2001-SSRlMC, na qual a empresa CASULO FM L TDA. sagrou-se vencedora para executar o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no Município de Itiruçu, Estado da 
Bahia, retornou da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para nova instrução do 
processo e posterior remessa à Consultoria Jurídica, tendo em vista a mudança do Titular desta Pasta 
Ministerial. 

02. Extratos atualizados de pesquisas, em nome da entidade em comento, realizadas 
nos sítios eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Federal da Primeira Região e das 
Sessões Judiciárias do DF e da região afeta à localidade licitada, conforme Ordem de Serviço 
Conjunta SSCE/CONJUR N° 1, de 3 de novembro de 2004, foram acostados à cópia dos autos às fls. 
166/175. Não foi encontrado registro com a denominação da entidade em comento. 

03. As pesquisas realizadas no SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão e do 
SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Societário da ANATEL, extratos às fls. 
176/178, informam que a empresa, bem como os participantes de seu quadro societário, não 
extrapolam os limites previstos no Decreto-Lei nO 236/67, porquanto este é o primeiro certame 
licitatório para execução de Serviço de Radiodifusão em que a empresa se sagra vencedora. 

04. Como, até o presente, não foi detectado fato novo que obste o prosseguimento do 
feito e tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União de 11.03.2010, da decisão que 
homologou e adjudicou o objeto licitado à CASULO FM LTDA., encaminhamos cópia dos autos, 
juntamente com os atos que seguem em envelope a parte, à Consultoria Jurídica para manifestação e 
posterior remessa da mesma para despacho do Secre' rio da SCE com o Sr. Ministro das 
Comunicações. 

Brasília, 24 de junho de 2011. 

:b~L<ívEIRA 

mml/CPLR 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0382/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53640.000187/2002 
Interessado: CASULO FM LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 



Nesta data anexei aos autos do processo de 
nof3ifa, otJo jQl/a2 a documentação 
a seguir constitufda de a3 .folhas. 
que assim numerei: U.:l..J~­
Data: at. I t2fl ... __ .J~­
Nome:~ &/:d? . __ 
Assinatura: • ~/'&iiL. __ 

( \ 

r 
'" 



~UlBU ... _, .. ___ .. aJ~~~-· 

'PUBLlCADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DE_QLf .jJfL!..J...L 
Página: 1-4_Seção:_~_ 

, ANO~~"~~~~_~ 

MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARlA Nº 274 ,DE 13 DE JULHO DE 2011. 

o MINISTRO IDE ESTAID>O IDAS COMUNJ[CAÇÓES, no uso de suas 
ab:ibuições, em confonnidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53640.000187/2002, Concorrência nº 083/2001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar pennissão à CASULO FM LTDA. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no Município de Itiruçu, Estado da Bahia. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

ATt. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constiüúção. 

ATt. 3º Esta POliaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 271., DE 13 DE JULHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em confonnidadc com o artigo 32 do Rc~ 
guJarncnto dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com n redaçüo que lhe foi dada 
pelo Decreto na 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que consta do Processo 0.

0 53790.00033212000, Concorrência nO 

097/2000-SSRlMC, resolve: 
Outorgar permissão li Lukashik & Knmphorst Ltda. para 

~~r~o;:à2~cd:}Çdczd~~~i~~i::;cr~i~°cfu E~tr!lj~:,n:tndo°~~itj~ 
Grande do Sul. A permissiio ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do urtiga 
223, § 3D

, da Constituiçüo. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 273, DE 13 DE JULHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suns atribuições, em conformidade com o arUgo 32 do Rc­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redução que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que eonsta do Processo 0.° 53103.000159fl002, Concorrência nO 
002/2002-SSRlMC, resolve: 

Diário Oficial da União - Seção 

Outorgar permissão à Empresa de Comunicação Correio Lt­
da. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frcqOência mo­
dulada., pelo prazo de dez unos, no munielpio de Mnrizópolis, Estado 
da Parafba. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 
223, § 3°, dn Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 274, DE 13 DE JULHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suns atribuições, em eonformidade com o artigo 32 do Re~ 
gulamenlo dos Serviços de Radiodifusão, aprovado peta Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53640.000187fl002, Concorrência D° 

083/2001-SSRlMC, resolve: 
Outorgar permissão à Casulo FM Uda. para explorJ.f serviço 

de radiodifusão sonora em freqOência modulada., pelo prazo de dez 
anos, no municCpio de Iliruçu, Estado da Bahia. A permissão ora 
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituiçüo. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 275, 13 DE JULHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de sua.'i atribuições, em conformidade eom o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 

N° 149, quinta-feira, 4 de agosto de 2011 

pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.O 53000.008200fl002. Coneorrcncia nO 
012/2002-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sistema Norte Brasil de Comunicação 
Uda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqUência 
modulada., pelo prazo de dez anos, DO municCpio de Ouro Preto do 
Oeste, Estado de Rondônia. A permissão ora outorgada somente pro­
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
lermos do artigo 223, § 3°, da ConstituiçiIo. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 276, DE 13 DE JULHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lbe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo 0.° 53830.000617fl002, Concorrência nO 
139/2001-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Super Difusora AM Uda. para ex­
plorJ.f serviço de radiodifusão sanam em frcqOêneia modulada, pelo 
prazo de dez unos, no municCpio de Angatuba, Estado de São Paulo. 
A permissão om outorgada somente produzirá efeitos legais após 
deliber.J.ção do Congresso Nacional, nos (ennos do artigo 223, § 3°, 
da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIAS DE l' DE AGOSTO DE 2011 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.o 53000.060806fl009, Concorrência nO 
040/2009-CELlMC, resolve: 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas nlribuiçõcs, consi­
derando o disposto no inciso 11 do art. 9° e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nU 2.615. de 3 dejunho de 1998, na Lei nO 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dl..'Z 
nnos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente 
produzirão efeitos legais após deliberaçüo do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constituição. 

NU da NU do Processo Nome da Entidade 
~orta­
na 

311 Associação Comunitária Rádio Flor do Campo 

312 

Ambiente e de 

Ca anemense 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 309, DE J' DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 00 uso de suas atribuições, em con­

formidade eom o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado peto Decreto nO 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nO 1.720, de 28 de 

Outorgar pennissão ao Sistema Adonai de Comunicação Lida. para explorar serviço de ra­

diodifusão sanam em frcqOência modulada., pelo prazo de dez anos, no muniefpio de Campos dos 

Goylacazes, Estado do ruo de Janeiro. A permissiIo ora outorgada somente produzirá efeitos legais após 

deliberação do Cóngresso Nacional, nos (ermos do artigo 223. § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em I' de agosto de 2011 

Considerondo o disposto no PARECER N." 0328/20Il/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, ndoto 
seus fundamentos como razõcs desta decisão, para julgar os recursos interpostos na fase de babililaçilo 
da Concorrência 013/2009-CELIMC, conforme indicado no Anexo I, nos termos da legislação vigente e 
das nonnas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO I 
RECURSO CONTRA A HABILITAÇÃO DE TERCEffiOS 

Proce 50 
53000.058515/2009 

53000.058511/2009 

53000.058512/2009 

Recorrente 
Rede 21 Comunicações 

Lido. 

Rede 21 Comunieações 
Lida 

Rede 21 Comunicações 
Lida. 

Coosidcrondo o disposto no PARECER N" 0372/20Il/SJUCGCElCONJUR-MC/AGU, ndoto 
seus fundamentos como razões desta decisão, para julgar os recursos interpostos na fa'ie de habilitação 
da concorrcncia 026fl009~CELlMC, conforme indicado no Anexo 1, nos termos da Icgislação vigente c 
das normas estabelccidas no respectivo Edital. 

Processo 
53000.004704/20 I O 

53000.004706/2010 

PAULO BERNADO SILVA 

ANEXO I 
RECURSO CONTRA A HABILITAÇÃO DE TERCEffiOS 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 5.158, DE 22 DE JULHO DE 2011 oado, sem car.iter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional 
e tcndo como área de prestação de seaviço todo o território nacional. 

ATO N' 5.157, DE 22 DE JULHO DE 2011 

Processo nO 53500.01250sa005. Acolhe a solicitação de canccla-

ThI~~~!~::gc.~e~~~~~s;ot~~I.ft~ooJl~~~~~~~~ 
do Serviço Tclefõnico Fixo Comutado, destinado no uso do público em geral 
- STFC. nas modalidades Local, LongaDistfincia Nacional intra~regionnJ, no 
setor 20 da Região fi do Plano Gel".d de Outorgas - PGO c autorizada do 
STFC no restante do Estado do Pn.rnná, e detcnnina a extinção do processo, 
sem julgamento de mérito, procedendo no seu conscqEnte arquivamento. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

Processotf 53500.00681511JJ11. Expcdc1lllforizaçiioàARYANEMA­
RA TUZINO KRU&ZYNSKI PROVEDOR DE INIERNET - ME, CNPJiMF 
n" 09.131.47610001-36, paro cxplornro Serviço de COOlonicaçiio Mullimfdin, por 
prnzo indctcnninado, sem t:aI".i1cr de cxclLL'iividndc, em âmbito nacional c inlcr­
nacional e tendo como úrca de prcstaçiio de serviço todo o território nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 5.256, DE 26 DE JULHO DE 2011 

Processo nO 53500.007719flOII. Expede autorização à CAR­
VALHO E SILVA LTDA., CNPJIMF n" 11.583.011/0001-68, para ex­
plorar o Scrviço de Comunicação Multimídia, por prazo indetenni-

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 5.257, DE 26 DE JULHO DE 2011 

_Processo n"53500.l}{}6878/20 11. ExpaIenulorizw;iio à TEaINICAL 
SOLUÇOES EM INFORMATICALIDA-. CNPJIMF 0"09570.11710001-85, 
paro cxplornr o Serviço de COOlonicaçiio Multimfdio. por prilZD iodetcnninrulo, 
sem carútcrde ex.clLL'iividndc, cm âmbito nacional e intcmncional e tendo como 
área de prestação de serviço todo o território nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

Este documento pode ser verificado no endereço cletrônico hUp://www.in.gov..ba.micnlicidadcblml. 
pelo código 00012011080400074 

Doeumcnto assinado digitalmente eooforme MP o! 2.200-2 de 24/08/2001. quc institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brnsil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~---:~-h--

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R., Ed. Anexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

NOTA TÉCNICA N° j JfJ/2011/CPLRlDEOC/SCE 

Referência Processo nO : 
Assunto 

Interessada 

53640.000187/2002 (cópia 1) 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência nO 083/2001-

SSR!MC - Localidade: Itiruçu/BA 

Casulo FM Ltda 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 274, de 13 de julho de 2011, 

no Diário Oficial da União de 4 de agosto do corrente ano, e consoante o disposto no § 3° do art. 

223 da Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 

acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 

remetido à Presidência da República. 

Brasília, O~' de agosto de 2011. 

ALICIOfiDA SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

DE 

ASUCPRIlDEOC/SCE 

V>i1ih2. ~ .ÁJ0riJ-to __ 
SE MENEZES D OLIVEIRA 

áilente de Lic; ação de Serviços de Radiodifusão 
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BrasíIia-DF~ IDezermbro de 2001 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 083/2001 - SSRlMC 
.EDITAL 

O MIN.ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
púbn-c.p que estará recebendo 'dos interessados" em . participar desta. Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as PrQpostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço ·de Radiodifusão Sonora em FreqOência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO- .I, 'na data de 14/02/02, às 09:00 horas, na DelegaCia do Ministério das 
Comunicaçõês, no Estado da Bahia, situada à Rua Alceu Amorõso Lima, 822 ..:.; Pituba -
Salvador/BA - CEP 41820-770. 

A licitação, na modalidade Concorrêrl<;ia, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Propo$ta de Preço peJa Outorga. 

A,presente licitação reger-se-á pela Lei n2 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-Iei n2 236, 
de 20/05/63" pela Lei n~ 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto nQ 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto 1)9 52.795, de,31/10/63 e suas alterações, pela Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas aiterações, asiim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1.0BJEiO 

1.1 O objeto desta, Concorrência é a outorga de PelJJ.lis~ªo"Pi!r~ a exploração do Serviço de 
Rádiodifusão Sonqta em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo' prazo de 10·(dez) anos. 

2. DISPOSiÇÕES ~NICIAIS 

2.1 Quaistluer consu)tas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
aó Presidente da Comissãb Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diret?lm\3nfe ou atr~vés de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Cotnun'icações,hb Estado da Bahia, situado conforme a seguir indicadó, até 20 (vinte) dias 
antes da 'dat§! fixada p.ara'recebimento çla Decumentação de Habilitação, da Proposta Técnica 
e da Propost~ 'de Rreço'.p~là Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

, . 

Ext(3r.namente: 

Ao 
Presidente da ComiS?são Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão.- SSR/MC 
Rua Alceu Amor.oso, Lima, 822 
Pituba: 
Sa!vador/BA 
CEP 41820-770. 

" I 
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Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objatQ do requerimento, com a indicação'clara dQs.item~ d9S documentos ql~estionados; 

c) fundamentação do pedido; 

'â) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta. Técnica e da 
Proposta .. de Preço pela Outorga,. fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as conâições pelas quaiS' os interessados poderão 
obter cópias dos' esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibil!za,çlas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a ·Comissão poderá expedir 
( ) esclarecimentos sobre o instrumento convocatõrio, comunicando àqueles que o tiverem 

adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério 9as Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
"poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afE?tar a formulação do.s Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autori.dade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Editàl, fixando nova data para apresentação dos referidas Documentos de 
Habilitação e Prop.'ostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. . 

2.4 O' Minisfrp d.as Comunica/iões se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público Ç,Jecorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
:suficiente para 'ju?tificar tal decisão. Deverá anuláMla diante. de ilegalidade. mediante parecer 
escrito e-'devldamente fundamentadc,. . . 

2.4.1 Q.rêcurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artiSiJo'~.o9, inci~{ij .1, àiinea "o" e § '40 da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2"Não cál:ierá quàlqller'indenização às proponentes em caso de revogação ôu anulação 
f, 

do presér'lte Edital. . 

2.5 Para e.feito .de contagem dos prazos e!?tabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do Inicio e 
'inclui-se o do vencimento. . . 
2.5..1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comul]icações, considerar-se-á o evento transferido para ro primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade .gompetente previamente divulgada. ~ 

2'.6 A proponente •. ex~cutante ou não do 'serviço de radiodifusã~, que participar de licitaç" o . 
em várias localida,des e sendo a vencedora, terá a quantidade de .outorgas computadas 
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partir -da -assinatura, pelo Ministro, das Comunicações, dos atos de outorgêl referentes às" 
primeiras localidades, até' atingir o limite de outorgas estabélecido no artigo 12 ,de Decreto-lei 
n2 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. ' . 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1' E\1entuài,s impugnações ao Edital serão re,c.ebidas até o qUinto dia útil, que anteceder a 
abe-r-t.ur-a dos, envel~pes de..oocume.ntação de Habilitação e PfQPostas: 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propestas, pressupõe qU,e a proponente tem dele pleno 
conhecim~n~9 e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, ,bem como 
das normas regulamentares pertinentes. . 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3'.1., hipótese em que a correspondente comunicação não -terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevant~ para á preparação da Documentação de :Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial' de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 

'Propostas. 

,4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonân6ia com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
peló' qecreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: . 

4.1.1 'As sociedacaes nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
,limitada, desde' que a,mbas, ações ou cotas, sejam sub~critas exclusivamente por brasileiros 
n,àtos, brasileiros' naturali,zacfos h'á mais de dez anos oú portugueses com iguaid~ae, ae 
direitos' civis reconhé'Cida; 

.4.1\2 Ás. Funda~es. 
. . 

4.2 É"vedada. a particip,ação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
. situações: . 

4.2.1 QUEr,·tenha'sid'o declarada inidôneCj por qualquer órgão da Administração Direta ou 
:Indireta da União, dos Estados, 90S Municipios e do Distrito Fé"deral, ou ainda, que esteja 

, com o direito de!licitar. e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

,4.2.2. Cuja,falência.haja sido declarada ou que esteja em regime:,de concordata; 
.' , 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviç I 

qtJ~ venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto"lei nQ 236, de 28/02/67. 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. ' 

4.4 Não será .admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição~ ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada' pela proponente. 

4.5: Para os efeitos da presente licitação e da contrátação "'íespectiv.a é vedada,:a 
subpermissão. 

5. RJ;QUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 
, -

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação ,JurJdlca, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, .em 1 (uma) via, no Conjunto n2 1, os documentos. certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas, alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão. bem assim. no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu 'à diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações d~, cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.~ Declaração, c:;onforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes, 

5.2.3 Prova éla condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios 'e dirigente~ da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes docu,mentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
re~erVista; ,título de eleitor, carteira profissional; 'carteira d'e identidade, ou comprovante de 
náturalizaçã0 ou, pGira os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos' civis; , 

5.2.4 Certidões -dos q~rtórios Qistribuidores Crveis e Criminais e do de Protestos de Titulos 
dos IQcais de.residência ~C?s dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou' exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as' certidões 
dever.ão ser firmadas, enÍ'itidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data mar~ada:para abertura do recebime~to da documentaçãó e propostas; 

5.2.5 P~ova de que. Q$ dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
cer.tjdão fornecida pela Justiça Eleitoral; M 
5.3 A p'roponente deverá comprovar sua q~alifiCaçãO econômico-financeira mediante~~ 

5'~",1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e (Ias 
demon~trações cOl)tábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados na forma da 
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lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a suã súbstMfgâo por' 
balancetes ou balanços provisórios; 

5:3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, -na data de apresentação da 
Documentação de 'Habilitação e das Propostas," não tenham apurado as dememstraçõ.es 
financeiras referentes ,ao -seu primeiro exercicio social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentaçãó do 
balanço de ... ..abertura, levantado em até· 30 di.as após· a data da sua constituição e em 
conf0,rmi.c!adà: com todos os requisitGs da leglsla.Ção societária e'COmercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.S-~1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio Irquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante dQ Anexo I e que resulte na Y.erificação do indice de Solvência maior ou igual a 1,0 

() (um virgula ?ero), segundo a fórmula abaixo: . 

onde: 
IS = A=r f.- (PC+ELP) > = 1,0 

IS : índice de Solvência 
AT : AtiXTo Total . 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigfvel a Longo Prazo 

" 

5.3.4 Apresentaçã~ de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 

,90 (noventa) dias dáquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente qeverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica CNPJJMF, no cadastro de 
contribuintes esta~ual.e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurtdica; 

5.4.1.1 : A proponente, cuja sede estiver localizada em Municipios e Estados onde haja 
isenção, de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; . . 
" ' 

5.4.2·Prova de regularidpd~'relativa a: 

a) Prev.idência Social; 

. b) .fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regÓlaridade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
. eqüivalente, na forma da rei: 

a) da 'Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 
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( ) 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4:2 e '5.4~3' d~verão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. êRJTÉRIOS PARA ELABORAÇÃO:"DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá Eilaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidadé ae execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, -" observadas as con'dições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalisticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o -item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funçionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
Ipreenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
prQgramas 'culturai~, artfsticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
óbservadas as cortdições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edit~1 e preenchendo o jt~m 
4 (quE\tro) d~ modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 Ú percentual' do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
hóticio'so produzido e, gerado na própria localidade de execução do serviço ou no municipio 
a9' qual pertence ,á "Jocalid.ade objeto da- outorga" :observéldas as condições estabelecidas no 
subiteni 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111;, ' 

6.,1.6,0 prazo, em meses, p,ara início da execução do serviço em'caráter definitivo, a partir da 
vigência. qa êút9rga, ob:servadas as con,d,ições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item.6 (s~is) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.; A Proposta ~écnica deverá s~r datada e assinada pelos dirigentes. da. proponente~ 
6.3 A proponente, ejue estab"elecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento 'da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, c<i>nform~.previsto no artigo 54 do Decreto n2 52.795, d~ 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer m'oment6' aumentar o tempo de, funcienamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 
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6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será an'exada: as -ContratO' 
de Adesão de Permissão, constituind.o-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA D.E PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Propósta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresertada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A pr.oponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar peJa outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcetas' iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3' O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses ã contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta d~ Preço pela Outorga 'apresentada pela proponente vencedora será anexada 
'ao CQntrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrantES' deste. 

8.,A:PRESENTAÇ,ÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1:' A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de, 1 (uma) localidade de 
execução do seljviço objeto deste Edital. 

~~'1. í As Proppstas T.écfiicas e Propost'as .de Preço pela Outor.ga deverão ser 
apresêntadas individualmente e separadas p.ara cada uma das localidades de 
prestação do &erviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os' DJ?oumentÇ>s d,~ Habilita.ção e as Propostas' deverão ser entregues, 
pessoa,lmef)fe, pelo(~), dirigente(s) ,ou procurador(es') da proponente, na forma 
indicada' no preãt:nbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qu'a-Iquer outra fprma não prevista neste Edital. 

8,2,'1 O(s) dirigente(s) das' p~oponentes ou seu(s) procu~aâof(es), detentor(es) de 
poêleres sufiGienttls, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
ap>:resentação: 

a) da documentação prevista n'o sl:l-bitem 5.2.1 deste 
dirigente(s); , 

de 



b) de instrumento público ou particular·de·mandato, 'neste último.··caso com- ~ 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO ·VI,· .. ·a ser entregue em 
separado, no ato de apres'entação da Documentação de Habilitação e das 
'Proposta's respectivas, no caso de precurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis). p.ela entrega da Documentaçã9 de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato-respectivo, sua carteira 
de identidaçJe ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apr~sentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nS! 1, Conjunto 
n2 2 e .. .Çonjunto nS! 3, sendo, os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de 'interesse da proponente, contendo na parte ext~rna, obrigatoriamente·, 
os seguintes dizeres: 

-
CONJlJNTO NQ 1 :.... DOCUMENTA(:AO'])'E MíULITACAO 

Edital da Concorrência nQ 001/01 - SSRlMC 
. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

-

" 

Localidade( s )pe Prestação do 
I 

(indicar a localidade de interesse) 
Servico.: ServicolUF: 

Razão Social d~. Proponente: ( indicar a .Razão Socialj 

-
Conteúdo: 

Conjunto n° l-"l,jocumentação de Ha~iIitação: 
Hflbilitação J urftlica 
Qualificação Ec,..,nômico-JFinanceira 
Regu]a:ridad~ F.i~cql: _ , 

CONJlTN1rO NQ 2 - PROPOSTA TltCNICA 
.Edital da 'Concorrênda nº.OOl/fi.l--..8SRlMC 
, .' 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Locali'qade d~ Í?res~ação do Serviç~: 
Rp.rv.1C'!nITW· ' 

(indicar ~ localidade de interesse) 

. ~ 

Razão S'ocial da,Prop~nente: ( indicar a Razão Soe/aO 
~ 

Conteúdo: , 

Conjunto n° 2: 
PrQPosta Técnica 

_. 
- - - > 
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CONJ1I.JN'JI'O N2 3 .. PROPOSTA DE :PRlÊÇO PlELA OÚrO:«GA 
Edital da C.oncorrência nS!. 0.01101 :-::- SSRl1.\iC 

SERVIÇO DE RAlf:lJIODlFUSÃO 

Localidade de 'Prestaçâ;o do. Serviço: (indicar a localidade de inte!esSe) .. 
RervicolTrF~ . 

Ràzão Sociàl da ?roponente: .(Indicar a Razão Soa/alj 

Conteúdo:· 
Conjunto n°.3: 
Proposta de Preço pela Outorga -. 

8.3.1 A inclusã~, pela .proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, 'd~ 
qualquer etemento que implique violação do sigilo de -uma delas, acarretará em 

() desclassificáÇ.ão. 
'. . 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
,constem de um indice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitiqa a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a sl,Ipstituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
. pela proponente. 

·8.5 . Todos os dócumentos, incluindo as declarações' e atestados, deverão conter· a 
. quaiificação ·do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem 'o atendimento das exigências formuladas. 

I •• 

B.ç ·A Prppo.s;ta, Técnica e a .P.rcaposta de 'preço .p~!a. ,o.útorga. não. poderãQ conter. rasura~, 
emendas o!;.l entr.elinhas; mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanJ:to A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e Icvtra~ no tamanho '14 pontos. . . . .' 

'. . 
• & • t 

8.7 0.. conteildo dos C'}njuntos dos Documentos de Habilitação, dà Proposta Técnica e da 
ProPostfl·de"Preçp pelG\ Outorga, dever.á ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada .·peio 
representante legál da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das foJha~ estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
s~p~rior dtrelto. 

8.8. Os documentos 'deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órg~0 da imprensa oficial. ?5J 
8 .. 9 .. A~ procurações e 'as declarações apresentadas na forma prevista neste Edit I d erão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da I .. que 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastaotes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS, DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
T é.cnico, bem como os .trabalhos a serem por elas des.ernrolvid0s, .estão estabelecida!3 na 
Portaria' Me n2 .811~ de·29/121~7,.DOU de 30/12/97; suas alteraç5es, legislação especificar' . 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação .. ou .. autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada à esclarecer ou complementar a instrução da Iicitação.,·vedada a inclusãe posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação ~ das Propostas. . . , 

9.3 De todas--as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, 's~rá .assinada obrigatoriamente por seus membros e, n0 caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. . 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar~se em seu 
nome e assinar a àta',' exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
,ob~igue a sua substítuição. 

9'.4.1.1 Cada proppnente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
'invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladámenté. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar és invóluoros 'f.echados, 'a Documentação -de·Habnitação e as Propostas das demais 
proponentes; refe'rentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

~A.2 Nas sess&es públicas das Comissões, o. Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando ne.cessario. ..de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 

: reduzindo-asa termo,'o ,qual ficará anexo à ala da sessão. . .' . 

9.4:@ Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento:>'. de'.(endo\ solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os represent~ntes das proponentes. O 
:presidel)te, para· bo.a'lordem dos 'trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
ateodido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento qa sessão. 

9.4A No dia, hora e . local designados para as sessões públicas, a Comissão fi c berá, 
simultaneamente, a: Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta e reço 
pelá Outorga por I~calidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acord 

11 



. . 
Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as ;:.partes coladas, pelos 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará 'o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n2 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após -a; abertura do(s) Conjunto(s) n2 1, por localidade, 'e rubrica dos Documentos de 
-Habilijação ,pelos membros, da' Comissão e por um repr.esentante de cada proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Enc~rrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autas â Comissão Especial de 
Licitação. ' 

9.5 A ComisJ3ão Especial de licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação' com os termos do Edital e legislação especifica, procedendo a publicação dos 
conceitos de -Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise,- no Diário Oficial Qa União, 
intimando as proponentes para: 

a)'. interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) i,nterposição ~e recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1 Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

ã) apresentação de impugnaç~o a recursos interpostos. 

9.5.2 A puolicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a Unidade da Federação (UF); 

b) a I~'calidade de execução do serviço; 

c) . ó número da Concorr~ncia~ 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e}. a . indicação de .existêncla ou não de recurso por 
. localidade/concorrência/serviço. 

9.5;,3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação dE? terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes COI11 documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão ,:.de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site 'do Ministério das Cdmunicações na Internet (www.mc.gov.br). 
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9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqhãntes da 
licitação. 

9.6.1 "Após"a 'fase de habilitaçãos serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos' à sua Proposta Técnica (Conjunto n2 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n2 3),-desde que não tenha havido·recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapass~da a fase de habilitação .. as proponentes não serão. mais desclassificadas por 
motivp -relacionado à 'habilitação juriCÜGa, qualificação 'econômico-financeira e"regularidade 
fiscal,'salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação, 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JUL.GAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 
, .. 

," 

10.1 Transcorrido o prazo para 'interposição de recursos em relação à avaliação da 
DocumentaçJio de Habilitação ou após' julgados' os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, çom três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, à Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela OLitorga" intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por .localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n2 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abe,rty.ra.dos Conjuntos n2 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da .Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido: habilitáda' parç:l aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vi~ta aos processos. 

, 1 O.2~2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavradO' em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada' proponente presente 
à sessão. 

1Q.:3 A Comissão: E~pecial de Licitação anaiisará'a "cónfonnidade da 'Proposta Técnica de 
cáda uma das propomentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por ,localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
~ufjiteni,10.7 de~te Edital: 

1004 :Somente" serão' cl~s.sificadas as' Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos parà os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 

, I 

pontQs para os serviços' enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enq:uadra~9s np 'grupo C, conforme est~belecido no Decreto n2 52.795/63, alterado pelo 
l?ec~eto n!! 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiedifusão. 

, 10.6 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
, Pro"postas T~cnicas, lavrando a correspondente ata. O resultadol'da avaliação das Propostas 
Técniqas se'rá publfêado, por localidade de 'prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-;-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 
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10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqOivel e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TECNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SER\(IÇO:_ 

10.7.1 Para.a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de pr-e:stas;ão do serviço, será atribuJda' a seguime pontu'ação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mSnimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, 
de 31 de_ outubro de 1963, e suas·,r:dterações, será: 

a) P1' =,0,75 x (Tt-16) pontos, para 16 < Tt::;; 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, -excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalisticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(%T - 5) I (%T + 5)1. para 5%::;;T::;; 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7..~.3 A ,pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
e>Çcetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviçÇl noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7:.1.5., será: 

?l) P3 = 65,0 x [(%1- 5) I (%T + 5)], para 5%::;;T::;; 8% 

b).Condiçã'o Mínimà: t = 5%, 

10.7.1.4 A pontu.ação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emlssor~ destiriF'tJo a programas culturais, ~rtísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 

. própria 10caUd;ade de:execução do serviço \pu no município ao' qual pertence a localidade 
objeto d;a outorga (T), nao·incluindo o rel~tivo ao subitein 10.7.1.2., será: . -

a) Pif'= 78,0 x [(~ T - 2) I (% T + 2)], para 2% ::; T ::;; 4% 

b) Cfmdição Mínima: T = 2% 

10~?1.5 A pontuação P5- relativa ao percentual do tempo total .diário de funcionamento da 
~missora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do D~creto ne 52.795, de 31 de 
outubro de -1963, des~inado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade d-d 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidad~ objeto da Outorga (T), 
não incluindo o rel~tivo ao subitem 10.7.1.3., será: ~ 



a) P5 = 18,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2%;s; T ~ 4% 

b) Condição Minima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (pz) , para iniciar a execução do senliço 
em caráter definitivo, será: . 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 ~ pz) I (36 + Pz)], para 9 ;S; PZ ~ 36 

B) Condição Minima: pz·= 36 meses 

10.7.2 A, prqgramação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipei de programação,"conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT) , será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante'do-swbitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
'não p'retenda manter válidas suas propostas até ° final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

'11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorlido· o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas o,u, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias:üteis .cte:an~ecedêlJcia, a sessãó pública parà abertura das Propostas de Preço pela 

I , 

Outorga. ' 

11!2 No local, diá e hora 'marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pelei Ouforg? à 'Comissão procederá .. à d~volução das Propostas Técnicas, intactas, das 
propcinentes~cuja Propcfst~{ Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do servi~ó. ' 

11.3 Proc~der-$e-á então à abertura dos çonjuntos n2 3 e rubrica dos documentos relativos 
~s P,ropostas dé Preço pela Outorga pelos membros da Comissã{o 'e ~or um representante de 
cada proponente qU,eo>tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A an~lise da Proposta de Preço pela Outorga será inici~da pela verificação de sua 
confor.midatle com<ô Edital e seus Anexos. . 
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11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformicfadé com () 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor .zero, as de valor simbólico ou. irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompativeJ com os custo~_ eflvolvidos na-execução •. 

. : 

11.5 Será atribufda a pontuação à Proposta de Preço peja Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnica~ tenham sido classificadas. O critério de pontuáção 
utilizará a ssauinte fórmula: -

PP ='50 + 50 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [01of - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuàção da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado peJa Outorga 
Vrnim = Val9r Minimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo' de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão autpmaticamemte revalidadas por iguais e sucessivos peFiodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo Iicitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada períodb: .. _ 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO 'SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilit~da e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
O~torga, que obtivar o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

onde, 

VP = (D,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0;50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (~rupo C) 

Vp ': Vator ponderado das pontuações da· Proposta Técnica e. da Proposta de Preço pela 
Outorga da ~!,opot:lente;' . 
PT·: Var0Í' da pont~ação da Proposta Técnica da proponente; 
PP. Valor da pontuação da Proposta d~ Preço pela Outorga da proponente. 

·1·1.~· Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de presta~ão do serviço, empate entre 
duas o~ mais.proponfi=mtes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Conclu,Ída a fase de julgamento, o resultado final, por localiq,ade de prestação 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial...da União. 

1·1:10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julga 
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recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicaÇão à _ 
proponente venoedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga .tiverem sido classificadas para·a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que. tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

. .. 
12.1.1 O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de.··Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publioação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitldo pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, consttar da relação dos munioípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geooiências do IBGE, observado o art. 90 do Decreto n° 85.064, de 26 de agosto 
de 1980 .. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processó ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, .por looalidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item"1 deste Edital. 

12.4 A assinatura: do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
selViço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congressó Nacional. . 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
\ I ,partir da data. dá publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 

permissionária. 

12.5 O Ministério das Comunicações convooará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
.no'.inte:r)Íalo do.prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

: 12.6.-·SE? a ~mpre.sa' v~ncÊldora não efetuàr o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelécido', decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Mjni~tério das Comünicá'ções convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições.-ofertadas 'pela primeira coloca~a, inclusive no que se refere aos termos de 'suas 
p.~opostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais ~e -tornarão parte integ nte 
do Con~rato; 

. 12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manif, star o ato, 
'por escrito,' ou ne>, 'máximo em dois dias' útei~, ,após a Comissão efetuar a nv cação 
respedtiva. A não mal1ifestação no prazo estabelecido será entendida como não ace ão da 
cohvocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
súces~ivamente. 

17 



12.8 Se nenhuma das proponentes;; remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, setá comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a es~a looalidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às 'propostas relativas às localidades seguintes, se 
foro caso. 

, 

12.9 O não.:pagamento da .. segunda parcela na. data fixada por ...este Edital~ implicará o 
canc~lamento qa.outor.ga, :sujeitaru:lo a .:permissionária às E?anções e pe'naJida'des .pievistas . 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. . 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso ass!Jmido pela empresa vencedora em 
sua Pr.oposta· Técnica implicará o,cancelamento da outorga. 

, 12.11 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato qo contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.12 A eve.ntual recusa injustificada da adjudicatária em assinar G Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do .direito de outorga, . indepéndentemente das ações legais que possam ser 
proposta~. ' 

'13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
, . 

13.1 Dos atos da Oóinissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
. do serviço, no pra~o de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
c~sos de: 

a) ha~ilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) .. anulação ou revogáção da Licitação. 
I '. 

13.2 Da. decisão relàcionada com o objeta da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
~dt-nitida''representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. . . . . 

13.2 .. 1' A rep,.resentação será dirigida 'à autoridade superior àquela que houver proferido a 
deoisão. . ' 

13.3 Os r~curi$os previstos nas letras "é\" e ub" do subitem 13.1' terão efeito suspensivo, 
!9XclJ;lsivamente',com relação à loc~lidade de prestaç:ão de servjç~·· 

13.:3.1 Os recursos' interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, nãq confer~ efeito suspensivo quanto à continuidade ctPs procedimentos licitatórios 
das d<;>mais':localidádes. .. ~ 
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13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2. que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos t:neqiante-petição, protocolizada~ na 
Delegacia dG>-:lYIinistérlo das Comunicações no Estado cuja jurisdigão abranja a localidade de 
eXebl:l~ãO do serviço ou no Protocoto Geral do 'Ministério das Bomunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome'e ai qualificação do(s} seu{s) signatário{s), que dever-á ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma previsj:a no subitem 5.2.1 deste Edital e, no .caso de procurador(es), por meio de 
procuração .com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição. com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) funda~entação do pedido. 

13.5.2 Recebido q recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato-recorrido, encáminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicaçõe9' qom as informações que julgar necessárias; 

'13.5'.3, O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
cQ.~tar de seu recetlimento com as informações da Comissão. 

13.6, Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou Impugnação, o processo fica'rá 
, ,nas Secretarias das Comissões, onde as pr.oponentes poderão ter vista dos autos. 

13:6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
e das 15 às 17 hor-as; , 

13.6.2 ,bl)'l nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissoés; 

13.7 A anula~ão ou rev~ga,ção da Licitação é' ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENA~IDAQES 

'14.1 A ~ventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
, pag~mento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 

'a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Ades~o de Permissão dentro do 
prazo, ,estatielecidCi' no Edital, caracteriza o deacumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

, 
14.1.1 multa de 1 O ,(dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 
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14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à prqponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, ppr prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;-enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante aprópria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "e" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendó o ç~ncelamento do ato de outorga da permlssao pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejufzo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidacl~s 'por infração na execução' do serviço estão previstas nas leis, 
,regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
pr,ç$Vistas nos subitê1ns '14.1 e 14.2 . 

. . 15. DISPOSrçÕES FINAIS 

15:1 A data de yígência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Dyliberagão da Oútorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No {êsultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão trê~ decimais à direita 
çJa vírgula, arred~ndi;mdo.:se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(Cinco). 

15.3 A Comissão Espetiai de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que'-r~ge a matéria .. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração ~eferente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3"'~NEXO·III- Modelo de Proposta'l'écnica, por localidade de'execução'dó serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO·V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF, 5 de novembro de 2001. 
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'ANEXO I 

ESPEClFicAÇÕES TÉCNICAS DO SERV1ÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

22 
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W 

ESTADO: BArBA 
.. . . 

Locâlidade de Bxecução 
do 

Serviço 

"ENTRE RIOS 

IBrRAPITANGA 
\\ 

IPUPIARA 

ITIRUÇU 

MANOEL VITORINO 

.ANEXOI 
EDITAL DA CONCÓRR~NCIA N.o 083/2001-SSR/MC 

.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO D~ SERVIÇO 

" . . 

Tipo de Canal Classe ,Grupo de Potência Efetiva Altura Obs. Preço 
. Serviço enqtJadramento Irradiada da Mínimo da 

Torre Outorga 
(m) (R$) 

Máx Limitação 
kW Az KW 

~M 203 C A 0,3 17.560,00 

FM 263 82 A' 3,0 13.060,00 

FM 216 C A .0,3 10.000,00 
:- ' 

FM 255 81 A 3,0 10.000,00 

FM 205 C A 0,3 10.000,00 

~ 

,Data de 
recêbimento dos 
documentos de 
Habilitação e 

Propostas 

14/02/02 

14/02/02 

14/02/02 . 
14/02/02 

14/02/02 
--



ANEXOU 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

. REFERENTE AOS SÕCIOS--E DIRIGENT~S DA ENTIDADE PROPONENTÊ 

rJ 

( ) 
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ANEXO 11 

MOD~LO DE DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo ,a,ssi,nado(s), d~ig~n~~(s) ~a,-.,..,...,.,.-.. .:-' _____ 'I declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o, mesmo tipo de serviço, 

n~ localid'ãde' I Estado. '. e que não éxcederli o,s 

liniites fixados no art, 12 do' Decreto-lei n'2 236, de 28 de fevereiro de 1967. caso 

venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada' inidônea por qualquer órgão da 

AdministráÇão Direta ou Indire1a da União, dos Estados, do., dQs Municípios e do 

Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licifar'e contratar com o 

Ministério das Comunicações suspenso; 

[ ) c) nenhum sócio 'integra o quadro societário de outra entidade exploradora dó 

I I 

mesmo tipõ de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 

outras éntidades exploradoras de ser,viços de radiodifusão em localidades diversas, 

além dos limites fixados no art. 12 do DecrE?to-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

.d) nenhum dirigente está no exercicio de mandato eletivo, que lhe assegure 

imunidade parlamentar. nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 

, Administração 'Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhulT! .dirigente participa da direção de outra entidade executante de 

serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 

diversas,' em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de 

fevereiro d~ 19,637, 'lJlesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 

outorga. " 

-------------------"---------------------(local e data) 

(nome{s) e ~ssinatura(s) does) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 

25 



ANEXom 

MODELO DE PRÓPÓSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE "DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

r i 

l ) 
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ANEXO JIl 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Pr9.po.nente: .. CNPJ/MF: __ ~ ___ _ 
_ E,çlital da Concorrência .n2 _, :o--SSR/M~ I:..oc~idéae: ...,..-.....,..---'-__ 

Datà:-' __ I __ 
UF: --

1. Ter.npo totai~iário'de funciQRamentó dà emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, edu.cativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalfsticos, educativos (B) (B/A)x100' 

e informativos 
~. ·u_ 

3. SenJiço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (~) 
programas de serviço noticioso (B) . CI?!A)x100 

4.Programas culturais artfsticos e jomalfsticos prqduzidos e gerados na localidade ou no municfpio ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jomalisticos produziclos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidáde ou no município minutos (B) (%) 

. ao qual pertence a localidade objeto da outorga (B/A)~100 

~ 



N 
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5:Serviço notiéioS0oprodJrizitlo,~'gefado na própria localidade óu no município ao qual pertence a localidade objetoo'da outorga. 

Programas de s'?rviço noticioso' 'pr.oduzidos e gerados na própria Tempo dos programas'em (%) 
localidãde ou no municfpi9 ~6 Qual pertence a localidade objeto da ' minutos (B) '(B/A)x100 

, 'Qutprga. " 

, 'o 

6. Prazo de ~xecução do.seNi~o em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo meses 

7. Local, data e assinatura qo(s) dirigente(s) 

4 
\J 
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ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCAhlDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

29 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pelei 'Outorga, por localidade de execução do serviço • 

1 .. Ra#;ão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ___________ _ 

3. Edital da .concorrência: nl! -SSRlMC --
4. Serviço _______ _ 

.. 
5. Localidade:· _______________ UF: __ _ 

6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 
algarismo e' por extenso 

ia Parcela: R$ ______________ _ 

algarismo e por extenso: 
. . 

2a Parcela: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

N0ine e 9ssina~ura do Rep,rese'r,ltante Legal da Empresa Proponente 

30 I' 
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ANEXO:V 

--
MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE -PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 

( ) 

( I 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO ,DE ADESÃO DE P.ERMISSÃO CELEBRADO, 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXP.LORAR O 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜf:NCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D ______ , 

Aos dias do mês de do ano de dois inil . I o Ministro das 
Comunicaçõ_es 
J representando. a União, e , CNPJ n!2 
, representada' por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão Qutorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n2. , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n2, p!Jblicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar ~ serviço de, na cidade d , 
'Estado d, , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicaçõé;s, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
'cláusulas seguintes: 

Cláusula ia ~ Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
'exclusividade, na Cidade d , Estado d » o serviço de radiodifusão 
sQnora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do Pais:e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo úliico!- A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência n2 

-f_' -SS~MC f3 propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 

(.1 Permissão como Anexos I e 11; dele fazendo"'parte integrante. , . 

Cláusula,2a - A pre~ente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
yigor a partir da data de publicação do Ato de? Deliberação da Outorga pelo Congresso 
NaCional'.. ' 

Cláusulá 3a - A permissJenária é obrigadà a: 
r 

a) execut§lT ,o, serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
9Ql1)unicações; 

b) . '~ubmeter à, aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem qa emiss.ora no prazo máximo de 06 (seis) meses, cOntado da data da publicação 
CIo extrato d'este C0ntrato de Adesão de Permiss.ijo; . 



c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ___ 'meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operaçã~ dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá-ser permitida, em caráter 
excepcional~~ com autorização expressa do Ministério das Comhlnicações, a admissão de 
esp~jalistas estrangeiros, mediante contratos, ·conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros ~e pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionÇlis fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a_ não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa exe,.cutante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu qljadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
bs quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar oorgo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
-do qual de~orra fore;> especial; 

j)' solicitar prévia ~utorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
:constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotàs 
ou açÕes representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
ha.bilitaçã'o e quaHfic~ção exigidas no Edital; 

m) ob~erv'ar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
~erv!ço; -

n) obéâecer, fla organiz~ç?ó dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelq Ministério das Comunicações; 

o) criar, atravé$ da seleção de pessoal ~ de normas de trabalho, na estação, condições 
~~ca.zes para ev.itar a prática das infrações previstas na legislaçãqt ,específica de radiodifusão; 

, -

p) .Q.ubmeter~se -aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
. anexos, apr<?,vados pelo Congresso Nacional, bem como a todas. as disposições contidas em 
reis, decretos, regálamentos, portarias, instruçQ..es ou normas que existam o venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; . 
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q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente ápós 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista d~reito..a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permIssionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidad_e~ educativas e culturais'da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musjcais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costuli1.es; 

c) não tran~mitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetiVO seja 
jomalfstico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
'52.795j de 31 de" outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto ~, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) "-destinar-, diariqmente, o percentual de % do tempo total 
di~rio de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 "éle outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é. 
não (incluindo o rel~tivo à letra "g" desta clãusula; 

1) destinar, diarialJlente, o percentuàl de % do 
tempo total diári.o de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos E? 
jopnalfstieos produzi?os, e "-gerados na própria localidade de execução do sePJiço ou no 
municíp.io ao. qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláu"sula; . . 

" ~) destinar.. diariamente. o percentual de" , % do tempo total 
diáricn:ie fun"9,ionamento d~ emissora, excetuado o tempo minimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795,l,de 31 de outubro de 1963, a '"serviço noticioso produzidos e gerados na própria 

I 

10caliçJade de execução ao serviço ou no municfpio ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, n~o in~ll:Iindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limit~r ao máximo.,pe 25% do'tempo diário de funcionamentó da emissora à publicidade 
cOQ,lercial; " 

i) tran~mitir os prOfjramas semanais educacionai~ obrigatórios, aiem dos previst s 
de!>ta cláusula; 
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j) destinar um minimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenover às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este ítem 
não se aplic.a:ao ServiçÇl. de Radiodifusã<? de Sons e h:nagens -TV)j. 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

l'!) obed,ecer-,~s instruções baixada.s pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente. autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

~ 

( p) Irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baix~as pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio. ou inundação, 
'bem como os rel~cionados com acontecimentos imprevistos; 

'r) irradiar, diariamente, ~s boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os tégistros da programação; 
, 

t) éumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que ~ão se encont~am presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a -' A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento. da I emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, confonne previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
q~alquer 'momento aiJmenta~. o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
ptopostps calculados com 'base neste novo horário de funcionamento. 

Clâusula 6a - A. permissionária recolheu o valor de R$ 
____ "-:!-__ ---.---,-_____ ,.---+.,,:--- pelo pàgamento ,da primeira parcela do valor 

, total da Outõfga. 

Clát:.l~ula 7a - A 'permissionária deverá recolher o valor de R$ 
, em ______ , referente à segunda parcela 

do valor dá Outorga, conforme data prevista no Edital. 
." 1 .. • 

, , Clá;~sula sa - A freqUênciGl consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
, sujeita às regras est?belecidas na legislação vigente, ou na que Vier disciplinar a execução do 

, I. 
serviçC?, incídindo sobre esta freqüência o direito de ,posse da União. 



Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer ten:'Po, de,ferminar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazô, às exigênoias 
do prooesso téonioo-oientífico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais elito rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tem pó, a 
lib.~rdade de.;restringir o empre:go de nova freq~ência, tendo em: vista evitar interferência e 
tirarE> melhor proveito das que já tenham sido consignaaas. 

Cláusula 11a - O Ministério ·das Comunioações poderá, a qualquer tempo, prooeder à 
revisão ou substituição das freqüênoias consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou -de necessidade dos serviços federais. . . . 
Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, gesde que haja possibilidade técnica e "não importe a substituição em prejuízo 
para outras çoncessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a .. • A permissionária deverá inioiar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro .do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço o~torgaéfo, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Çláusula 13a - • O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
'aplicáveis à radi0difusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

·Clá.usula 14a - . Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Mihistério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções~ 

. a) advertência; 
b} mUlt,a,de ~ (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspeflsão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 
. :0 Mhiistério -das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; . 
d) declaração·de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
. promo\(.ida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

. . 
: Parágrafo ÚnJco: As ~anções previstas nàs alfneas "atl

, "c" e Hd", nessa Cláusula poderão 
ser.aplidadas juntamente.éom a da alíneà·"blt

, facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cin~o) diás úteis. 

. , 
Çl~ysula 15a Q não pagamento da segunda parcela na data· fi~ada. pelo Edital, implicará o 
cancela!11ento da outprga, sujeitándo a permissionária às sanções e penalidades previstas 

. ne~~e Edital e na legislaç~o que regula esta Licitação. 

Cláusula 1Sâ Ocorrêndo o cancelamento do· ato .de. outorga da p'ermissão pelo Ministério das 
Comurlicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por "de ·são ju icial, 

I 
! 

I 

I 
I 
I 
I 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de PermIssão automaticamente rescindido, sem 
prejufzo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do ,mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por Infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláúsula 18a : 'Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a pennissão 
declaráda perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
provenhfm~e .deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

.. 
(J Anexo 1: Edital de Conoorrência n2 __ /_ - SSRlMC; 

Anexo 2: Prqposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem 'de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igu,al t~or e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante du~s 
testemunhas e 3 1

{três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubrjcad.a~. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 

i I 
I ' 

/ ) 
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( , 

ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n2 de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualifiGaçã0, documento de identidade nº do CPF) a quem outorga poderes para 

. representâ':'la em todos os atos da Concorrênêia nº __ L..sSRlMC, promovida. 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar dQ.cumentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar. todos os atos necessários ao tiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
'procuraçao, com a inqicação de sua(s) função(ões) na pessoajurfdica.) 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firm~ reconheci~a do signatário. 
, '. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 50 /2011/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 13de setembro de201l. 

Atendendo à orientação dessa Sub chefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00635 2011 
- 53790.000332/2000 

MC 00636 2011 
- 53640.000187/2002 

MC 00637 2011 
- 53103.000159/2002 

MC 00638 2011 
- 53830.000617/2002 

MC 00639 2011 
- 53000.060806/2009 

MC 00640 2011 
- 53000.006355/2005 

MC 006412011 
- 53000.027891/2009 

MC 00642 2011 
- 53000.027261/2009 

MC 00643 2011 
- 53710.000465/2002 

MC 00644 2011 
- 53000.022915/2010 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS7 

./ 
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